
tri bU na PODER JUDIClÃRIO
j de justiça CornarcadeGoiânia

do estado de goiás 1°Vara Cível

.

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 3 / 8 /2016 , nesta Escrivania da 1ª Vara Cível, faço
abertura do Volume dos presentes autos (protocolo n°

Para Constar, lavro e assino o presente.

1

Escrevente

.
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Avaliação de Projetos Independentes
Após eleboração do projeto, deve se verificar a viabilidade

financeira do empreendimento antes de sua entrada em funcionamento.
"Projeto cria valor se seu retorno superar o custo de capital."
PPB - Periodo de Payback - NÀmero de períodos necessários

para que o investimento seja recuperado.
Índice de Lucratividade

IL = VP (FC positivos)
VP (FC negativos)

Valor Presente L quido - VPL - trazer todos fluxos financeiros do
projeto, positivos e negativos p/ o período atiJal e somá-los.

. Fc1 Fc2 FenVPLi = + +(1+ i) (1+ i) (1+ i)
Taxa Interna de Retorno - TIR

Representa, através de um único valor percentual , os beneficios
do projeto.de investimento.Taxa de desconto que faz o somatório dos valores
presentes de entradas de caixa se iguale aos de saídas de caixa resultando
em VPL nulo.

Representa o retorno pöFcéntual do projeto em si e deve ser
superior a uma taxa minima que fornecedores de recursos esperam, de forma a
considerar o investimento atrativo, que é a TMA:

Taxa Minima de Atratividade - TMA

Se TIR for superior à TMA, o projeto deve ser aceito. Do contrário
não.

.

. . . .

. ·

. .



..

cuaa4De 20
VAtomes ineDanmutics
DO ESTADO DE G01AS

..

Etapas:
. 1 - Criar um modelo que descreva o fluxo de caixa e calcule o VPL
do projeto;

2 - Especificar a distribuição de probabilidades de cada variável
estocástica do fluxo de caixa e especificar os valores das vanaveis nao
estocásticas .

3 - Computador atribui aleatoriamente um valor para cada variável
estocástica dentro da distribuiçáo de probabilidade especificada para ela;

4 - Os valores gerados para cada variável estocástica, juntamente
com os demais valores, são empregados no modelo para determinar os fluxos
de caixa liquidos para cada período e calcular um VP

5 - As etapas 3 e 4 são repetidas n vezes, resultando em VPL s
que comporão uma distribuição de probabilidades

Bibliografia:
NBR 14653-1Avaliação de bens - Parte 1: Procedimentos gerais
FALCINI, Primo. Avaliação economica de empresasŠditora Àtlas, são Paulo, 1992.

NEIVA, Raimundo Alelaf. valor de mercado da empresa. Editora Atlas, são Paulo,
1992.Anais do 1° Congresso Brasileiro de Engenharia de Avaliaçöes. Editora Pini, são Paulo, 1978

sCHMIDT, Paulo. Avaliação de Ativos intangiveis / Paulo schmidt, José Luiz dos santos
- são Paulo: Atlas,2002.

Monografia Dr. Francisco Maia Neto - Engenheiro Pericial AvaliAdor L MG - 2002;
DAMODARAN, Aswath. Avaliação. de investimentos:,ferramentas e técnicas para a

determinação do valor de qualquer ativo. Rio de Janeiro: Ed Qualitymark, 1997

HIRscHFELD, Henrique. Engenharia econômica e análise de custos.7 ed. são Paulo:
. Ed. Atlas. 2000. .

LOURO, Maria João Soares Modelos de avaliação de marca. In: RAE - Revista de
Administração de Empresas, v 40 n. 2 - p. 26 - 37. Abr / Jun 2000. são Paulo
www.rae.com.br/artigos/118.pdf Acesso em 18/03/2008
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3.3 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente trabalho aplicará parte dos elementos retro-
explicitados, visando a definir o valor do projeto de empreendimento da PCH
Serra do Divisor.

3.3.1 - DADOS LEMENTOS DE CALCULOS

Dados de Projeto de Empreendimento - P. C. H.

1 Vida Util Econômica 50 anos Fonte: Aneel

2 Horas / ano de geração 8.760,00 (24 x 365)
3 Valor Mw R$ 165,03 CUR (Custo Unitário de Referência)
4 Amortização BNDES 10 anos Prazo de 10 anos

5 Taxa de Retomo 10% a.a.

6 Taxa Amortização BNDES 7% a 8% a.a.

7 Receita 4 Mw x CUR 4 x 165,03 = R$ 660,12
8 Custo Total do Empreendimento R$ 31:725.000,00 SEM Juros

9 Custo Total do Empreendimento R$ 34.481.000,00 COM Juros

10 Data Base 2008

11 Taxa incremental Anual 5%

12 Fonte: Projeto Básico do Divisor - Relatório Final

.
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3.4
-

TdBELA
DE
FLUXO
DE
CAIXA

-
VALOR
PRESENTE

LIQUIDO

ANO
BASE

2010

2011

2012
.

2013

DESCRlçÃO
VALORES
%

VALORES
%

VALORES
%

VALORES
%

VALORES
%

REMTA
OPERAC
ONAL

5.782.651,20
100,00
6.071.783,76
100,00
6.375.372,95
100,00
6.694.141,60
100,00
7.028.848,68
100,00

(-)
Impostos,
Custos
e

Despesas Operacionais

867.397,68
85,00

910.767,56
85.00
956.305.94
85,00
1.004.121.24
85,00
1.054.327,30
85,00

(=)
Lucro
Liquido

4.915.253.52
15,00
5.161.016,20
15.00
5.419.067,01
15.00
5.690.020.36
15.00
5.974.521,37
15.00

Fluxo
de
Caixa
Liqu
do

4.915.253,52
15,00
5.161.016,20
15,00
5.419.067,01
15,00
5.690.020,36
15,00
5.974.521,37
15,00

D

DE
DESCOMO

.

1,08000

1,166400

1,259712

1,360489

Fluxo
de
Caixa
a
Vi
br

4.778.718,70
4.645.976,51

4.516.921,61
4.391.451,57

.

.

.

.

.

.
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3.4.2
-

TABELA
DE
FLUXO
DE
CAIXA

-
CONTINUAÇÃO

2014

2015

2016

•

2017

2018

2019

DESCRlçÅO
VALORES
%

VALORES
%

VALORES
%

VALORES
%

VALORES
%

VALORES
%

RECElTA OPERACIONAL
7.028.848,68
100,00
7.380.291,11
100,00

7.749.305,66
.

100,00
8.136.770,95
100,00

8.543.609,49
100,00

8.970.789,97
100,00

BRUTA (-)
Impostos, Custos
e Despesas Operacionais

1.054.327,30
85,00

1.107.043,67
85.00

1.162.395,85
85,00

1.220.515.64
85,00

1.281.541,42
85,00

1.345.618,50
85,00

5.974.521,37
15,00

6.273.247,44
15,00

6.586.909,81
15,00

6.916.255,31
15,00

7.262.068,07
15,00

7.625.171,47
15,00

u
do
A
s
ado

5.974.521,37
15,00

6.273.247,44
15.00

6.586.909,81
15,00

6.916.255,31
15,00

7.26228,07
15,00

7.625,171,47
15,00

INDICE
DE DESCONTO

1,46933

1,58687

1,71382

1,85093

1,99900

2,15892

JUROS °p
®es
e

4.066.158,86
3.953.210,00

3.843398,61
3.736.637,54

3.632.842,05
3.531.929,77
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3.4.3 - Tabela - Resumo

RESUMO . R$
ANO I 4.635.182,22
ANO 11 4.506.427,16
ANO 111 4.381.248,63
ANO IV 4.259.547,28
ANO V 4.066.158,86
ANO VI 3.953.210,00
ANO Vil 3.843.398,61
ANO Vill 3.736.637,54
ANO IX 3.632.842,05
ANO X 3.531.929,77
TOTAL 40.546.582,12
Valor Total R$ 40.546.582,12

Conclusão: O Valor do Empreendimento é de

RÈ 40.546.582 12 .

.
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Ano 2008 Ano 2009
Valor do Empreendimento R$ 40.546.582,12 R$ 42.573.911,23

Custos R$ 34.481.000,00 R$ 36.205.050,00
Saldo R$ 6.065.582,12 R$ 6.368.861,23

Deságio 20% R$ 5.459.023,91 R$ 5.731.975,10
Valor Arredondado R$ 5.732.000,00

Conclusão: O Valor Atual do Projeto de Empreendimento é de

R$ 5.732.000,00
. . . ,

.
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4 - AVALIAÇÃO

A base adotada para determinação do valor, foi o VALOR DE
MERCADO, tendo analisádo o imóvel sob os aspectos de: localização, área,
composição, descrição/especificações e infra-estrutura.

Conforme NBR 14.653-4:2004 - Avaliação de Bens, enquadra-se
em nivel de Parecer Técnico a avaliação da unidade do presente laudo,
representada pelo imóvel:

Projeto de Empreendimento de Geradora Hidro-Elétrica - Serra do
Divisor - Flores de Goiás - GO, em:

R$ Ñ$ 5.732.000,óÖ (CINCO MILHOES SETEC NTOS E TRINTA E
DOIS MIL REAIS).

.e .

. .

T .

5 - CONCLUSÃO
Neste laudo são expostos todos os estudos e pesquisas

procedidas pela equipe. especializada da Câmara de Valores. Cumpre-nos
salientar que a CAMARA DE VALORES IMOBillÃRIOS DO ESTADO DE
GOlÃS, conta com uma equipe de profissionais liberais autônomos, que
através dos tempos amealhou grandes conhecimentos de mercado imobiliário
brasileiro.

Goiânia-GO, 01 de Fevereiro de 2010.

C 880/D
Arquiteto / Dir or Presidente

.
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ANEXO IV

Lançamento contábil realizado para
eScrituração da operação de liquidação do
mútuo havido entre a Recuperanda e os

SÓcioS
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA RazEo Analítico 10/12/2011 a 31/12/201100.635.771/0001-55 Emissão: 04/0 3
DATA HISTORICO CONTRA-PARTID DEBITO CREDITO S A L D 0
.....--..--..------=====.---....--.......--....--...--.......---.............-...........-.....................----.--.................

Conta : 1.1.3.26.0002 34037 MUTUO A RECEBER MILPAR Sd. Ant.:.4.984.7

10/12/2011 LANÇAMENTO BAIXA DE MUTUO A RECEBER COM TRANSFERENCIA DE DIREIT
O DE EXPLORAÇÃO DA PCH AGEEL 38581 2.059.433,82- 2.925.319,5010/12/2011 LANÇAMENTO BAIXA DE MUTUO A RECEBER COM TRANSFERENCIA DE DIREIT
O DE EXPLORAÇÃO DA PCH AGEEL 38581 2.925.319,50- 0,00

Débitos: . 0,00 Créditos: 4.984.753,32. Saldo Atual: 0,00
. . . .. . . . ...

Conta : 1.1.3.26.0003.34038 MUTUO A RECEBER CONSTRUPAR Sd. Ant.: 5.161.993,09

10/12/2011 LANÇAMENTO BAIXA DE MUTUO A RECEBER COM TRANSFERENCIA DE DIREIT
O DE EXPLORAÇÃO DA PCH AGEEL 38581 . 1.751.673,59- 3.410.319,50

10/12/2011 LANÇAMENTO BAIXA DE MUTUO A RECEBER COM TRANSFERENCIA DE DIREIT
O DE EXPLORAÇÃO DA PCH AGEEL 38581 . 3.410.319,50. 0,00

Débitos: 0,00 Créditos: 5.161.993,09. Saldo Atual: 0,00
... .. ... . .. ... . .... ..... .... -

..

. .
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ANEXO V

Lançamento contábil realizado para
escrituração da operação de venda da PCH
localizada em Unaí - MG, de propriedade
dos sócios da Recuperanda, cujo proveito
econômico foi revertido para a empresa

Construmil
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA RazEo Analitico 11/04/2008 a 11/04/2008
06.635.771/0001-55 Emissão: 04
DATA HISTORICO DEBITO CREDITO S A

a 4 C

11/04/2008 RECEBIMENTO N/DATA RECEBIMENTO REF A VENDA DA PCH UNAI PARA BE - EMPRESA DE ES
TUDOS ENERGETICOS LTDA CNPJ 09.144.378/0001-33 3.500.000,00 3.530.194,25

Débitos: 3.500.000,00 Créditos: 0,00 Saldo Atual: 3.530.194,25
....

. .

. .

. .
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ANEXO VI

Certidões de protestos e extratos de
consulta junto ao SERASA, demonstrando

a existência de restrições creditícias
relativas a débitos sujeitos aos efeitos da

Recuperação Judicial



O
1° Tabelionato de Protestos e Registro de Pessoas Juridicas, Titulos e Documentos de Goiam

Rua 3. n° 1.209 - Centro - Goiânia - GO - (62) 3224-42093wsampaio wsampaio.com.br

Bel. MÁURICIO BORGES SAMPAIO, Oficial do
o Tabelionato de Protestos e Registro de
Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos da
Comarca de Goiânia, Capital . do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO
ERTIFICA, a requerimento escrito de parte interessada que, revendo neste Tabelionato,

os livros de Registro de instrumentos de Protestos, apurou a existência de protestos de títulos contra :

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE L ALMEIDA N 450 0 AREA 29 LT 59 CJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DSS 11-A Valor do Titulo : R$ 134.364,00
Vencimento.....: 06/10/2011 Emissão: 21/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

rotocolo.........: 5.007.215 Data Entrada...: 24/01/2012 Dt. Protesto :27/01/2012
.presentante...: SKL SINALIZACOES LTDA - R 88 OD 49 LT 25-GOIANIA.GO 3578.5005

Credor..............: SKL SINALIZACOES LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.,. .. : AV GOV JOSE L ALMEIDA N 450 Q AREA 29 LT 59 CJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DSS 16-A Valor do Titulo : R$ 48.835,24
Vencimento. .: 20/12/2011 Emissão: 05/12/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.008.173 Data Entrada...: 25/01/2012 Dt. Protesto :30/01/2012
Apresentante...: SKL SINALIZACOES LTDA - R 88 oD 49 LT 25-GOIANIA.GO 3578.5005

Credor........ ....: SKL SINALIZACOES LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 • Nome : CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço..... .: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CJ.CAI GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5735 Valor do Titulo : R$ 388,80
Vencimento. .: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.622 .
Data Entrada...: 30/12/1899 Dt. Protesto :08/02/2012

kpresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 . Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT ETERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: .DM 4229 Valor do Titulo R$ 398,40
Vencimento.....- 22/10/2011 Emissão 22/09/2011 N. Tit. Banco.. Endosso :

: . . .. . " ·

Protocolo... ...: 5.012.635 • Data Entrada... 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDuSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD Go 060 KM S/N A 2,5 KM.AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor. ...........: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 . Nome : CONSTRUMIL.CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 4412 Valor do Titulo : RS 393,60
Vencimento.....: 23/10/2011 Emissão: 23/09/2011 N. Tit. Bancoa.. Endosso :
Protocolo.........: 5.012.636 Data Entrada. : 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDusTRIA E COMERCIO LTDA - ROD Go 060 KM S!N A 2.5 KM.AVELINOPOLIS-GO 62. 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Página : 001 / 007



C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 4467 Valor do Titulo : R$ 379,20
Vencimento.....: 23/10/2011 Emissão: 23/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo...... .: 5.012.637 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM-AVELINCPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor ..........: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço... .....: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo....2: DM 6082. Valor do Titulo R$ 386,40

. Vencimento.. ..: 06/11/2011 Emissão: 07/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo...... ..: 5.012.638 Data Entrada.. : 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante BRITAGÒ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -.ROD GO 060 KM SIN A 2.5 KM AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor. ........ .: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço...... .: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ. CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo.. .: DM 5820 Valor do Titulo i R$ 409,20
Vencimento..2.: 05/11/2011 Emissão: 06/10/2011 N Tit. Banco.. : Endosso :

Protocolo... ...: 5.012.639 Data Entrada... 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM.AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor ...........: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço....... .: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo.. ...: DM 4143 Valor do Titulo : R$ 439,80
Vencimento. -.: 21/10/2011 Emissão: 21/09/2011 N. Tit. Banco... Endosso :

Protocolo...... .,: 5.012.640 Data Entrada... 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante .: BRITAGÓ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM Š/N A 24 KM.AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor .... .. ..: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMil CONSTRUT E TERRÃÈLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo.......: DM 3780 • Valor do Titulo : R$ 421,20
Vencimento.....: 19/09/2011 Emissão: 19/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo ......: 5.012.641 Data Entrada.. : 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante ..: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA y RóD GO 060 KM S/N A2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor ........ ..: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço ........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo.....d DM 3795 Valor do Titulo : R$ 409,20
Vencimento.....: 19/10/2011 Emissão: 19/09/2011 N Tit. Banco . : Endosso :

Protocolo.....c.: 5.012.642 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Ihrètesto :08/02/2012
Apresentante... BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM.AVEUNOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor. ........ ..: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço....r..: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num.Titulo......: DM 4228 Valordo Iitulo: Rb4Trb
Vencimento.....: 22/10/2011 Emissão: 22/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.643 Data Entrada...: 03/02/2012 Ot. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA . ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM.AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor2..........: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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C.P F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT.59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 4500 . Valor do Titulo : R$ 407,40
Vencimento.....: 23/10/2011 Emissão: 23/09/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :
Protocolo.........: 5.012.644 Data Entrada ..: 03/02/2012 Ot. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM.AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço..... ..: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo ..2 DM 5407 Valor do Titulo : R$ 434,40
Vencimento .: 02/11/2011 Emissão: 03/10/2011 N. Tits Banco...: . Endosso :

Protocolo. . 5.012.645 Data Entrada ..: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante.. BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62. 3683-1332

Credor ............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA •

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5409 Valor.do Titulo : R$ 429.60
Vencimento.....: 02/11/2011 Emissão: 03/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :
Protocolo:...... .: 5.012.646 Data Entrada.J 03/02/2012 Dt Protesto :08/02/2012
presentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor........ ....: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo... .: DM 6095 Valor do Titulo : R$ 417,60
Vencimento.....: 06/11/2011 Emissão: 07/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo....... : 5.012.647 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD Go 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome CONSTRUMil CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço..u.....: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5818 Valor do Titulo : R$ 449,40
Vencimento.a..: 06/10/2011 Emissão: 06/10/2011 N. Tit. Banco ..;

. Endosso :
Protocolo .c.....:n 5.012.648 Data Entrada. : 03/02/2012 .

Dt. Protesto :08/02/2012
presentante. : BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD Go 060 KM S/N A 2.5 KM.AVELINOPOLIS-GO 62- 3683 1332

2redor....... ...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMil CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOlANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5897 Valor do Titulo : R$ 423.00
Vencimento ...: 05/11/2011 Emissão: 06/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :
Protocolos.- 5.012.649 Data Entrada.. 03/02/2012 Dt Protesto :08/02/2012
Apresentante .: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM.AVEllNOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor....... ....: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT.59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5752 Valor do Titulo : R$ 413,40
Vencimento.....: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit, Banco...:

. Endosso :
Protocolo.........: 5.012.650 Data Entrada .: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERClO LTDA - ROD Go 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor. ...........: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

. .

, .
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C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5816 Valor do Titulo : R$ 449,40
Vencimento.....: 05/11/2011 Emissão: 06/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo.........: 5.012.651 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 000 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço. . ....: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num Titulo......: DM 5675 Valor do Titulo : R$ 429,60
Vencimento.... 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco ..: Endosso :

Protocoloi. ..: 5.012.652 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt Protesto :08/02/2012
Apresentante.. : BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.. .... ....: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F; / CNPJ ; 635771/0001-55 . Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço........ : AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 5679 Valor do Titulo : R$ 454,20
Vencimento... .: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco .. Endosso :

Protocolo.S.. . : 5.012.653 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt Protesto :08/02/2012
Apresentante. .: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.6 KM.AVELINOPOuS-GO 62- 3683-1332 .

Credora..... .... BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P F. / CNPJ 635771/0001-55 Nome CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço........ : AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num Titulo.. .u: DM 5690 Valor do Titulo : R$ 464,40
Vencimento. ...: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco... Endosso :

Protocolo . ....: 5.012.654 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C P.F. / CNPJ 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo.... : DM 5691 • Valor do Titulo R$ 478,20
Vencimento... : 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo ... .» 5.012.655 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt Protesto :08/02/2012
Apresentante .: BRITAGO INDUsTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM.AVELINOPOLIS.GO 62- 3683-1332

Credor. ...........: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Numc Titulo . .. : DM 5733 Valor do TituloYR$ 411,00
Vencimento.....: 04/11/2011 Emissão: 05/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo . ..: 5.012.656 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor. ...........: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C P.F. / CNPJ 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DM 6011 Valor do Titulo : RS 432,00
Vencimento.....: 06/11/2011 Emissão: 07/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :

Protocolo..... ...: 5.012.657 Data Entrada...: 03/02/2012 Dt- Protesto :08/02/2012
Apresentante...: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD GO 060 KM S/N A 2.5 KM.AVELINOPOLIS-GO 62- 3683-1332

Credor. ...........: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

.
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C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMil CONSTRUT E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.........: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo .....: DM 6012 Valor do Titulo : RS 469,20
Vencimento.....: 06/11/2011 Emissão 07/10/2011 N. Tit. Banco. EnNosso :
Protocolo... . ...: 5.012.658 Data Entrada ..; 03/02/2012 Dt. Protesto :08/02/2012
Apresentante. : BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD Go 060 KM S N A 2.5 KM-AVELINOPOUS-GO 62- 3683-1332

Credor.. ..........: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C P.F. / CNPJ: 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUT ETERRAPLENAGEM LTDA
Endereço.....a: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA N 450 LT 59 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num Titulo . ...: DM 6016 Valor do Titulo : R$ 425,40
Vencimento.....: 06/11/2011 Emissão: 07/10/2011 N. Tit. Banco...: Endosso :
Protocolo1. .. T.5 012.659 Data Entrada. : 03/02/2012 Dt Protesto :08/02/2012
Apresentante : BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD Go 060 KM S/N A 2.5 KM-AVELINoPOLIS-GO 62- 3683-1332
Credor.............: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUT TERRAPLANAGEM LTD
Endereço........ : AV GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE AL, 450 L CONJUNTO CAI GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 001067381Cis Valor do Titulo : R$ 11.216,66
Vencimento.....: 28/12/2011 Emissão: 29/09/2011 N. Tit. Banco...: 812850006738103 Endosso : M
Protocolo . ... : 5.018.957 Data Entrada 16/02/2012 Dt. Protesto :24/02/2012

resentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Agl Cod. Ced.iOO1792287100014
Credor.............: FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTR E TERR L
Endereço.........; AV. GOVERNADOR JOSE LODOVICO DE ALMEIDA CONJ. CAlCAR GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 000043738B Valor do Titulo : R$ 653,27
Vencimento. ...: 07/02/2012 Emissão: 09/12/2011 N. Tit. Banco...: 112-61285200-7 Endosso : M
Protocolo.... ..,: 5.019.083 Data Entrada...: 16/02/2012 Dt Protesto :24/02/2012
Apresentante ..: 341 BANCO ITAU S/A - 0 CENTRO Agl Cod. Ced.:2938074685/4683
Credor. . ........: COTRIL MOTORS LTDA

C P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome fCONSTRUMIL CONSTRÜTORA E TERRAPLANAGEM
Endereço.........: . AV. GOV. JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA 450 CONJUNTO CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo.... .: DMI 029-12 Valor do Titulo : R$ 378,00
Vencimento.....: 10/02/2012 Emissão: 20/01/2012 N. Tit. Banco...: 009132020008772 Endosso : M
Protocolo.... . .: 5.019.778 Data Entrada...: 17/02/2012 Dt. Protesto :27/02/2012

resentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - 0 GOIANIA DGC E Agl Cod. Ced.iOOO250000432687
edor.............: POSTO DE MOLA E MECANICA MURICI LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L
Endereço.... ... : AV GOV LUD DE ALMEIDA LT 59 NR 450 CONJ CAICARA GOlANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 2541-3 Valor do Titulo : R$ 992,33
Vencimento..ù.: 07/02/2012 Emissão: 09/11/2011 N. Tit. Banco 000009000008488 Endosso : M
Protocolo..;.m.: 5.021.231 Data Entrada...: 23/02/2012 Dt Protesto :28/02/2012
Apresentante...: 104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 0 ANHANGUE Ag / Cod. Ced.:162687000000020
Credor.2. .1...: LUK CAR AUTO PECAS LTDA

C P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONTRUT. E TERRAPLENAGEM LTDA
Endereço........ : AV. GOV. JOSE L DE ALMEIDA N.450 SETOR MARABA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 147881 Valor do Titulo : R$ 369,00
Vencimento...-: 12/02/2012 Emissão: 12/01/2012 N. Tit. Banco ..: 009132012002196 Endosso : M
Protocolo.........: 5.021.944 Data Entrada...: 24/02/2012 Dt Protesto :29/02/2012
Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - 0 GOIANIA DGC E . Agl Cod. Ced.:003897000000396
Credor.. ..........: DEPOSITO JAYARA MATERIAls PARA CONSTRUCA
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C.P F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
Endereço.........: AV. GOV. J. LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 CONJ.CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 5468 Valor do Titulo : R$ 117,60
Vencimento.....: 03/02/2012 Emissão: 04/01/2012 N. Tit. Banco...: 419265174427197 Endosso : M
Protocolo.........: 5.022.460 Data Entrada...: 27/02/2012 Dt Protesto :01/03/2012
Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Ag Cod. Ced.:001744441500010
Credor.............: REIMAC MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

C P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANA
Endereço.........: AVENIDA GOVERNADOR JOSE LU 450 LT 59 CON GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 529-1 Valor do Titulo : R$ 1.250,00 .

Vencimento.....: 06/02/2012 Emissão: 05/01/2012 N. Tit. Banco...: 014519329102922 . Endosso : M
Protocolo ... .. : 5.022.757 Data Entrada...: 27/Ö2/2012 Dt. Protesto :01/03/2012
Apresentante.. : 389 BANCO MERCL BRASIL S/A - 0 FILIAL GO Ag1Cod. Ced.:000145000001089
Credor. .. ........: MARCOS MACEDO NEVES

C.P.F. I CNPJ : 635771/0001-55 Nome ; CONSTRUMIL CONSTRE TERRAPLENA
Endereço.. .. . AV GOVJOSE L DE ALMEIDA 450 JD CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI NF 1668-1 Valor do Titulo : R$ 2.231,25
Vencimento.....: 26/12/2011 Emissão: 28/11/2011 N. Tit. Banco...:c112-55275269-6 Endosso : M
Protocolo. ... .: 5.023.142 Data Entrada...: 27/02/2012

. Dt Protesto :01/03/2012
Apresentante ..: 341 BANCO ITAU S/A - 0 CENTRO

. Ag1Cod. Ced.:8048016631/4683
Credor.... ... ...: HUESKER LTDA

C.P.F. /. CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRE TERRAPLENA
Endereço....... .: AV GOVJOSE L DE ALMEIDA 450 JD CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI NF 1557-2 Valor do Titulo : R$ 106.666,87
Vencimento.....: 14/12/2011 Emissão: 04/10/2011 N. Tit. Banco...: 112-38752619-0 • Endosso : M
Protocolo ........: 5.023.163

.
Data Entrada...; 27/02/2012 Dt. Protesto :01/03/2012

Apresentante.,: 341.BANCO ITAU S/A - 0 CENTRO Ag./ Cod Ced :8048016631/4683
Credor ...,......: HUESKER LTDA

C P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONST. E TERRAPLENAGEM LT
Endereço... ....: AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA,450 CONJ CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo ....; DMI 112266-1122 Valor do Titulo : R$ 73450
Vencimento. : 17/02/2012 Emissão: 17/12/2011 N. Tit. Banco...: 669300000002665 Endosso : M
Protocolo........ï 5.023.451 Data Entrada . 28/02/2012 Dt. Protesto :02/03/2012
Apresentante. 1 BÀNCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Ag/ Cod Ced. 001864224700021
Credor ..........: M. R. DE OLIVEIRA BARROS CIA LTDA

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST. E TERRAPLANAGEM LTD
Endereço.........: AV. GOV. JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA 450 GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 1031 Valor do Titulo : R$ 1.869.00
Vencimento.....: 17/02/2012 Emissao: 02/02/2012 N. Tit. Banco...: 981500000000206 Endosso : M
Protocolo..... ...; 5.023.510 Data Entrada...: 28/02/2012 Dt. Protesto :02/03/2012
Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Ag/ Cod. Ced.:001878238300022
Credor.............: SOLUFLEX AUTO ELETRICA LTDA ME

C P.F, / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONST. TERRAP. E MIN. LT
Endereço.. .....: AV. GOV. J.L. DE ALMEIDA Q. 22 CONJ. GOIANIA-GO
Num. Titulo .....: DMI 0301001204 Valor do Titulo : R$ 1.390,00
Vencimento.....: 17/02/2012 . -Emissão: 20/10/2011 N.Tit.Banco...: 000052982673914 Endosso: M
Protocolo........,: 5.024.670 Data Entrada...: 29/02/2012 Dt. Protesto :05/03/2012
Apresentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Ag Cod. Ced.:001757968200000
Credor.............: PNEULANDIA COMERCIAL LTDA
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C.P.F. CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L
Endereço.........: AV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA LT 59,450 CONJUNTO CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 021831 C Valor do Titulo : R$.1.001.00
Vencimento.....: 22/02/2012 Emissão: 24/11/2011 N. Tit. Banco..a 00913350000188P Endosso : M
Protocolo.........: 5.026.302 Data Entrada...: 02/03/2012 Dt Protesto :07/03/2012
Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - 0 GOIANIA DGC E Agl Cod. Ced. 003397900780006
Credor.............: ROYAL POLIMEROS IND E COM DE PROD QUIMIC

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST. E TERRAPLANAGEM LTD
Endereço.........: AV. GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA 450 GOIANIA-GO
Num. Titulo. . .: DMI 215 Valor do Titulo : R$ 1.216,00
Vencimento .... 22/02/2012 Emissão: 02/02/2012 N. Tit Banco...: 981500000000205 Endosso : M
Protocolo .......: 5.028.010 Data Entrada...: 06/03/2012 Dt. Protesto :19/03/2012
Apresentante...: 1 BANCO DÕ BRASIL S/A - 0 CENTRO Agl Cod. Ced.:001878238300022
Credor........ ..; SOLUFLEX AUTO ELETRICA LTDA ME

C P.F. / CNPJ 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONTRUTORA E TERRAPLENAGEM
Endereço.........: AV GOVERANADOR JOSE DE ALMEIDA LT 59.450 CAICARA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 25763/25763 Valor do Titulo : R$ 540,10
Vencimento.....: 06/03/2012 Emissão: 06/01/2012 N. Tit. Banco...: 272110000001329 Endosso : M
Protocolo.........: 5.031.649 Data Entrada...: 13/03/2012 Dt. Protesto :19/03/2012

esentante...: 1 BANCO DO BRASIL S/A - 0 CENTRO Ag Cod. Ced.:001840027500019
Credor.............: EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LT

C.P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENA
Endereço.... ...: AV. GOV.JOSE L.DE ALMEIDA N 450 CONJUNT SETOR MARABA GOIANIA-GO
Num. Titulo......: DMI 0031987602 Valor do Titulo : R$ 620,00
Vencimento..-.: 05/03/2012 Emissão: 05/01/2012 N. Tit. Banco...: 019201000001712 Endosso : M
Protocolo.........: 5.032.663 Data Entrada...: 14/03/2012 Dt. Protesto :19/03/2012
Apresentante...: 237 BANCO BRADESCO S/A - 0 GOIANIA DGC E

• Agl Cod. Ced.:002011700023159
Credor. ....-....: GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA / VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA

C P.F. / CNPJ : 635771/0001-55 Nome : CONSTRUMIL CONST. E TERRAPLANA
Endereço.........: AV. JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA OD.22 LT-59 CONJUNTO CAl GOIANIA-GO
Num. Titulo.. ...: DMI 592138/01E Valor do Titulo : R$ 7,00
Vencimento.....: 20/03/2012 Emissão: 15/12/2011 N. Tit Banco...: 109-00039945-6 Endosso : M
Protocolo.........: 5.039.991 Data Entrada...: 28/03/2012 Dt. Protesto :02/04/2012
Anresentante...: 341 BANCO ITAU S/A - 0 CENTRO Agl Cod. Ced.:4384097368/4683

dor.............: IMPERIAL PARAF FERRAM MAQ LTDA
Busca efetuada no periodo de 29/05/2008 a 29/05/2013
0 referido é verdade; dá fé.
Goiânia, (GO), 29 de Maio de 2013

aria RaCustas.........c......... ... R$ 33,87 ---...../ Sub-Ofic alFundesp......... ... ....... R$ 3,39
Taxa Judiciária. . ...... R$ 10,11 o Eletronico : 01951302051347127006754(Recolhida por Verba) . trÓdicial.tjgo.jus.br/seloTotal...... ....a............ R$ 47.37
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g 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURlDICAS, Ernissão
TITULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA
Bel. Marconi de Faria Castro
Rua 6, n° 225, Centro, Telefone (o62)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia..Goiás www2ptfdcom.br

C E R TtD A O 623000
.

O Bel. MARCONI DE FARIA CASTRO, titular do 2 Tabelionato de
Protesto e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de
Goiânia, por este público instrumento CERTIFICA, a requerimento verbal
de parte interessada que, revendo em seu poden, os "Livros de Registro
de Protestos" apurou a existencia de protesto(s) de título(s) em nome de:

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 19/09/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 19/09/2011
Título: DM 3783 Valor: 440,40 AglCód.Cedente:
N° Protocolo: 4586202 Dt Protesto: 08/02/2012 •

N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador:. BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .

Endereço ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 19/10/2011
Nome! CONSTRUMil CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 19/09/2011
Titulo: DM 3784 Valor: 459,00 AgJCód.Cedente:
N° Protocolo:4586203 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor. BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 19/iO/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 19/09/2011
Titulo: DM 3839 Valor: 408,60 Ag/Cód.Cedente
N° Protocolo: 4588204 Dt Protesto: 08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 22/10/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 22/09/2011
Titulo: DM 4224 Valor: 445,20 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586201 Dt Protesto:08/02/2012 N do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador. BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

C3MiW10 SN5Ddh
- ESCREVENTE-

P TabdGnto da Protast 4
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1 (Recolhida por verba)

.



O 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, Emissão
TITULOS E DOCUMENTOS DE GOIANIA 29/05/2013
Bel Marconi de Faria Castro °°°°

2Rua 8, n° 225, centro. Telefone (082)3212-1500. Fax (082)3229-3887, Goiânia, Goiás www 2ortdcom.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 22/10/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 22/09/2011
Titulo: DM 4284 Valor: 435,60 Ag/Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586205 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO
. .

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 22/10/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 22/09/2011

. Titulo: DM 4293 Valor: 426,60 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo: 4586206 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO O60 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 . Vencimento: 23/10/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 23/09/2011
Titulo: DM 4411 Valor: 381,00 Ag/Cód.Cedente:
N° Protocolo: 4586199 . Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 23/10/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 23/09/2011
Titulo DM 4456 Valor: 424,80 Ag/Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586207 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 02/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 03/10/2011
Titulo: DM 5408 Valor: 396,60 • Ag/Cód.Cedente:
N° Protocolo: 4586200 Dt Protesto: 08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

1mone C3
- E.sCREve !TE-

TabephWra de PessoaS

Esta certidåo só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recohda por verba)



pakO 2° TABEllONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, Emissão
TITULOS E DOCUMENTOS DE GOIANIA 29/05/20
Bel. Marconi de Faria Castro
Rua 8. n° 225, Centro. Telefone (082)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia, Goiás www2Drfd com br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 05/10/2011
Titulo: DM 5674 Valor 437,40 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586208 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credon BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portadon BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA •

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO
75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 05/10/2011
Titulo: DM 5755 Valor 445,80 Ag/Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586212 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA

. Emissão: 05/10/2011
Titulo: DM 5737 Valor: 448,20 Ag Cód.Ced nie:
N° Protocolo:4586213 Dt Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 05/10/2011
Titulo: DM 5747 Valor; 429,00 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586214 Dt Protesto:08/02/2012 N do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 05/10/2011
Titulo: DM 5680 Valor: 428,40 Ag1Cód,Cedente:
N° Protocolo: 4586216 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido:

. BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

casete ShªS mone

iieOs O
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1 (Recolhida por verba)



O 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, Emissão .

) TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIANIA .

. 29/05/2013
Bel. Marconi de Faria Castro .

Página.
Rua 6, n° 225, centro, Telefone (082)3212-1500, Fax (082)3229-3887, Goiânia. Goiás www 2nttd com b

Documento; CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 05/10/2011
Titulo: DM 5681 Valor 472,20 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo: 4586217 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso: . .

Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portadon BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635,771/0001-55 . Vencimento: 04/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA

. Emissão: 05/10/2011
Titulo: DM 5692 . Valor: 455,40 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586218 • Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credon BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .

Portadon BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .

Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO .

75395000 - AVELINOPOLIS - GO.

Documento; CNPJ 00.635.771/0001-55 . Vencimento: 04/11/2011 •

Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 05/10/2011
Titulo: DM 5734 Valon 432,00 AglCód.Cedente:
N° Protocolo:4586219 Ot Protesto:08/02/2012 N° do título no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credon BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .

Portado BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO .

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 01/02/2012.
Nome: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE

. Emissão: 05/10/2011
Titulo: DMI

. 350488D Valor: 2.812,00 Ag/Cód.Cedente: 001518418700000
N° Protöcolo: 4588956 Dt Protesto: 14/02/2012 N° do titulo nå banco: 000004316274025
Favorecido: BRINDES TIP LTDA Endosso: Mandato
Credor: BRINDES TIP LTDA .

.

Portador: BANCO DO BRASIL SA
.

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 05/11/2011
Nome: . CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA . Emissão: 06/10/2011
Título: DM 5896 Valor: 389,40 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586198. Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portadon BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

•

Remd Go

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recolhida por verba)



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, Emissao
TITULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA 29/05/201
Bel. Marconi de Faria Castro Página
Rua 6. n° 225. Centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, Goiânia. Goiás www.20tfdcom.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 .
. Vencimento: 05/11/2011

Nome: CONSTRUMil CONST E TERRAPLENAGEM LTDA • Emissão: 06/10/2011
Título: DM 5817 Valor: 416,40 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo: 4586210 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

. Endosso:
Credor BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ • 00.635.771/0001-55 Vencimento: 05/11/2011
Nome: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERREPLANAGEM L Emissão: 06/10/2011
Titulo DM 5894 Valor: 415,80 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo: 4589476 .

. Dt Protesto: 14/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/11/2011
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 07/10/2011
Titulo DM 6089 Valor: 409,20 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo: 4586209 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documentot CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/11/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 07/10/2011
Titulo: DM 6009 Valor: 458,40 Ag106d.Cedente:
N° Protocolo: 4586211 Dt Protesto:08/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endossor
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/11/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emiisão 07/10/2011
Título: DM 6010 Valor: 450,60 Ag Cód.Cedente:
N° Protocolo:4586220 Dt Protestoi O8/02/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Endosso:
Credor: BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Portador BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: ROD GO 060 KM S/N A 2,5 KM FAZ RUlBARBO

75395000 - AVELINOPOLIS - GO

it i

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1 (Recolhida por verba)



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, Ernissão
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIANIA 29/05/2013
Bel Marconi de Faria Castro Página
Rua 0, n° 225, Centro, Telefone (o62)3212-15oo, Fax (o62)3229-3887, Goiânia, Goiás www 2ortd com.br

Documento: CNPJ 00,635,771/0001-55 Vencimento: 02/02/2012
Nome: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L Emissão: 03/01/2012
Titulo: DMI 1293 Valor 13.404,15 Ag1Cód.Cedente: 003406100102601
N° Protocolo: 4589322 Dt Protesto: 14/02/2012 N° do titulo no banco: 009132003000520
Favorecido: PETROBESSA COMERCIO DE PRODUTOS DERIVADO Endosso: Mandato
Credor: PETROBESSA COMERCIO DE PRODUTOS DERIVADO
Portador: BANCO BRADESCO SA

•

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENA Emissão: 05/01/2012
Titulo: DMI 0031987601 Valor: 620,00 Ag Cód.Cedente: 002011700023159
N° Protocolo 4591972 Dt Protesto:23/02/2012 N° do titulo no banco: 019201000000562
Favorecido: VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA Endosso: Mandato . .

Credor: GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA
Portador BANCO BRADESCO SA

.

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 05/03/2012 .

Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANA Emissão: 05/01/2012
Título: DMI 529-2 Valor 1.250,00 Ag/Cód.Cedente: 000145000861193
N° Protocolo:4610448 Dt Protesto: 30/03/2012 N° do tituto no banco: 014519329202935
Favorecido: MARCOS MACEDO NEVES Endosso: Mandato
Credor: MARCOS MACEDO NEVES
Portador BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA .

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONTRUTORA E TERRAPLENAGEM . Emissão: 06/01/2012
Titulo: DMI 25763/25763 Valor 540,10 Ag/Cód.Cedente: 001840027500019
N° Protocolo: 4590800 Dt Protesto: 17/02/2012 N° do titulo no banco: 272110000001328
Favorecido: EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - Endosso: Mandato
Credor: . EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA -

Portador: BANCO DO BRASIL SA

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 10/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRA Emissão: 10/01/2012
Título: DMI 1282 Valor: 2.744,69 Ag Cód.Cedente: 0542005558/4683
N° Protocolo:4610043 .

Dt Protesto:26/03/2012 N° do tituto no banco: 157-62617045-8
Favorecido: AKER CONSULTORIA I LTDA • Endosso: Mandato . .

Credor: AKER CONSULTORIA I LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A .

SCC
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, nåo abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recohda por verba)
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2° TABEllONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURlDICAS, Ernissão

TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIANIA 29/05/2013
Bel. Marconi de Faria Castro Página
Rua 6. n° 225. Centro. Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887. Goiânia. Goiás . www 2orfd.com.br

Documento:. CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 14/02/2012
Nome: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM L . Emissão: 16/11/2011
Titulo: DMI 2576-3 Valor: 224,68 Ag./Cód.Cedente: 162687000000020
N° Protocolo:4599508 Dt Protesto:06/03/2012 N° do titulo no banco: 000009000008516
Favorecido: LUK CAR AUTO PECAS LTDA .

Endosso: Mandato
Credor: LUK CAR AUTO PECAS LTDA •

Portador: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 28/01/2012 .

Nome: CONSTRUMIL CONSTR E TERRAPLANA Emissão: 28/11/2011
Titulo: DMI 1557A Valor: 12.240,00 Ag/Cód.Cedente: 0383654555/4683
N° Protocolo:4590446 Dt Protesto: 17/02/2012 N° do título no banco: 112-55384113-4
Favorecido: TRILHOS FERROVIARIOS LTDA . Endosso: Mandato
Credor: TRILHOS FERROVIARIOS LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 02/03/2012
Nome: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLENAGE Emissão: 05/12/2011
Titulo: DMI 421966B Valor: 3.515,00 Ag/Cód.Cedente: 001518418700000
N° Protocolo:4604538 Dt Protesto:15/03/2012 N° do titulo no banco: 000004334100089
Favorecido: BRINDES TIP LTDA Endosso: Mandato
Credor: BRINDES TIP LTDA
Portador: BANCO DO BRASIL SA ..

Documento! CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 27/12/2011
Nome: CONSTRUMll CONST E TERRAPLENAGEM LTDA Emissão: 12/12/2011
Titulo: DS 17-A Valor 144.588.86 Ag/Cód.Cedente:
N° Protocolo: 4580777 Dt Protesto: 30/01/2012 N° do titulo no banco:
Favorecido: SKL SINALIZACOES LTDA Endosso: ·

Credor: SKL SINAllZACOES LTDA
Portador SKL SINALIZACOES LTDA
Endereço; R 88 QD 49 LT 25 COND DAS ESMERALDAS

- GOIANIA - GO
.

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 21/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTR E TERR L Emissão: 23/12/2011
Titulo: DMI 000044715B Valor 306,23 Ag/Cód.Cedente: 2938074685/4683
N° Protocolo: 4596617 Dt Protesto: 01/03/2012 N° do título no banco: 112-65030268-3
Favorecido: COTRll MOTORS LTDA Endosso: Mandato
Credor. COTRIL MOTORS LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A

C 0
.

., .

.

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recoltuda por verba)

.. .



2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, Ernissão
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIANIA 29/05/2013
Bel Marconi de Faria Castro Página
Rua 0, n° 225, Centro, Telefone (o62)3212-15oo, Fax (o62)3229-3887, Goiânia, Goiás www 2ortd com.br

Documento: CNPJ 00,635,771/0001-55 Vencimento: 02/02/2012
Nome: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM L Emissão: 03/01/2012
Titulo: DMI 1293 Valor 13.404,15 Ag1Cód.Cedente: 003406100102601
N° Protocolo: 4589322 Dt Protesto: 14/02/2012 N° do titulo no banco: 009132003000520
Favorecido: PETROBESSA COMERCIO DE PRODUTOS DERIVADO Endosso: Mandato
Credor: PETROBESSA COMERCIO DE PRODUTOS DERIVADO
Portador: BANCO BRADESCO SA

•

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 04/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENA Emissão: 05/01/2012
Titulo: DMI 0031987601 Valor: 620,00 Ag Cód.Cedente: 002011700023159
N° Protocolo 4591972 Dt Protesto:23/02/2012 N° do titulo no banco: 019201000000562
Favorecido: VDL FOMENTO MERCANTIL LTDA Endosso: Mandato . .

Credor: GOIAS CAMINHOES E ONIBUS LTDA
Portador BANCO BRADESCO SA

.

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 05/03/2012 .

Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANA Emissão: 05/01/2012
Título: DMI 529-2 Valor 1.250,00 Ag/Cód.Cedente: 000145000861193
N° Protocolo:4610448 Dt Protesto: 30/03/2012 N° do tituto no banco: 014519329202935
Favorecido: MARCOS MACEDO NEVES Endosso: Mandato
Credor: MARCOS MACEDO NEVES
Portador BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA .

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 06/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONTRUTORA E TERRAPLENAGEM . Emissão: 06/01/2012
Titulo: DMI 25763/25763 Valor 540,10 Ag/Cód.Cedente: 001840027500019
N° Protocolo: 4590800 Dt Protesto: 17/02/2012 N° do titulo no banco: 272110000001328
Favorecido: EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - Endosso: Mandato
Credor: . EXATA COPIADORA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA -

Portador: BANCO DO BRASIL SA

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 10/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRA Emissão: 10/01/2012
Título: DMI 1282 Valor: 2.744,69 Ag Cód.Cedente: 0542005558/4683
N° Protocolo:4610043 .

Dt Protesto:26/03/2012 N° do tituto no banco: 157-62617045-8
Favorecido: AKER CONSULTORIA I LTDA • Endosso: Mandato . .

Credor: AKER CONSULTORIA I LTDA
Portador: BANCO ITAU S/A .

SCC
7T
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, nåo abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recohda por verba)

=
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O 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURlDICAS, Emissão

TITULOS E DOCUMENTOS DE GOlÃNIA . 29/05/2013
Bel. Marconi de Faria Castro .

Página
Rua 6. n° 225. centro, Telefone (062)3212-1500. Fax (062)3229-3887, Coiânia. Goiás www 2artdcom.br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 20/02/2012
Nome: CONSTRUMIL-CONSTRUTORA E TERRAP. LTDA . Emissão: 30/01/2012
Titulo: DMI 2710 Valor: 800,59 AglCód.Cedente: 001797715500015
N° Protocolo: 4599680 Dt Protesto:07/03/2012 N° do titulo no banco: 310520000001743
Favorecido: SOLUFLEX SOLUCAO EM FLEXIVEIS LTDA ME Endosso: Mandato
Credor: SOLUFLEX SOLUCAO EM FLEXIVEIS LTDA ME
Portador: BANCO DO BRASIL SA

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 08/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENA Emissão: 31/01/2012
Título: DMI 905167001 Valor: 1.942,50 Ag Cód.Cedente: 2938008907/4683
N° Protocolo:4591019 Dt Protesto: 17/02/2012 N° do titulo no banco: 109-13261364-8
Favorecido: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA Endosso: Mandato
Credor. SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA
Portador: BANCO ITAU S/A

. . , ." ,

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 08/02/2012
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENA Emissão: 31/01/2012
Titulo: DMI 905164001 Valor: 10.193,20 Ag/Cód.Cedente 2938008907/4683
N° Protocolo:4591033 Dt Protesto: 17/02/2012 N° do titulo no banco: 109-13261363-0
Favorecido: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA Endosso: Mandato
Credor: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA
Portador: BANCO ITAU S/A

.
.

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 15/02/2012
Nome: CONSTRUMIL - CONST. E TRANSP.LTDA - 103 Emissão: 31/01/2012
Titulo: DMI 28701 Valor: 442,50 Ag1Cód.Cedente: 003684601600001
N° Protocolo: 4597409 Dt Protesto:02/03/2012 N° do titulo no banco: 009000008727824
Favorecido: CARRETEIRO DERIVADOS DE PETROLEO Endosso: Mandato
Credor: CARRETEIRO DERIVADOS DE PETROLEO
Portador BANCO BRADESCO SA

--

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 09/02/2012
Nome: CONSTRUMil CONST E TERRAPLENA Emissão: 01/02/2012
Título: DMI 913275001 Valor: 661,00 AgJCód.Cedente: 2938008907/4683
N° Protocolo:4593922 Dt Protesto:27/02/2012 N° do titulo no banco: 109-13267518-3
Favorecido: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA Endosso: Mandato
Credor: SODEXO PASS BRASIL SERV.COM.SA
Portador: BANCO ITAU S/A

.
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Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, não abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recolhida por verba)
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2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, WS$8°
TITULOS E DOCUMENTOS DE GOIANIA 29/05/2013
Bel. Marconi de Faria Castro Página
Rua 6, n 225, centro, Telefone (062)3212-1500, Fax (062)3229-3887, GoI8nla, Goiás www.2Drfcf.com br

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 02/03/2012
Nome: CONSTRUMil CONST.E TERRAPLANAGEM Emissão: 01/02/2012
Titulo: DMI 48950101 Valor 49,00 . AgJCód.Cedente- 05200008715
N° Protocolo: 4603918 Dt Protesto: 15/03/2012 N° do titulo no banco: 48715000116
Favorecido: ADEJAR BORGES DE LIMA E CIA LTDA . Endosso: Mandato
Credor ADEJAR BORGES DE LIMA E CIA LTDA
Portador: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

..

Documento: CNPJ 00.635.771/0001-55 Vencimento: 02/03/2012
Nome: CONSTRUMll CONST.E TERRAPLANAGEM . . Emissão:. 01/02/2012
Titulo: DMI 48720101 Valor: 269,00 AgJCód.Cedente: 05200008715
N° Protocolo:4603930 Dt Protesto:15/03/2012 N° do titulo no banco; 48715000108
Favorecido: ADEJAR BORGES DE LIMA E CIA LTDA Endosso: Mandato
Credor: ADEJAR BORGES DE LIMA E CIA LTDA
Portador HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

.

Busca efetuada no periodo de: 29/05/2008 até 29/05/2013 ( 05 anos anteriores )
O referido é verdade e då fé,
Goiânia, 29 de maio de 2013.
Emolumentos Fundesp Taxa Judiciária t Valor Total

39,12 3,91 10,11 53,14

/hq
0301B1 708 T a b to

oces .

.

..

S!mons Canhete Silya Gntd
SCPE talTE -0 , enan Wr no a

. . egista da Peno
o A t Tavira Occumenbs da coMa

.. . .

.

. .

. .

. .

. .

I

Esta certidão só se refere ao nome e número nela grafados, nao abrangendo nomes e/ou números diferentes, ainda que próximos.
1. (Recolhida por verba)



Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLANAGEM
PROTESTOS Qtde
CART0RIO-02 G0 GOIANIA 0002 =

======================é======= SERASA EXPERIAN
Name: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLANAGEM A0 CONSUMIDOR EH 03/

LTDA CNPJ 00,635,771
.

===========================PROTESTO Qtde SUJEITO A ALTERACAO NO DECORRER 00 DIA
CART0RIO-01 AC RIO BRANCO 9001 =====

============== ANOTAC0ES NEGATIVAS NA
Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLENAGEM BASE DE DADOS DA SERASA EXPERIAN

LTDA == """" -------

Nome: CONSTRUMIL CONST E TRANSP LTDA •

PROTESTOS
. Qtde

CART0RIO-02 AC RIO BRANC0 0004 PROTESTO . Qtde
CART0RIO-01 00 G0IANIA 0003CART0RIO-02 G0 G0IANIA 0024 CART0RIO-02 00 G01ANIA .

0001
Total de Anotacoes: 0031
===========-----------======== Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
Name: CONSTRUMIL CONST TERRAPLANAGEM LTDA TERRAPLENAGEM LTDA
PROTESTOS Qtde EXECUCAO FISCAl. DA JUSTICA FEDERAL Qtde .

CART0RIO-01 NG UBERLANDIA 0008 DIST-01 VARA-10 G0 G0IANIA 0005
. 2 = =======================

Nome: CONSTRUMIL CONST.E TERRRAPLANAGEM Nome: CONSTRUMIL CONSTRE TERRAPLENA
PENDENCIA FIÑANCEÏRAÙ PÉFIÑ de . PROTESTOS Qtde
TECIA 0001 G0 G0IANIA 0001 CARTORIO-01 00 G01ANIA 0002
Fonte: CNPJ: 00777223 - TECIA MORGANA i ----SANTANA PRESTES PEREIRA = = "

Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLANA
=-=-==========r====
Nome: CONSTRUMIL CONSTR E TERR L .

PROTESTO Qtde
PROTESTOS Otde CART0RIO-01 G0 001ANIA 0001
CART0RIO-01 00 OIANI 0001 """:

CARTORIO-02 G0 G0IANIA 0001 Nome: CONSTRUMIL CONST E TERRAPLANAGEM
Total de Anotacoes: 0002 LTD

== PROTESTOS QtdeHome: CONSTRUMIL.CONSTR E TERR LTDA
CART0RIO 01 GÔ 00IANIA 0002

PENDENCIAS BANCARIAS - REFIN Qtde
. . ===============------------== == =

ITAU 0001 SP SAD PAULO 9002 Nome: CONSTRÚRIll CONST E TERRAPLENAFonte: CNPJ 60701190 - BANCO ITAU S/A PROTESTOS .Qtde
=--========--=== = ===-=- -=--Nome: CONSTRUMEÒONSTR EiTERRÀPLANA CART0RIO-02 G0 G0IANIA . 0003
PROTESTO - Qtd Nome: CûNSTlWHILCONST E TERRAPLENAGEMCART0RIO-02 00 G0IANIA 0001 LT
==--===============-+-====i=====- PROTESTO QtdeNome ! CONSTRUMIL, CON .I TPL LTDA E , r: fyt Q rW

. .. .. . . CARTORID-51 00101ANIA 0001PENDENCIAS BANCARIAS - REFIN Qtde
=========---- ---

CATERP FINT0001 Ò021 Nome: CONSTRUMIL CONST TERRAP E MIN LTFonte: CNPJ: 02658435 - ÔATERPIFINANCIAL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL PROTESTOS Qtde
========= CART0RID-01 00 GOIANIA 0001Nome: CONSTRUMIL CONSTR.E TERRAPL.LTDA CARTORIO-02 00 001ANIA . 0001

Total de Anotacoes: 0002
PENDENCIAS BANCARIAS - REFIN Qtde .

.. ==--,------- -

BANCO MERCN) 0001 0003Fonte: CNPJ: 60814191 -s BANCO MERCEDESBENZ 00 BRASIL S/A
. ... -. ..

.

n



====- Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORANome: CONSTRUMIL CONSTRUCA0 E TERRAPLANAGETERRAPLANAGEM LTDA
PENDENCIA FINANCEIRA - PEFIN Qtde

CART0RIO-01 AC RIO BRANCO 0001PPL DISTRIBU 0006 0001 CART0RIO-UN TO PALMAS 0002Fonte: CNPJ: 25127614 - PPL DISTRIBUIDORA Total de Anotacoes: 000SDE PECAS LTDA
,æ . ;- Home: CONSTRUMIL CONSTRUTORA ENome: CONSTRUMIL CONSTRUT E TERRAPLENAGEM TERRAPLANAGEMLTDA

PENDENCIAS FINANCEIRAS - PEFIN QtdePROTESTOS
. Qtde

CADASTRO FOR 0001 0002CART0RIO-01 G0 GOTANIA 0025
=====================

. Nome: CONSTRUNIL CONSTRUTORA ENome: CONSTRUMIL CONSTRUT TERRAPLANAGEM TERRAPLANAGEMLTD
. PROTEST0

• OtdePROTESTO Qtde
CART0RIO-01 G0 GOIANIA 0001CART0RIO-01 00 GOIANIA 0001

==================é=== Nome: CONSTRUNIL CONSTRUTORA ENome: CONSTRUMIL CONSTRUT TERRAPLANAGEM . TERRAPLANAGEM LLTDA
PROTESTOS QtdePENDENCIA FINANCEIRA - PEFIN Qtde
CART0RIO-01 AC RIO BRANC0 000300IAS LUBRI 0001 0001 CART0RIO-01. G0 001ANIA 0001F0nte: CNPJ: 01581193 - GOIAS LUB CART0RIO-02 GO GOIANIA 0001DISTRIBUIDORA DE PR UTOS AUTOMOTIy0S LT Total de Anotacoes: 0005

============================== ============Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTOR TERRAPLENAGEM Name: CONSTROMIL.CONSTRUTORA E
.LTDA TERRAPLANAGEM L

PENDENCIA FINANCEIRA - PEFIN Qtde PENDENCIAS BANCARIAS - REFIN Qtde
TAM v r.0001 0001 BMG 0001 HG BELO HORIZONTE . 0002Fonte: CNPJ: 02012862 - TAM LINHAS AEREAS .

. . Fonte: CNPJ: 61186680 - BANC0 BMG S/A -8/A
-----====-================== ==- =E=========== Nome: 00ÑŠTRÚMIL CONSIRUTORA ENome: CONSTRUNIL CONSTRutôM E TERRA

. TERRAPLANAGEM LTDA
PROTESTOS Qtde . PENDENCIAS FINANCEIRAS - PEFIN Qtde
CART0RIO-02 G0 GOIANIA 0002 ELETR0ACRE 0001

. 0002Fonte: CNPJ: 04065033 - COMPANHIA DE- . ----===W=-======== w ELETRICIDADE DO ACRENome: CONSTRUMIL CONSTRilIORA ErTERRAP HADEREIRA SA 0002 0001UDA Fonte: CNPJ: 05394853 - M S M INDL LTDACADASTRQ E 0001 0001PROTESTO
.

Qtde Total de A acces: 0004
CART0RIO-02 G0 001ANIA 0001 ===============================Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E============= = =============== TERRAPLANAGEM LTDANome: CONSTRUNIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN

PROTESTOS . QtdePENDENCIA BANCARIA - REFIN Qtde
CART0RIO-01 AC RIO BRANC0 0001MERC.BRASIL 0027 00 00I I4 fMM 0001 CARIORIO-01 00 ANAPOLIS 9001fonte: CNPJ: 1718403T- 00 MERCANTIL 00 Total de Anotacoes: 0002BRASIL S/A

. .

-------------------- ---========================-========a== ============= Nome: CONSTRUNIL CONSTRUTORA E TERRAPLENANome: CONSTRUNIL CONSTRUTORA E TERRAPLANA
PROTESTOS . QtdePROTESTOS Qtde
CART0RIO-01 G0 GOIANIA 0001CART0RIO-01 G0 GOIANIA 0001 CART0RIO-02 G0 G0IANIA 0002CARTORIO-02 G0 GOIANIA 0001 Total de Anota000s 0003Total de AnotaCoes: 0002

=

Name: CONSTRUMIL CONSTRUTORA ETERRAPLENA-0000056201
PENDENCIAS FINANCEIRAS - PEFIN Qtdo
FIC DISTR 0013 0002Fonte: CNPJ: 01349764 - FIC DISTR DE DERDE PETROLEO LTDA

.. .. ...



0ÑÑÜÑIL bÕÑÕÜTTERRAPLENAGE Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORATERRAPLENAGEM LTDAPROTESTOS Qtde
PENDENCIAS FINANCEIRAS - PEFIN QtdeCART0RIO-02 G0 G01ANIA 0002
ASF NORDEST 0001 MA RIBAMAR FIQUENE 0004- --- .--------------- -- -------- Fonte: CNPJ: 01791741 - ASFALT0S NORDESTENome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E LTDATERRAPLENAGEM L

..--------------------------------------PENDENCIAS FINANCEIRAS - PEFIN Qtde Nome: CONSTRUMIL CONSTUTORA ETERRAPLANAGEMWHITE MARTI 0001 0003Fonte: CHPJ: 35820448 - WHITE MARTINS PENDENCIA FINANCEIRA - PEFIN OtdeGASES INDLS LTDA01 S.A. 0327 0001 PEMAZA ACRE 0001 0001Fonte: CNPJ: 76535764 - OI S.A. Fonte: CNPJ: 14279145 - PEMAZA ACRE LTDA -Total de Anotacces: 0004
======================================================== Nome: CONSTRUMIL CONTRUT E TERRAPLENAGEMNome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E LTDA · -.TERRAPLENAGEM L

PROTESTO QtdePROTESTOS Qtde
CARTORIO-01 00 GOIANIA 0001CART0RIO-01 G0 GOIANIA 0001CART0RIO-02 60 GOIANIA

. 0002 ------"-- - -------------- --Total de Anotac00s: 0003 Nome: CONSTRUMIL CONTRUTORA ETERRAPLENAGEM
=========Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E PROTESTOS QtdeTERRAPLENAGEM LTDA

CART0RIO-Of ß0 G01ANIA 0001RECUPERAbå0 JUDICIAL REQUERIDA Qtde CART0RIO-02 00 G01ANIA 0001Total de Anotacoes: 0002VARA-01 G0 G01ANIA 0001
===============é======-========== Nome: CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDAHome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA ETERRAPLENAGEM LTDA PROTESTO Qtde
EXECUCAO FISCAL,DA JUSTICA FEDERAL Ofde CART0RIO-01 G0 G01ANIA 0001. .

.

. .

DIST-01 VARA-10 G0 GOIANIÀ 0001 === === =========== = = === = ===TOTAL GERAL QE ANOTAC0ES - Concentre: . 0183===========================---------------Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA ETERRAPLENAGEM LTDA ;
. =============================

ANOTAC0ES NEGATIVAS NACONVEM DEVEDORES - DIVIDAS VENCIDAS Qtde BASE DE DADOS DO SPC BRASIL
L C CASA E C 0000 MA PRESIDENTE DUTRA 0001 NOME: CONSTRUMIL CONSTRUTORA TERRAPLAN

, CHPf: 00,635,771/0001-55-----------==== - ===Nome: CONSTROMIL CONSTRUTORA E ORIGEM: CDL - CAMPOS BELOS/G0TERRAPLENAGEM LTDA
. . .MADERE CÀ 0001 . . 0001PENDENCIAS FINANCEIRAS - PEFIN Qtde FONTE: C J: 01363320 C J MADEREIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDAAUTO POST0 M 0002 0002fonte: CNPJ: 02393780 - AUTO POST0 IRMAOS.

. ORIGEM: CDL - JATAI/GOBATISTA LTDA
.. èFBRASPRESS T 0001 0006 JATAI AUTO P 9001 0001Fonte: CNPJ: 48740351 - BRASPRESS FONTE: CNPJ 01893480 - JATAI AUTO PECAS LTDATRANSPORTES URGENTES:LTDATOTVS 0001RU %£ ac 0001 TOTAL DE ANOTAC0ES: 0002Fonte: CNPJ: 53113781 - TOTVS S/AEMBRATEL 0001 RJ RIO DE JANEIRO 9001 =====555g-===5= == = ===y==-==========Fonte: CNPJ: 33530486 - EMBRATEL -- -"

-- = === ==- f====é====Total de Anotac0es: 0010 TOTAL GERAL DE ANDTAC0ES: 0185-------------------
-----..- .========================== FIHNome: CONSTRUMIL CONSTR0TORA E ====================TERREPLANAGEM t

PROTESTO Qtde
CART0RIO-02 G0 GóiÀNÏÃ Oh01
===

=====
.. s. 2 à . . .., .Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORATERRAPLANAGEM LTD

PROTESTOS . . Qtde
CART0RIO-02 do AÑAPOLÉS . 0003

.

.



Advo9ado®
cuente:

FERREIRA 8 CHAGAS scammado
A D V O G A D O S Anexado

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIA/GO

t

Ref.Autos do Processo n.°: 37492-27.2012.8.09.0051

BANCO BMG S/A, sociedade de economia mista, com sede no Setor

Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede 1 em Brasília /

DF, inscrita no CNPJ sob o n° 00.000.000/0001-91, vem, à presença de

V. Exa., na qualidade de credor da sociedade empresaria em

recuperação judicial, proposta por CONSTRUMll CONSTRUTORA E

TERRAPLANAGEM LTDA, requerer o cadastramento do advogado Dr.

Marcos Caldas Martins Chagas, inscrito na OAB/MG sob o n° 56.526,

para fins de recebimento de intimações e publicações, sob pena de

nulidade absoluta dos atos subsequentes ao presente pedido, com

fulcro na norma do art. 236, §1° do CPC.

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 28 de maio de 2013.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS HEBERT CHIMICATTI
OAB/MG 56.526 OAB/MG 74.341

SÉRGIO JACOB BRAGA V E ES
OAB/MG 104.992 OAB/MG 120.967

JULIANA PEDRAS MUNHóZ
OAB/MG 37.141E

:: MATRIZ ::
;: Belo Horizonte - MG ::

Rua Bernardo Guimar5es, 1.986 :: Lourdes :: CEP:30140-082 :: Fone/fax: (31) 3298-5600
e fluAl$ ::

:: Brasília - DF :: Campo Grande - MS: 1patinga - MG :: Montes Claros - MG :: Rio de Janeiro - RJ :: são Paulo - SP:: Vitória - Es ::

. .
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pô-TRUM
L REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDIClÃRIO

MALOTE DIGITAL
ceSS ro W°

1pF©

9A e P
a c .k A

sc
c

Tipo de documento: Carta Precatória
Código de rastreabilidade: 8012013140148
Nome original do documento: 0500602-13.2008.8.01.0013.pdf
Data: 12/03/2013 17:26:14
Remetente: José Arribamar Gomes Cordeiro

b. Vara Única Cível
Tribunal de Justiça do Acre

Assunto: ofício

dolelOO

. .

.



fis."302
.

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Vara Cível da Comarca de Feijó

Autos n.° 0500602-13.2008.8.01.0013
Classe Execução de Título Extrajudicial
Requerente Elias da Fonseca
Requerido Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

.

GABJU-OF n.° 100
Feijo-AC, 11 de março de 2013

Ao Excelentíssimo Senhor
Juizo de Direito da 1" Vara Cível da Comarca de Goiania
Goiania - GO

. .

Assunto: pedido de informação deprocesso.

Senhor Juiz

Visando instruir os autos em epigrafe, solicito a Vossa Excelencia
informações acerca dos autos 37492.27.2012.8.09.0051, em que a empresa CONSTRUMIL e
parte.

Atenciosamente,

Gustavo Sirena
Juiz de Direito

O
98
o
o
e

R
.

Endereço: Tv. Floriano Peixoto, 238, Centro - CEP 69960-000, Fone: (68) 3463-2190, Feijo-AC - E-mail:vacivifj tjac.jus.br - Mod. 20263 - Digitado por José Arribamar Gomes Cordeiro

. . . . . .,
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MM VARA DO TRABALHO DE. PICOS

AV. SENADOR HELVfDIO NUNES, 2570-A - JU.NCO - PICOS / PI - 64600-000

03. 458. 141/0001-40
N° do AR: AR214200121JL MSC

OF. N° 103 - 00564 / 2013

PICOS, PI 14 de março de 2d13 9 -

PROCESSO N°: 014 8500-75. 2008. 5. 22. 0103

Reclamante: LUIS AUGUSTO DA SILVA CNPJ/CPF:745.908, 473-53
Reclamado: A CONEXÃO SUBJACENTE ESTAVA CNPJ/CPF: Ó0. 635. 771/0008-21
FECHADA: NÃO FOI POSSIVEL ESTABELECER
CANAL SEGURO PARA SSL/TLS. .

EXMO. SR.
.o

JUIZ TITULAR do( a) 1° VARA C1VEL DE GOIANIA
RUA 10, N° 150, FORUM DR. HEITOR MORAES FLEURY, , ST OESTE

CENTRO
:s

74120-020 GOIANIA - GO o
a

.

HSenhor( a) JUIZ TITULAR,
O

No interesse do processo supra, encaminho a V. Exa. cópias do despacho n°.1469/2012
e de oficio n° 1352/2012 solicitando informações acercada da habilitação dos créditos da
Reclamaçåo Trabalhista em epìgrafe (148500-75-2008-5-22-0103) em que são partes, reclamante LUIS e
AUGUSTO DA SILVA e reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA no processo 345/2012
que tramita na 1° Vara Civel e

Atenciosamente

FERDINAND GOMES DOS SANTOS
JUIZ( A) TITULAR DE VARA

. .

.

. .

F

en

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt22.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 2013031.4152.980.43750

.
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MM VARA DO TRABALHO DE PICOS

AV. SENADOR HELVfDIO NUNES, 2570-A - JUNCO - PICOS / PI - 64600-000
03. 458. 141/0001-40

N° do AR: AR214189939 RL . MMNC .
•

OF. N° 103 - 01352 / 20.12

PICOS, PI 18 de julho de 2012
PROCESSO N°: 014 8500-75. 2008. 5. 22. 0103

Reclamante: LUIS AUGUSTO DA SILVA CNPJ/CPF: 745. 908, 473-53
u

Reclarnado: A CONEXÃO SUBJACENTE ESTAVA CNPJ/CPF; Ö0. 635. 771/0608-21
FECHADA: NÃO FOI POSSÍVEL ESTABELECER
CANAL SEGURO PARA SSL/TLS.

EXMO SR

JUIZ DE DIREITO do(a) 1° VARA CÍVEL DE GOIANIA
RUA 10, N° 150, FORUM DR. HEITOR MORAES FLEURY

ST. OESTE

74120-020 GOIANIA - GO
E .

Senhor( a) JUIZ DE DI REITO,

t8De ordem do Juiz( a) Titular desta Vara, e no interesse dos autos do processo supra, H

encaminho a V. Exa. cópia do despacho de fis. 225 solicitando informações acercada habilitação
dos créditos da presente RT no processo 345/2dì2.

Ref. autos 37492-27. 2012. 8. 09. 0051

Respeitosamente
o

.. WELTON DO NASCIMENTO BRAZ
DIRETOR DE SECRETARIA VARA DO TRABALHO

.

.

.

. .

.

..

.

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt22.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: .2012082.8131.261.37832

= =
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• MM VARA DO TRABALHO DE PICOS
AV. SENADOR HELVfDID NUNES, 2570-A - PICOS - PI - 64600-000

CNPJ TRT 22° Região: 03. 458.141/0001-40

MSC
PROCESSO: 014 8500-75. 2008. 5. 22. 0103

Reclamante: LUIS AUGUSTO DA SILVA
.

Reclamado; CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO ( 01469/2012)
Vistos etc.

Considerando o teor do § 40 do art.6° da Lei n°11.101/2005, o qual dispõe que na

recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput .deste artigo em hipótese nenhuma
excederá o prazo improrrogável de 180 ( cento e oitenta) dias, contado do deferimento do
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após a decurso do prazo, o direito dos
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de
pronunciamento judicial, determino a suspensão da presente execução até 28/08/2012 ( 3°
feira).
Antes, porém, expeça-se oficio ao -julzo da Recuperação judicial a fim de que este preste
informação acerca da habilitação dos créditos da presente RT no processo de n° 345/2012
da 1° Vara Civel de Goiânia -GO .

H

Decorrido o prazo supramencionado, sem mana.festação das partes ou do Juízo da Recuperação
Judicial, prossiga-se à execução nos moldes do decisum de fls.175 dos autos.

À Secretaria para providencias.
8

PICOS, de de 20 . ;

FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO
JUIZ DO TRABALHO

cd
.

.
..

.
.

. .

. .

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt22.jus.br/va11dardocumento
Identificador de autenticação: 2012082.8131.214.84144
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

8
e

Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
e Classe Procedimento do Juizado Especial Cível

Reclamante Rosimar Simeão Barros
.S Reciamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

GABJU/OF n.° 096/2013.
Cruzeiro do Sul-AC, 11 de abril de 2013

O

A Sua Excelência, o Senhor
Márcio de Castro Molinari
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Goiânia
Goiânia/GO

8
Senhor Juiz,

8
Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe cópia da r. Sentença de

pp. 132/134, extraída dos autos em epígrafe, para as providências que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

8

Adimaura Souza da Cruz
Juíza de Direito

Oo.

Ø

.2

€co§§
Skteà O
g e

€§

.

Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
R 69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 20562 - Digitado
do por Orsetti Gomes do Vale Filho

n
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

8
e

Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
Advogado Alexandre Morais Kafuri

3.
O

Sentença
,

1- RELATORIO
Dispensado o relatório, conforme artigo 38 da Lei n° 9099/95, passo ao resumo dos fatos

relevantes.
ROSIMAR SIMEÃO BARROS ajuizou a presente ação de cobrança em face de

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, requerendo a quantia de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais), referente aos meses de aluguéis que se encontram em atraso.

A parte reclamada apresentou defesa às pp. 83/86.
%

- EXCEÇÃO DE INCOMPETSNCIA RELATIVA
.E A parte reclamada requer que os autos sejam remetidos a Comarca de Goiânia/GO,

tendo em vista que foi estabelecido no contrato como foro de eleição.
8 Vale dizer que a cláusula de eleição do foro na cidade de Goiânia mostra-se prejudicial a

parte reclamante. Isso porque, sem dúvida alguma, encontra-se em situação de hipossuficiência em
8 relação à parte reclamada.

Assim, o deslocamento a capital de Goiás certamente acarretará um ônus exagerado à
parte autora, dificultando, portanto, a defesa dos seus interesses, o que, por certo, viola princípios
constitucionais imprescindíveis, quais sejam, a ampla defesa e o contraditório.

o: Neste sentido trago a baila o seguinte julgado:O

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA. CLÁUSULA DE
ELElçAO DE FORO. CONTRATO DE ADESÃO. INVIABILIZAÇÃO DO ACESSO DA

o PARTE MAIS FRACA AO PODER JURISDICIONAL. NULIDADE. COMPETENCIA
DO FORO DO DOMICÍLIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE. É nula a cláusula de
eleição contida em contrato de adesão que estabelece como competente para
as ações decorrentes desse instrumento Comarca distante do domicílio do

.... consumidor, ou pessoa equiparada a consumidor, por ser parte mais fraca da
relação jurídica, sujeitas a praticas abusivas. Caso contrário se inviabilizaria o

o seu direito ao amplo acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla
defesa". (TJMG - Proc. n° 1.0016.06.060048-9/001 (1). Rel(a) Des(a) Heloisa
Combat - DJ 05/10/2006).

Deste modo, embora seja possível a previsão contratual do foro de eieição, esta não pode
subsistir quando decorrer de imposição unilateral de uma das partes e ocasionar o desequilíbrio entre
os contratantes.

o Portanto, in casu, não há como acolher o pedido.
8 111- MÉRITO

8 ® Restou incontroverso que a parte reclamante firmou um contrato de locação de aluguel de
uma caminhonete junto à parte reclamada, pelo período de três meses, no valor mensal de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme contrato de locação às pp. 03/08, sem que houvesse o

oos devido pagamento.
Vale ressaltar, que a parte reclamada alega que se encontra em recuperação judicial,

oob 1
Endereço: Cidade da .lustiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP

69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n
o 0000958-59.2012.8.01.0002

.,

-- -
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PODER JUDICiÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

%
o
e assim, nestes casos, o Enunciado n° 51 do FONAJE reconhece que:
e

ENUNCIADO 51 - Os processos de conhecimento contra as empresas sob
liquidação extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a

sentença de mérito, para a constituição do título executivo extrajudicial, possibilitando
a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria.

Vale ressaltar, ainda, o seguinte julgado:
c Processual. ação ajuizada contra empresa sob recuperação judicial. prosseguimento

até a sentença para, formado o título executivo, posterior habilitação do crédito.
Enunciado 51 do fonaje.
Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para
constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito,
no momento oportuno, pela via própria (Nova Redação no XXI Encontro - Vitória/ES).
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. (Recurso Inominado n°

o. 71001618842, Turmas Recursais, Segunda Turma Recursal Cível, relatora: Maria
José Schmitt Sant Anna, julgado em 28/05/2008).

Diante do que já foi exposto, necessário se faz mencionar o art. 6° da Lei de Falência:

%
"Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do

G. devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário,

ct § 12 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que
demandar quantia ilíquida.

o
§ 22 É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou

o modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 82 desta Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.

§ 32 O juiz competente para as ações referidas nos §§ 12 e 22 deste artigo
o poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação

judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito
incluído na classe própria. (Grifei).

Em face disto, a fim de evitar problemas futuros, o feito deve seguir para que a parte
reclamante constitua um título após a sentença e, habilitar-se nos autos de recuperação judicial da
empresa demandada, no Juízo originário da Comarca de Goiânia, embora já conste habilitado o Sr,.
NIarcildo Barros Pequeno,.

Deste modo, reconheço o valor devido de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais),
referente aos aluguéis da caminhonete, durante todo o período que a parte reclamada esteve na

posse do bem.
Após, encaminhe cópia da sentença ao Juízo originário da Comarca de Goiânia, onde

ocó tramita o processo de recuperação judicial da parte reclamada, a fim de que este reserve a quantia
acima pertencente à parte reclamante, incluindo, assim, o crédito na classe própria.

§9
oc6 2

Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n.°

o 0000958-59.2012.8.01.0002
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

°ø .

oe
o

IV - DISPOSITIVO
e Ante o exposto, com fundamento nos art. 2°, 5°, 6° da Lei 9.099/95 JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ROSIMAR SIMIÃO BARROS para condenar a parte
reclamada CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, ao pagamento da quantia
de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar do

a ajuizamento da reclamação e com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês desde a data da citação.
Outrossim, oficie-se e encaminhe cópia desta sentença ao Juízo originário da Comarca

e de Goiânia, para que este reserve a quantia acima acolhida pertencente à parte reclamante, incluindo,
assim, o crédito percebido na classe própria.

Declaro extinto o processo, com resolução do rnérito, conforme o artigo 269, inciso I, do
Estatuto Processual Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).
Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Sul, 07 de fevereiro de 2013.

8
Adimaura Souza da Cruz .

Juíza de Direito

(

O

oo.
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e
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58oc6 3

Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-rnail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n.°

o 0000958-59.2012.8.01.0002



c: b83125921340e08b2adaf400c8dicdO6 Solicitante: 4061 Data: 2013-06-11 0 10:21:41

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS
COMARCA DE GOIANIA

.

CARGA 1625/2013
.

11/06/2013 10::21
MATR .. :: 5286605

1A VARA CIVEl..

PROCESSO:: 201200374929 AUTOS:: 345/2012 FL.S.. :: 2531

APENSOS:: AUTOS FL.S.,
201200899(P59 775/2012
201200899975 772/2012
2012O2021870 3883/2012

. 201202924314 4771/2012
201202924322 4762/2012
201202(P24330 4601/2012
201300209377 319/2013
201300263967 402/2013
201301639669 . 1518/2013

Ai..i.tt:)r :: CONSTRUMIL. CONSTRUTORA E TERRAF1...ANAGEM L.TDA
Recµ:lo :: CONSTRUMIL. CONSTRUTORA E TERRAPL.ANAGEM L.TDA
Natureza:: RECUPERACAO JUDICIAL.
Juiz :: MARCIO DE CASTRO MOL.INARI

ADMINISTRA :: L.EONARDO DE PA"r :.".+10STRE
VOL.UMES :: 1
PRAZO:: 5 DIAS
ENTREGUE A :: BENIÇ» .

X" IANIA ,, 11 DE Jun ha DE 2013

... .. . . .. . ....... ....
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ADVOCACIA
URANY DE CASTRO E ASSOCIADOS
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA l VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA - GOIÁS

201200374929

i

0
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA,

devidamente qualificado nos autos acima em epigrafe, nos autos da RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, vem a ilustre presença de Vossa Excelência, através de seu bastante procurador
que ao final esta subscreve, para comprovar, mediante os documentos em anexo, a postagem
dos oficios retirados pelo advogado da mesma.

Termos em que pede,
E espera deferimento.

Goiânia, 13 de junho de 2013.

EDUARDO URANY DE C
Advogado OAB/GO .539

Goiânia-GO - Rua João de Abreu - 1155 - sls B101/102 Anápolis-GO - Rua Conde Afonso Celso - 557
Ed. Aton Bussines - St. Oeste. CEP 74101-110 Centro. CEP 75025-030
Fone: (62)3215.7775 Fonet (62)3324.7027

http: / /www.uranydecastro.adv.br 8 uranydecastro uranydecastro.adv.br
. . . .
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ECT - EMP. BRAS. OE CORREIOS E TELEGRAF0S
A9: 234595 - AGF PRACA 00 SOL

©ANIA
- G0

CNPJ....: 01084292000150 Ins Est.: 100116590

COMPROVANTE 00 CLIENTE
. .

..
n

..
.

..

H Õimehtö 0 Of 20134oramm416í51 18

Caixa......: 51812954 Matóicula..: 0518

€àncamento.: 088 Atendimento: 00077

idade.: A Vista

O
ICAO

QTD. PREC0(R$)
TA COMERCIAL A V 1 7,65+

Valor do Porte(R$)..: 1,65
Destino: 69904-901 (AC)

reäl (G).......: 30

.......: RA164164906BR
RECÈBIMENTO: 3,00

TR03AC10NAL...: 3,00 .

..

ia Previa.....: 0,00
Estacado......: 7,65

OtiJ Postado após horário lim%st as. DH (

ojs da Hora)
WICdMERCE A V .1 .

7.65+

Pcrted W: 1 65

Cep Destino: 72215-130 (DF)

Peso veal (G).......: 30

OBJET0..........: RA164164910BR
AVISO DE RECEBIMENTO: 3.00

REGISTRO NACIONAL...: 3.00

Franquia Previa.....: 0,00

Šelo Estamado......: 7,65

8
Postado após horário lim post as. DH (

Hora)
IAL, A V 1 7,65+

Cey Dest no: 74110-030 GO)

Reso real (G).......: 30

ETO ..4e: RA164164M
SÖÆRECEBI lTO: •

3,00
ISTROJACIONALE.: 3,00

.

Franquia Previa ..: 0,00

Selo Estamado......: 7,65

Otd Postado arás horário lim post as. DH (

Depois da Horá)
CARTA COMERCIAL A V 1 7,65+

Valor do Porte(R$)..: 1,65

Cep Destino: 77001 908 (TO)

Peso real (G).......: 30

OBJET0..........: RA1641649378R
AVISD DE RECEBIMENTO: 3,00

REGISTRO NAC10NAE..: 3.00
Fränquia Previa.....: 0,00

Selo Estawado......: 7,65
ObJ Postado após horário.lim post as. DH (

Depois da Hora) . .

.

.

.

. .

. ..

.



.

...

. . .

Valor do Porte(R$)..: 1,65
Cep Destino: 77021-662 (TO)
Peso real (G).......: 30
OBJET0..........: RA1641649458R
AVISO DE RECEBIMENTO: 3,00
REGISTRO NACIONAL. . . : 3, 00
Franquia Previa.....: 0,00
Selo Estampado......: 7,65

fostadawapós hoeário lirpöst ah GK(
Depois da Hora)

CARTA COMERCIAL A V 1 7,65+
Valor do Porte(R$)..: 1,65
Cep Destino: 65076-820 (MA)
Peso real (G).......: 30

. I)BJET0..........: RA1641649548R
WISO DE RECEBIMENTO: 3,00

0 REGISTRO NACIONAL...: 3.00
Franquia Previa.....: 0,00

pós io lim post es. ÚH (
Depois da Hora)

CÃRfA COMERCIAL A V 1 7,65+
Valor do Porte(R$)..: 1,65
Cep Destino: 74003-010 (60)
Peso real (G).......: 30
DBJET0..........: RA164164968BR
1VISO DE RECEBIMENTO: 3,00
REGISTRO NACIONAL...: 3,00
Franquia Previa.....: 0,00
Selo Estampado..;.,.: 7,65
Obj Postado após horário lim post as. OH (
Depois da Hora)

CARTA COMERCIAL A V 1 7,65+
Valor do Porte(R$)..: 1,65
Cep Destino: 65938-000 (MA)
Peso real (G).......: 30
OBJET0..........: RA184164971BR

0 AVISO DE RECEBIMENTO: 3,00
REGISTRO NACIONAL...: 3.00
Franquia Previa.....: 0,00
Selo Estampado......: 7,65
ObJ Postado após horario lim post as. DH (

. Depois da Hora)
CARTA COMERCIAL A V 1 7,65+

Valor do Porte(RS)..: 1,65
Cep Destino: 74130-012 (GO)
Peso real (G).......: 30 - -

DBJET0..........: RA184164985BR
AVISO DE RECEBIMENTO: 3,00
REGISTRO NACIONAL...: 3,00 .

Franquia Previa.....: 0,00
Selo Estampado......: 7,65
ObJ Postado após horario lim post a9. S1 (
Depois da Hora)

. .

..

.

.

. .

. . . . ..
..

.

...
. ... ...



. . . .... ........ 7,65VáÍ or do Porte(R$)..: 1,65
Cep Destino: 70040-909 ( F)
Peso real (G).......: 30
OBJET0..........: RA1641649998R
AVISO DE RECEBIENTO: 3,00
REGISTROMIONAtú?: 3M
Franquia Previa.....: 0,00
Selo Estampado......: 7,65 •

ObJ Postadd após horário lim post a9. OH (
Depois da Hora)

CARTA COERCIAL A .V 1 . 7, 65+
Valor do Porte(R$)..: 1,65
Cep Destino: 6990(H)62 (AC)
Peso real (G)......,: 30

0
DBJET0..........: RA164165005BR .

AVISO DE RECEBIENTO: 3,00
REGISTRO NACIONAL...: 3,00 .

Franquia Previa.....: 0,00
Selo Estampado......: . 7,65 c

Postado apósehorádo fié as. OH (
.

.VaÍor Declarado nao solicitado(R$)
No caso de objeto com valor, faca seguro,
declarando o valor do obJeto.

VALOR EM DINHEIR0(R$): 84,15
VALORRECEBIDO(R$)= 100,00
TROC0(R$) 15,85

Obj Postado após horário lim post a9. OH (
Depois da Hora)

SERÝsPOSTÀÍSEÕÌÊÏÌd
CAC - Capitais e Resices Metrop. 30030100
Demais Localidades: 08007257282 Susestões e
Reclamacces:08007250100 - ww.correios.com.br
VIA-CLIENTE SARA 6.4.01

.

.

.

.. . . . .. .. ·

· :
.- . ...- .. ... . . - - . -. . - . -- - . . . -

---
- . . -. - - - - - - - - - -
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EXMO. DR. JU Z DE DIREITO DA 1° VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA/GO

Ref. Autos do Proc¢çp4 n° 37492-27.2012M9.0051

BANCO BMG S/A, já qualificado nos autos da açào com pedido de

recuperação judicial em referencia, proposta pela sociedade

empresário CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, vem à

presença de V. Exa., considerando a cargo dos autos realizada pelo
administrador udicial, na data de 11/06/2013 e sua não devolução até o

presente dato, requerer a restituição do prazo recursal para interposiçào
de agravo de instrumento em face do decisào que concedeu a

recuperação judicial publicada na dato de 04/06/2013, conforme se

observa no cópia do DJe em anexo.

Inicialmente, cumpre destacor que o presente pedido de restituiçco do

prazo recursal está sendo realizado, tempestivamente, durante o prazo legal insti-uido

para prático da interposiçao do recurso de cgravo de instrumento (art. 522, do CPC),
que somente deixa de ser proticado ante o verificação de hipótese olheia a sua

vontade, caracterizando, assim, justo impedimento ao exercicio do seu direito de

defesa (art. 183,§1° do CPC).

Com efeito, a anexa tela de consulta, obtido no sítio eletrônico do

Tr bunal de Justiço do Estado de Goiânic/GO, bem como a certidão emitida pela
secretorio deste lufzo, comprovam, de forma inequívoca, clue o Requerente restou

impossibilitado de ter ocesso aos outos no período de 11 o 14 de junho de 2013, ou

a, durante o prazo estabelecido para o amplo e efetivo exercício do direito de

defesa e empla defesa, expressos nas normas dos arts. 6° LV, do CR c/c art, 522, do

CPC e art. 59, §2° do Lei 11.101/05.

A cargo realizada ao Administrador Judicial, ainda no curso do prazo

recursal disponibilizado aos credores para manifestação de seu tnconformismo (art. 59,

nMArmz::
e seio Horizonte - MG : 1

Rua Bernardo GuirnerJes, 1.986 : tourdes a CEP: 30140-082 : Forefar 01) 3298-5600

:: Brasilia - DF : Caropo Grande - Ms : Iratoga - MG = MatesChW =Mode Janeiro- RJ :: sao Pado - SP. e Vigsia - ES ::

.. . .

.

.

. .
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§2° da Lei 11.101/05), configuro notória hipótese de justa causa, posto que
caracterizado o evento alheio que impede o parte a prático do ato, conforme

...-

exigência normativa previsto no art 183, §1°, do CPC, o que legitima o pedido de

restituição do prazo recursol pretendido pelo Requerente.

A norma expressa no ort. 525, do CPC, impöe à parte que pretende
. p

voler-se do recurso de agravo de instrumento, para modificação da decisao

interlocutória proferida, a instruçòo do peça recursol com as peças legalmente
.

obrigatórias (inciso y e com aquelos que entendo útil a demonstraçòo de seus

argumentos ao orgao revisor (II).

No caso presente, a cargo realizada ao Administrador Judicial, durante
o prazo de interposição do recurso de agravo de instrumento pelo Requerente,
irrpossibilitou a obtenção de fotocópia dos peços legalmente exigidas para instruçâa
do recurso, bem como daquelas que fossem necessárias ao efehvo exerciclo da

ampia defesa e duplo grau de jurisdiçôo. corroborando, a aludido justa causo a

manifestação tempestiva de seu inconformismo.

Destarte, com fulcro no norma do ort. 183, do CPC, diante do carga
realizada ao Administrador Judicial na data de 11/06/2013, ou seja, durante seu prazo

recursol, pede o credor Requerente:

(i) a restituiçào do prazo de 10 (dez) dias para interposiçöo do recurso

de agravo de instrumento em face da decisão publicada na data de 04/06/2013, sob
pena de ofensa ao seu direito constitucional å defesa, contreditório e duplo grau de

jurisdiçao.
Pede deferimento.

.

Belo Horizonte, 14 de junho de 2013.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS HEBERT CHIMICAlT
OAB/MG 56.526 OAB/MG 74.341

SÉRGIO BRAGA VMAN E RODR ES
OA 1 .992 . OAB/MG 120.967

n e MATRi2 :: .

:: Belo Horizonte - MG 2

Rua Bernudo Guimarães, 1.986 x tourdes n CEP- 30140482 Fone ax: (31) 32984600 0
:: FILIAIS =

= Brash - Oh Canpo Grande - Ms : Ipatinga - MG : Mames caros - MG : No de Janeiro - RJ = São Paulo - SP = Vit ia - Es n

. . . . . .
----------

------ - --

.... .-
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ESTADO DE MINAS GERAIS

uvRO 1306-P COMARCA DE BELO HORIZONTE
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

FLs 096 SERVICO NOTARIAL DO 1° OFICIO DE NOTAS
TABELiÃO JOÃO MAURICIO Vll.LANO FERRAZ

ESCRITURA PUBLICA DE
PROCURACAO BASTANTE
QUE FAZ, BANCO BMG S.A;,
na forma abaixo:. - - - - 7 -- - T

S A I B A M quantos esta irern,
que no Ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cri , de
dois mil e treze (2013) aos nove dias do mês de jane
nesta cidade de Belo Iorizonte, tal do Estado de Minas F

: Gerais, República Federativa do B il, nesta Serventia, à rua
Goiás, 187, compareceu como Outo BANCO BMG S.A.,

. com sede e foro em Belo Honzon na Av. Alvares
Cabral, n° 1707, Bairro de Lourdes, CEP.: 3 70-001. com seus
atos constitutivos arquivados na JUCEMG sob o n° 3130004705-
9 em 25.03.65, inscrito no CPF/MF sob o n° 61.186.680/0001-
74, neste ato representado por seu Diretor Presidente Ricardo
Annes Guimaraes portador da Carteira de Identidade n° M.
1.339.026 - SSP/MÒ, CPF/MF sob o n° 421.402.186-04 e Diretor
de Cobrança José Eduanlo Gouveia Dominicale brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 10332.967-5 -

SSP/SP, mscrito no CPF/MF sob o n° 165.192.288-85, ambos
brasileiros casados msidentes e domíciliados nesta Capital;identificados, conforme documentos apresentados e acima
mencionados. Então,. pela Outorgante, através de seus
representantes, me foi dito que por este público Instrumento .

- --

no:ncia e constitui seus bastantes PROCURADORES,
GUSTAVO DE FREITAS DUARTE, brasileiro casado
advogado, OAB/MG 91616, CPF/MF 040.851346-20,
GLENDA LUISA BOLINA COELHO brasileira, advo ada
OAB/MG 116362 CPF/MF 052.509.536-54; NATHÎLIA
JUNQUEIRA MfNEON, brasileira, advogada, OAB/MG
105.288. CPF/MF 056.422,376-08; NATALIA KELLY
GARBÁZZA DE - CARVALHO, brasileira. advogada
OAB/MG 132.164 CPF/MF 014343.476-48; PAULA PRATES
BOGGIONE GdIMARAES, brasileira, casada advogadas,
OAB/MG 127.451 CPF/MF 095.373.567-28; LdCIANA DE
MOURA TEIXE brasileira, solteira, ady ad OAB/MF
126.476, CPF/MF 059. 83.916-32 e BRUNO R ElhO DIAS, .

brasileiro solteiro, advogado, OAB/MG 133324, CPF/MF 0
067.851.d56-33, todos funcsonarios da Prestaserv- Prestadora
de Serviços Ltda, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
21812466/0001.61, com sede na Avenida Av. Getúlio Vargas, n° c
668, salas 201 e 202, Bairro Funcionários, em Belo
Horizonte/MG, com PODERES especiais para
independentemente da ordem de nomeação promover a cobrança, O
amigável ou judicial, de todo e qualquer credito do ora
Outorgante, atribuindo para esse,fim, os poderes para o foro em
geral e os . especials para transigir desistir, celebrar acordos,
11nnar termos compromissos, receber e dar quitaçâo propor

"

ações ou quaisquer medidas necessárias a defesa dos treitos e

interesses do outorgAnte, defendê-lo nas contrarias,
acompanhando-as em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal;
emitir notificações Judiciais ou Extrajudiciais de vencimento
antecipado de divida contratual, bem como para constituição em o

mora de devedores ou, ainda, para quaisquer outras finalidades e

efeito legais, apresentar titulos para protesto em cartóno, emitir e
assmar cartas de anuências, para os respectivos cancelamentos, ...

bem como emitir e assinar cartas de preposição, receber yalores e 6
bens, levantar depósitos, levantar depositos extrajudiciais do

. .
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ESTADO DE GOIAS
PODER JUDICIARIO
COMARCA DE GOIANIA

CERTIDAD DE PUBLICACAO

PROTOCOLO NR = 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929)

AUTOS : 345
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 1A VARA CIVEL
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
REQUERIDO = CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM ETDA
TERCEIRO INTERE : CENTRO DESTE ASFALTO LTDA

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
BANCO BRADESCO SA
LOCTEC ENGENHARIA LTDA
CENTRO DESTE ASFALTO LIMITADA
BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE ANONIMA
TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES L

INTERESSADO : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA

ADV REQTE : EDUARDO URANY DE CASTRO
MARCELO MENDES FRANCA
FREDERICO GARCIA PINHEIRO
BRUNO NACIFF DA ROCHA

ADV TERCEIRO I : DIRCEU MARCELO HOFFMANN
JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
LEONARDO RIBEIRO ISSY
EZIO PEDRO FULAN
MATILDE DUARTE GONCALVES
EDUARDO BATISTA ROCHA
PAULO ALBERNAZ ROCHA
ANGELA PACHECO PROTASIO
DIWEY STARNLY FERREIRA GUEIROZ
ANA PAULA FERREIRA GOMES
FLAVIO MONTEIRO ALVARES
THIAGO BRAGA FUJIOKA

ADV INTERESSAD = MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO
ANGELA PACHECO PROTASIO

JUIZ(A) : MARCIO DE CASTRO MOLINARI
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ESTADO DE GOIAS
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE GOIANIA

CERTIDAD DE PUBLICACKO

.

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diario da Justiça acima
especificado. •

Dou fé.

GOIANIA , 18 de junho de 2013 .
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Maria Aparecida K C. Vianna Advogada Mauricio Rocha Advogadc
OAB RJ 64585 OAB RJ 128

C A E T A N O R O C H A
S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S S / C

-- - --- - .

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° Ap VEL DA

COMARCA DE GOIANIA - TJGO

. 374gg272M
P roce sso: 37492-27.2012.8.09.0051 ( 012.00374929)

I

. .

.

BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉCIO LTDA. e CENTRO OESTE ASFALTOS LTDA., já
devidamente qualificada nos autos da recuperação extrajudicial de. CONSTRUMil CONSTRUTORA

E TERRAPLANAGEM LTDA, vem respeitosamente, por seu advogado infra assinado, em

decorrência do exige o artigo 526, requerer a juntada aos autos do processo de cópia da petição
do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos

documentos que instruíram o recurso.

Termos em que,

Pede imento. ..e

Rio de J iro, 11 de junho de 2013.

. .

. Ø

auricio Guterres Rocha
Advogado0ABIRJi28.524 p

.

. .

. .

Av. Fernando Matos, 270 - Barra da Tijuca Telefax: (21) 3153-2766 /31532767 / 2123-6608Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.621-090 4004-0435 ramal1499 (número nacional)
e-maih mauricio crm.adv.br www rrn.ad¼br

c: users mauricio rocha dropboximeus documentos - 2013 abril - 2013 juntadaiconstrumil.docx Pagina I de I
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9
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O AGRAVO DE INSTRUMENTO

- Cópia da decisão agravada;
- Certidão de publicação da decisão agravada;
- Certidão emitida pelo cartório de que os autos estavam com carga ao Adminsitrador Judicial;
- Cópia da procuração outorgada ao advogado da Construmil;
- Cópia da procuração outorgada ao advogado da Betunel Ind. E Com. Ltda;
- Cópia da procuração outorgada ao advogado da Centro Oeste Asfaltos LTda;
- Cópia da petição inicial e todos os documentos juntados;
- Cópia do plano de Recuperação Judicial bem como Aditivo;
- Cópia de documentos relevantes, tais como informativo apresentado na AGC, impugnações ao

plano, ata da AGC, parecer ministerial.

.

.
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-
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Maria Aparecida K C. Vianna Advogada Mauricio Rocha Advc do

osew6asas -......

C A E T A N O R O C H A

S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S S / C

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ VICE-PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - GO.
.

.,

w
°

..

Processo: 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929)

BETUNEL INDÚSTRIA E COMECIO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 60.546.801/0001-89, estabelecida na

Avenida Fernando Mattos, n°. 270, Barra da Tijuca e CENTRO OESTE

ASFALTOS LTDA., sociedade empresária, inscrita no CNPJ n. 01.593.821/0001-
41, estabelecida no Setor de Inflamáveis, Trecho 02, número 1.100, Brasília - DF,

respeitosamente por seu advogado infra-assinada, inconformado com a decisão de

que homologou o plano de recuperação judicial da empresa CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., Sociedade empresária em

recuperação, CNPJ n. 00.635.771/0001-55, estabelecida na Cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, à Av. Governador José Ludovico de Almeida n. 450, Setor

Conjunto Caiçara, com fundamento no art. 522 e seguintes do CPC, dela interpor,
tempestivamente, o presente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO

a fim de ver reformada a decisão, pelas anexas razões, requerendo a

V. Exa. se digne em recebê-lo e processá-lo, distribuindo o presente a uma das

colendas Câmaras deste Egrégio Tribunal.

Outrossim, de acordo com o que dispõe o art. 525 do CPC, anexa os

documentos abaixo relacionados, para a devida formação do instrumento:

• Cópia da decisão agravada;
• Cópia da certidão da intimação da decisão agravada;
• Cópia da procuração outorgada aos advogados da Agravante;
• Copia da procuração outorgada aos advogados do Agravado;
• Cópia da petição inicial e dos docu ntos que acompanham-na;

Av. Fernando Matos, 270 - Barra da Tijuca Telefax: (21) 3153-2766 /31532767 / 2123-66o8
Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.621-090 40o4-0435 ramal1499 (ndmero nacional)

e-mail:mauriclo crm.adv.br www.crm.adv.br

macintosh hd:users:aparecidavianna:desktop:constnJmil 1 .doc Página 1 de 11
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Maria Aparecida K C. Vianna Advogada Mauricio Rocha Ãdvogado
oAB RJ 64s8s

oAB RJ 128s24Q55
C A E T A N O R O C H A

S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S S / C
...

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA

A empresa Apelada ingressou com pedido de recuperação judicial, tendo sido

deferido o processamento e determinado pelo juízo a apresentação do plano de recuperação.

Com a apresentação do plano de recuperação, as empresas agravantes

ingressaram com objeção ao mesmo, realizando todas as etapas formais para que fosse

viabilizada a realização e convocação da Assembléia Gerai de Credores .

Na hipótese desta assembleia, o plano foi aprovado por 100°¼ dos credores

trabalhistas, 57,2% dos credores com garantia real e 81,79% dos credores quirografários.

Contudo, conforme se pode verificar em sua Ata, houve diversas manifestações, principalmente

por parte das instituições financeiras, quanto à apresentação de um aditivo às vésperas da AGC,

oportunidade na qual foram suscitados indícios de irregularidades no plano e muito se questionou

quanto ao tratamento diferenciado entre credores da mesma classe.

Na mesma assembleia, ressalta-se que os credores manifestaram-se ainda

acerca das retiradas comprovadas pelos extratos do Banco Bradesco (apresentados nos autos),

bem como sobre o fluxo de caixa. Tendo culminado na inexistência de manifestação da

recuperanda sobre o tema, limitando-se o representante da recuperanda a versar que "foi

contratado para o ajuizamento e acompanhamento da RJ em 2012, razão pela qual não possui

informações integrais do balanço da empresa nos anos anteriores". Ou seja, deixando de

posicionar-se quanto as retiradas.

A empresa (primeira agravante) Betunel, como credora e interessada, naquela

hipótese indicou que enviou questionamentos por meio de ofício ao Administrador Judicial e à

empresa em recuperação quanto a algumas duvidas na documentação. Indagações estas que

foram devidamente reprisadas em sede de AGC, contudo, não foram inseridas em ata e somente

constam da gravação magnética realizada. Entre os questionamentos reprisado, temos: 1) que o

demonstrativo de mutação do PL de 2011 e janeiro de 2012 não foi apresentado e o que foi

demonstrado em 2009 é pouco claro; 2) não há informações do montante de dividendos pagos

aos acionistas desde 2009 até janeiro de 2012; 3) existem movimentos financeiros entre

empresas ligadas em 2010, que não são esclarecidos na demonstrações; 4) Não existem

Av. Fernando Matos, 270 - Barra da Tijuca Tel x: 1) 3153-2766 /31532767 / 2123-66o8
Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.621-090 4oo4.o435 ramal 1499 (numero nacfonal)

e-mail:mauricio crm.adv.br www.crm.adv.br

macintosh hd:users:aparecidavianna·desidop:backup cida:documents:construmil 1 .doc PágÍna 2 de 12



Maria Aparecida K C. Vianna Advogada Mauricio Rocha Advogado
oAB RJ 64s8s oAB RJ 128s24

C A E T A N O R O C H A

S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S S / C

--. .

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA

A empresa Apelada ingressou com pedido de recuperação judicial, tendo sido

deferido o processamento e determinado peio juízo a apresentação do plano de recuperação.

Com a apresentação do plano de recuperação, as empresas agravantes

ingressaram com objeção ao mesmo, realizando todas as etapas formais para que fosse

viabilizada a realização e convocação da Assembléia Geral de Credores .

Na hipótese desta assembleia, o plano foi aprovado por 100% dos credores

trabalhistas, 57,2% dos credores com garantia real e 81,79% dos credores quirografários.

Contudo, conforme se pode verificar em sua Ata, houve diversas manifestações, principalmente

por parte das instituições financeiras, quanto à apresentação de um aditivo às vésperas da AGC,

oportunidade na qual foram suscitados indícios de irregularidades no plano e muito se questionou

quanto ao tratamento diferenciado entre credores da mesma classe.

Na mesma assembleia, ressalta-se que os credores manifestaram-se ainda

acerca das retiradas comprovadas pelos extratos do Banco Bradesco (apresentados nos autos),

bem como sobre o fluxo de caixa. Tendo culminado na inexistência de manifestação da

recuperanda sobre o tema, limitando-se o representante da recuperanda a versar que "foi

contratado para o ajuizamento e acompanhamento da RJ em 2012, razão pela qual não possui

informações integrais do balanço da empresa nos anos anteriores". Ou seja, deixando de

posicionar-se quanto as retiradas.

A empresa (primeira agravante) Betunel, como credora e interessada, naquela

hipótese indicou que enviou questionamentos por meio de ofício ao Administrador Judicial e à

empresa em recuperação quanto a algumas dúvidas na documentação. Indagações estas que

foram devidamente reprisadas em sede de AGC, contudo, não foram inseridas em ata e somente
-

constam da gravação magnética realizada. Entre os questionamentos reprisado, temos: 1) que o

demonstrativo de mutação do PL de 2011 e janeiro de 2012 não foi apresentado e o que foi

demonstrado em 2009 é pouco claro; 2) não há informações do montante de dividendos pagos

aos acionistas desde 2009 até janeiro de 2012; 3) existem movimentos financeiros entre

empresas ligadas em 2010, que não são esclarecidos na demonstrações; 4) Não existem
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informações precisas quanto ao valor de R$9.661.000,00, relacionados com outros investimentos

no ativo da empresa; 5) também não há informação quanto a imobilizado técnico e imobilizado

em uso.

Posto isso, acrescem-se aos indícios de irregularidades, uma vez que tais

eventos tem o condão de macular a lisura do procedimento judicial, e anda, todas as tentativas de

aclaramento a estas questões restaram esvaziadas, face a inexistência de respostas aos credores.

Neste prisma, cabe salientar que o passivo informado nos autos é de

R$ 74.203.095,62 (setenta e quatro milhões, duzentos e três mil e noventa e cinco reais e

sessenta e dois centavos), enquanto o ativo é de R$70.874.512,00 (setenta milhões, oitocentos e

setenta e quatro mil, quinhentos e doze reais). Contudo, tais valores não podem ser considerados

como fidedignos, uma vez que durante a Assembléia - apesar de não ter este registro em ata, há

divergências gritantes com os valores do passivo tributário, que, nos autos é de aproximadamente

R$23 milhões, enquanto que na Assembléia, a informação era de um valor que perpassava os

R$55 milhões. Sendo claro o equivoco nas informações, numa possível tentativa de influenciar no

quorum de votação.

Há que se relevar ainda que junto ao rol de credores quirografários, figuram

como instituições financeiras mais da metade de seu total. Com isso, bastou a aceitação por parte

das empresas privilegiadas pelo texto do plano apresentado, para que houvesse sua aprovação

por quórum. Contudo, a criação da subclasse privilegiada - repita-se - foi criada às vésperas da

segunda convocação da Assembléia e com um limite de crédito apertado.

Temos que a AGC visa transferir aos credores a faculdade de aprovar,

modificar ou rejeitar o plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor 1. Contudo, a

partir do trecho de fala do representante do Banco do Brasil e do Banco BMG, fica clara a

supressão de direitos por parte do representante da recuperanda, que negou por em votação a

suspensão da Assembléia para discussão de um novo plano. Conforme abaixo:

MANGE, Eduardo Foz. Direito Processual Empresarial: estudos e homenagem ao professor Manoel de

Querioz Pereira Calças/ Gilberto Gomes Bruschi (coords.). - Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. P. 250
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"Pelo representante do Banco do Brasil S.A, foi ofertada à recuperanda, a

possibilidade de discussão dos termos do Plano pelos credores e apresentação
de um plano alternativo, o que foi negado pela empresa. Assim sendo, o Banco

do Brasil S.A requer que o ato denegatório por parte da recuperanda, seja

apreciada pelo juiz, configurando abuso de poder vez que a recuperanda tem

firmado com a Petrobrás Distribuidora S.A e alguns redores da classe

quirografária um acordo prévio que lhe garante a aprovação do Plano ...
"

9 "
... não tendo a recuperanda concordado com a apresentação de um Plano

alternativo pelos credores, mediante o período de 30 minutos, durante a AGC,

constato que foi-lhe furtado a oportunidade de manifestação e adesão da

subclasse quirografária criada, qual seja a de Instituições Financeiras

Parceiras."

DOS FATOS E DO DIREITO

Para que possamos parametrizar os termos da presente Apelação, pede-se a

devida vênia para efetuarmos uma breve análise dos benefícios e obrigações previstas no plano

da recuperanda. Sendo estes:

1) credor com garantia real - credor estratégico Petrobrás - seis meses de

carência, pagamento em 72 meses, sAdeságio e com preservação das

garantias.

2) credor com garantia real outros - Banco do Brasil - dois anos de carência,

deságio de 60%.

3) quirografários estratégicos - seis meses de carência, seem deságio e sem

dependência do fluxo de caixa, pagamento mediante rateio de valor fixo,

R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
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4) credores quirografários - instituições financeiras parceiras - pagamento

mensal, sem deságio, sem dependência do fluxo de caixa e com amortização
mensal.

5) instituições financeiras não parceiras - dois anos de carência, deságio de

60%.

Como dito anteriormente, é cristalina a certeza que as empresas privilegiadas
em algumas nuances do piano ofertado são capazes de aprovar a totalidade do plano.

Assim, está claro e evidente o tratamento diferenciado entre os credores, o

beneficiamento de uns em detrimento de outros. Apenas como exemplo, temo que apensa em

uma mesma classe, a garantia real, o credor com poder de aprovar o plano, receberá todo o seu

crédito sem deságio e sem depender do fluxo de caixa semestral, com uma carência de apenas

seis meses, enquanto o outro receberá após um período de carência de dois anos e com um

deságio de 40%. Fato que fere diversos Princípios Constitucionalmente garantidos.

Impende destacar ainda as quatro classes criadas no novo projeto vem a

distinguir os quirografários, sendo que aqueles estratégicos e as instituições parceiras não

sofrerão deságio e receberão seu quinhão de forma diferenciada e após um período de carência

de seis meses e sem depender de fluxo de caixa. Ressalte-se ainda que a grande disparidade

quanto aos prazos de carência e deságio no pagamento aos credores deixa - de certa forma -

evidente a intenção da recuperanda e a tentativa de influenciar o quorum de aprovação.

Como se percebe, após a decisão concessiva, temos que o devedor

permanecerá em recuperação judicial por um período de dois anos, sendo que o §1° do referido

artigo prevê que o descumprimento do plano durante esse período. de dois anos implicará a

convolação da recuperação judicial em falência. Dessa forma, se o pagamento só se inicia dois

anos após a concessão, livre estaria a recuperanda de ver a presente recuperação judicial
convolada em falência pelo descumprimento da obrigação contraída com os credores "outros".

Com base nesta afirmação, temos a certeza quanto a afronta ao princípio da

igualdade. É por essa razão, por ferir um princípio constitucional que deve o Judiciário manifestar-
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se, pois, apesar de o objetivo da AGC seja viabilizar a superação da situação de crise, os interesses

dos credores e devedores devem ser conjugados de forma harmônica.

Em julgamento de caso semelhante, o Des. Carlos França se manifestou nos

seguintes termos:

"A princípio, devo salientar que de fato mostra-se assente o entendimento

segundo o qual a Assembléia Geral de Credores é soberana na apreciação da

viabilidade econômico-financeira do Plano Recuperatório apresentado, não

cabendo ao Juiz imiscuir-se no mérito das deliberações aprovadas pelos

credores, os maiores interessados no procedimento.

Todavia, não é menos certo que o reconhecimento de tal atributo está

condicionado à inexistência, no plano, de qualquer espécie de vulneração à

Constituição Federal, aos princípios gerais do direito e às exigências de ordem

pública, cujas normas e preceitos devem nortear todo e qualquer ato, sob

pena de ilegalidade e/ou inconstitucionalidade.

Isso porque, configurados tais vicios não apenas se admite, mas se exige uma

atuação positiva do Judiciário no sentido de assegurar a pacificação social,

intuito inarredável do procedimento recuperacional tendo em conta os

interesses não apenas privados mas também coletivos que engloba. ...

Assim, só se pode afirmar da soberania da Assembléia quando ela se

encontre em sintonia com tais preceitos. "²

Nesse sentido, é a jurisprudência paulista dominante:

AGRAVO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDE

A RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A Assembléia Geral de Credores só é considerada

soberana para a aprovação do plano se forem obedecidos os princípios gerais

de direito, as normas da Constituição Federal, as regras de ordem pública e a

Lei n° 11.101/2005. Proposta que viola princípios de direito, normas

2 TJ-GO Agl 391674-77.2011.8.09.0000; 3° Câmara Cíve , .

el. Des. Floriano Gomes. DJe 19/06/2012.
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constitucionais, regras de ordem pública e a isonomia dos credores,

ensejando a manipulação do resultado das deliberações assembleares é nula.

Inclusão de credores garantidos por alienação fiduciária, titulares de

arrendamento mercantil e por adiantamento de contrato de câmbio (ACC) nos

efeitos da recuperação judicial viola o art. 49, §§ 3° e 4° da LRF. Previsão de

carência para início do pagamento dos credores de 60 meses (5 anos), ou

seja, após o decurso do prazo bienal de supervisão judicial do art. 61,

"caput", da LRF, impede que o Judiciário convoie a recuperação em falência,

no caso de descumprimento das obrigações assumidas pela recuperanda.
Liberdade para alienação de bens ou direitos integrantes do ativo permanente,

independentemente de autorização judicial, afronta o art. 66 da LRF. Proibição

de ajuizamento de ações contra sócios, cônjuges, avalistas e garantidores em

geral por débitos da recuperanda, configura violação da Constituição Federal.

Proibição de protesto cambiai ou comunicação à Serasa e SPC, coíbe os

credores do exercício de direito subjetivo. Invalidade (nulidade) da deliberação

assemblear acolmada de llegalidades, com determinação de apresentação de

outro plano, no prazo de 30 dias, a ser elaborado em consonância com a

Constituição Federal e com a Lei n° 11.101/2005, e submetido à assembléia

geral de credores em 60 dias, sob pena de decreto de falência. Agravo

provido.3 (grifo nosso)

É sabido que a lei contempla ou, pelo menos, não veda estratégias como o

deságio, a dação em pagamento, o alongamento dos prazos de pagamento. A questão não é essa.

O problema maior é a ausência de justificação plausível para o tratamento privilegiado. Inseriram-

se numa mesma classe especial os credores do Acre, mas não ficou clara a razão pela qual são eles

imprescindíveis para o soerguimento da empresa. É esse é um dos fatos que deve ser inadmitido

e não a dação em pagamento, a manutenção de garantias e o deságio.

Nesta seara, é certa a existência de vantagens econômicas para um grupo de

credores para que estes se declarassem favoráveis ao plano de recuperação judicial, o que deve

3 TJ-SP AgI 1683186320118260000; Câmara Reservad a Falência e Recuperação do Tribunal; Rel. Pereira

Calças. DJe 18/04/2012
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ser coibido pela mão estatal, vedando o tratamento desigual a credores diferente, bem como, a

subdivisão de classes de credores em subclasses.

Ademais, há que se relevar que, em relação a proposta do plano de

recuperação da empresa, como dito, a assembleia geral não é irrestritamente soberana, é deve o

Juiz e o Ministério Publico adentrar sempre que houver ferimento aos Princípios que regem a Lei

positiva ou alguma norma Constitucional ferida.

Outro ponto não constante em ata, mas facilmente verificável nas gravações,

foi a forma como o representante da recuperanda expôs a situação da empresa, onde se fez

presumir leves tendências a forçar a aceitação do plano. Disse ele com todas as letras que caso a

empresa falisse os quirografários não receberiam nada. Por certo que tal ponto, ainda que não

decisivo, foi importante na decisão do quorum de aprovação. O que é uma inverdade se levado

em conta o passivo e o ativo da empresa.

Quanto à apresentação de aditivo durante a Assembleia ou às vésperas desta,

como ocorreu, não há vedação legal. Apenas deve-se aplicar o bom senso, lealdade e boa fé. No

caso em tela, apesar de ter havido o protocolo do aditivo em data posterior, não foi possível vista

do mesmo, pois os autos não estavam disponíveis em cartório e sim com carga ao administrador

judicial. Vale ressaltar que boa parte dos representantes dos credores em uma AGC não possui

capacidade para deliberações, sendo que, a ordem de aprovação ou rejeição do plano vem de

superiores, razão pela qual deve, primando pelo bom senso, ser anunciado com antecedência e

dar publicidade a aditivos.

Sobre o tema, o Banco Itaú assim se manifestou:

"
... o Itaú/Unibanco nao foi intimado e nem tomou conhecimento por

qualquer outra via da existência deste Aditivo. A ciência do banco foi dada

somente em Assembleia, momento em que o representante da recuperanda

afirmou que o valor globaljá foi alcançado"

Em complemento, falou o representante do Banco Bradesco:

Av. Fernando Matos, 27o - Barra da Tijuca Telefax: (21) 3153-2766 /31532767 / 2123-66o8
Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.621-090 4004-0435 ramal1499 (ndmero nacional)

e-mail: mauricio crm.adv.br www.crm.adv.br

madntosh hd:Users:aparecidavianna:desktop:backup cida:documents:construmil 1 .doc Página 8 de 12



Maria Aparecida K C. Vianna Advogada Mauricio Rocha Advogad
oAB RJ 64s8s oAB RJ 128s2

C A E T A N O R O C H A

S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S S / C

--.

"
... esta instituição financeira compartilha do mesmo entendimento do Banco

Itaú, afirmando que somente tomou ciência do Aditivo ao Plano nesta

Assembléia, evitando que seus termos fossem transmitidos à área negocial do

banco, evitando eventual manifestação, já que o procurador não possui

poderes para deliberação, ainda mais levando em consideração propostas que

beneficiariam algumas classes de credores e que lhe oportunizaria a

eventualmente aderir à subclasse criada dos credores quirografórios, qual seja

a das Instituições Financeiras Parceiras. Por fim, ressalta mais uma vez que a

suspensão seria necessária".

E a jurisprudência também já previu tal acontecimento e o repudiou:

"Não bastasse, foi a própria recuperanda quem introduziu as alterações, sem

que os credores houvessem tomado conhecimento de seus termos com

antecedência.

Bem se observou, no parecer da douta Procuradoria de Justiça, que o Juízo de

- primeiro grau declarou a nulidade da assembléia por entrever notório prejuízo
aos seus participamentes, que foram surpreendidos com a apresentação de

novo plano de recuperação judicial, pelo devedor, somente naquele ato, em

detrimento do exercício pleno de seu direito de discutir e propor sugestões com

base no plano original, conforme lhes faculta o artigo 56, parágrafo 3°, da Lei

n° 11.101/2005.

Necessária, pois, nova assembléia para permitir aos credores interessados à

análise em prazo razoável das modificações do plano propostas pela
recuperanda".

Uma observação relevante é o fato de que o credor, Banco BIC, apresentou sua

adesão à nova subclasse criada ainda nos próprios autos. Porém, o termo aditivo jungido aos

autos não esteve à época acessível em razão da carga feita pelo administrador judicial e depois

TJ-SP AgI 990093642352, Des. Rel. Elliot Akel, Câmara Rese ada à Falência e Recuperação do Tribunal,
DJe 20/05/2010.
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pela conclusão dos autos ao juiz para envio ao local onde ocorreria a Assembléia. Fácil dirigir o

pensamento ao fato de que a informação era privilegiada, e que a adesão já havia sido negociada

extrajudicialmente.

Não se encerram aqui as incongruências. Impende trazer à baila o teor do

artigo 45, §1°:

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as

classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta.

§1° Em cada uma das classes referidas nos incisos Il e Ill do art. 41 desta Lei, a

proposta deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade

do valor total dos créditos presentes à assembléia e, cumulativamente, pela

maioria simples dos credores presentes.

Outra incongruência consista no quesito da classe "garantia real", não houve

maioria, e sim um empate. Passa-se assim, à análise do artigo 58, §1° e 2°:

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação

judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos

do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores

naforma do art. 45 desta Lei.

§ 1° O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não

obteve aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma

assembléia, tenha obtido, deforma cumulativa:

I - o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de

todos os créditos presentes à assembléia, independentemente de classes;

II - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta

Lei ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação
de pelo menos 1 (uma) delas;
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S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S S / C

. .... ..... - . ...

lit - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um
terço) dos credores, computados naforma dos §§ lo e 20 do art. 45 desta Lei.

§ 2° A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 1°

deste artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores
da classe que o houver rejeitado.

.

Há que se relevar ainda óbice legal à aprovação e consequente homologação
do plano apresentado, consubstanciado no tratamento diferenciado entre Petrobrás e Banco do

Brasil. Tal fato é visível quando analisa-se o período de carência apresentado, o deságio e a

amortização verificada. Em todos os pontos o plano é desigual e beneficia fortemente a um

pequeno grupo dentro do contexto geral, ferindo a necessária igualdade entre as partes.

É certo que a Recuperação Judicial tem como objetivo maior o soerguimento
da empresa, mas, "não se pode sob tal justificativa, estabelecer entre os credores diferenças
aviltantes, pois, em última análise, busca-se também a satisfação dos interesses destes".³

DO PEDIDO

Isso exposto, o que se pede aqui não é a decretação da falência da empresa
recuperanda, deixando de lado o princípio da função social da empresa, mas sim determinar a

apresentação de novo plano de recuperação, com base na legislação positiva e normas

consuetudinárias, seguido da necessária realização de uma nova assembleia para a discussão de
um novo plano. Desta vez sem a inclusão de privilégios heterogêneos e respeito a Norma

Constitucional, o qual deverá submetido à nova apreciação judicial.

Pelo exposto, confia no elevado grau de saber jurídico dessa colenda Câmara,
para que dê provimento pr sente Agravo de Instrumento por ser de direito e Justiça.

Rio d Janeir , 03 de junho de 2013.

ari recida asakewitch Caetano Vianna

OAB/ 64.585

8 TJ-GO AgI 391674-77.2011.8.09.0000; 38 Câmara Cível, Rel. Des. Floriano Gomes. DJe 19/06/2012.Av. Femando Matos, 27o - Barra da Tijuca Telefax: (21) 3153-2766 /31532767 / 2123-66o8Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.621-o90 4004-0435 ramal 1499 (numero nacional)
e-mail: mauricio ctm.adv.br www.crm.adv.br

macintosh hd:users:aparecidavianna desktop:backup cida:documents:construmil 1 .doc Página 11 de 12



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS °

RECUPERAÇÃO JUDICIAL .

374922720128090051

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18 VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA

.

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Requerido: ....

a=,

Cumprimento do r. despacho de fl. 2433-2439 .

.

.

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente,
Administrador Judicial nomeado por V. Ex." nos autos da Ação de
Recuperação Judicial em epígrafe, pelo Juízo e cartório do 1° Ofício,

. respeitosamente, vem relatar e requerer o que segue.

Meritíssimo, no cumprimento do seu oficio e para atendimento ao r. despacho
de fl. 2433-2439, este subscritor vem se manifestar nos termos seguintes.

1) Reserva de crédito determinada pela Vara do Trabalho de Jataí

Sobre esta providência, este expert informa que a mesma já está cumprida,
conforme se constata no relatório de fl. 2458-2464, no qual se vê às fl. 2463 a

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL

reserva de crédito em nome do credor trabalhista Silomar Rodrigues dos

Santos, no valor de R$ 68.707,39, proveniente do processo trabalhista n°
0076800-89.2009.5.18.0111, da Vara do Trabalho de Jataí/GO.

2) Bloqueio de fl. 1994 no valor de R$ 6.562,17 (Justiça do Trabalho de
Cruzeiro do Sul/AC)

Quanto ao valor bloqueado pela Justiça do Trabalho de Cruzeiro do Sul/AC em
desfavor da recuperanda, no importe de R$ 6.562,17 (fl. 1994), referente à

ação trabalhista de n° 00335.2010.416.14.00-0, cujo reclamante é Antônio
Cristiano da Silva Cruz, tendo como reclamada a recuperanda, este expert
entende que o referido valor deve ser devolvido à recuperanda. A razão é que
o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado em assembléia pela maioria
absoluta dos credores, já tendo sido homologado por V. Ex", de modo que a

dívida foi novada e os credores sujeitos à Recuperação Judicial - que é o caso

do reclamante em questão, cuja ação trabalhista foi ajuizada em 2010, antes
F da Recuperação, portanto - deverão receber seus créditos de acordo com as

condições do Plano de Recuperação, não havendo fundamento para a

satisfação individual do crédito deste credor.

3) Pedido de quebra de siqilo bancário (fl. 2326-2345) .

Com relação ao pedido de quebra de sigilo bancário formulado às fl. 2326-
2345, decorrente de suposta retirada indevida de lucro pelos sócios da
recuperanda no período de 2011-2012, este expert entende que não existe
fundamento para o deferimento deste pleito. As razões para tanto são as

seguintes: .

1) O documento de fl. 2326-2345 foi veiculado na assembléia de credores
entre os presentes, e as alegações nele. constantes foram rebatidas e

justificadas pela recuperanda, sendo que o plano de recuperação foi
colocado em votação após esse debate, tendo sido aprovado por maioria
absoluta dos credores, nas três classes.

2) É notório que a data de 31 de janeiro de 2011 que consta no fim da ata de
reunião de cotistas de fl. 2329-2330, na qual os sócios decidiram pela
recuperação judicial, não está correta. Houve erro de digitação. Note que

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiania-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendirnento paternostro.corn.br
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aquela reunião foi realizada na data de 31 de janeiro de 2012, conforme
consta no primeiro parágrafo da ata, de modo que o ano da data final foi

digitado equivocadamente. Ou seja, deveria ter sido digitado 2012 em lugar
de 2011.

3) Os extratos de fl. 2331-2345 foram juntados aos autos pela própria
recuperanda e no qual se constata eventuais transferências de valores para
as empresas Milpar Participações e Empreendimentos Ltda e Construpar
Participações e Empreendimentos Ltda, tendo sido as operações
registradas sob a forma de mútuo (empréstimo). Operação de mútuo pode
ser contraída entre um sócio e a própria pessoa jurídica, entre empresas do
mesmo grupo, ou ainda com pessoas jurídicas estranhas à sociedade. Não
há restrição para essa operação. No caso em questão, o mútuo foi

liquidado sob a forma de dação em pagamento realizada com 100% da
.

participação detida pelos sócios na empresa Alvorada Geradora de Energia
Elétrica, cujo valor desta, na data da Recuperação Judicial, era de R$
10.578,84 (vide Laudo de avaliação de ativos de fl. 2492-2506 - valores
deste na data de 1/2/2010).

4) Os sócios venderam outra PCH (Pequena Central Hidrelétrica) de sua

propriedade no ano de 2008, pelo valor de R$ 3.500.000,00, e o resultado
da venda foi totalmente incorporado ao patrimônio da recuperanda (vide
documento de fl. 2508).

5) A recuperanda vem prestando todas as contas exigidas pela administração
judicial, bem como vem esclarecendo as dúvidas suscitadas.

4) Retificação dos créditos de Mold Artefatos de Cimento Ltda e Mold
Premoldados Com e Industria Ltda

Sobre esta providência, este expert informa que a mesma já está cumprida,
conforme se constata no relatório de fl. 2458-2464, no qual se vê às fl. 2462 os

créditos de Mold Artefatos de Cimento Ltda e Mold Premoldados Com e

Industria Ltda nos valores de R$ 180.345,13 e R$ 604.280,58,
respectivamente, ambos na classe quirografária.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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5) Consolidação do Quadro Geral de Credores

Sobre esta providência, este expert informa que a mesma já está cumprida,
conforme se constata no relatório de fl. 2458-2464, o qual já fora homologado
por V. Ex" no r. despacho de fl. 2465. A recuperanda está providenciando a

publicação do referido Edital, para cumprimento do art. 18 da Lei 11.101/2005.

6) Reserva de valor para as impuqnações e habilitações em

processamento
Sobre esta providência, este expert informa que a mesma já está cumprida,
conforme se constata no Edital de fl. 2466-2471, no qual este expert informa a

todos os credores e interessados, inclusive, sobre a habilitação de crédito em
andamento em nome do credor Tecnoguarda Vigilancia e Transporte de .

Valores Ltda.

7) Fiscalização da atividade da recuperanda e cumprimento do Plano

Sobre esta providência, este expert informa que a mesma já vem sendo
cumprida, conforme se constata nos relatórios mensais de atividades da
devedora. Doravante, serão registrados os pagamentos realizados referentes
ao Plano de Recuperação para que, ao fim do prazo determinado por V. Ex" (2
anos), este expert possa apresentar o Relatório de Cumprimento do Plano de
Recuperaçao, para cumpnmento do art. 22 da Lei 11.101/2005.

Esta administração judicial vem esclarecer ainda que permanecerá na

fiscalização das atividades da devedora, tomando todas as providências
atinentes ao cumprimento da Lei 11.101/2005, inclusive a importante
providência de digitalização constante dos autos do processo, a qual será
constantemente postada no site (www.paternostro.com.br) para que os

credores e demais interessados tenham acesso.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendirnento paternostro.corn.br
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Era o que cumpria a este expert manifestar, com base na determinação de fl.
2433-2439.

Goiânia, 17 de junho de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
Administrador Judicial de Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

4

t
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BANCO DO BRASIL

.

EXCELENTISSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 18 VARA CIVEL DA
COMARCA DE GOlÃNIA-GO

Processo de origem: 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929)
Natureza : Recuperação Judicial
Requerente : Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.

Requeridos : Banco do Brasil S/A e Outros
.

201200374929

m
BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos, por

seu advogado que ao final subscreve, vem à presença de Vossa Excelência,
com fundamento no disposto no art. 526 do CPC, informar que interpôs
agravo de instrumento ao Tribunal Justiça do Estado de Goiás, em virtude
da decisão proferida às fis. 1273/1280 dos autos, o qual foi protocolizado
sob o n° 208843-90.2013.

Outrossim, registra que o agravo foi instruído as

sequintes pecas/documentos:

Documento n° 1:

1.1 - Decisão agravada (fls. 2433/2439).
1.2 - Certidão de publicação no DJe n° 1314 da decisão agravada de fis.
2433/2439.

Documento n° 2:

.

.

Av. Goiás, 980, Ed. Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia/GO - CEP 74010-010 - F. 32 -

od 0 . 7 - SBB 99176
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- Edital de deferimento de recuperação judicial e relação de credores anexa 3
(fis. 2466/2471), que corroboram que o ora Agravante é credor da

Agravada2466/2471 (fl. 2467).

Documento n° 3:

- Guia comprobatória do recolhimento das custas recursais.

Documento n° 4:

- Instrumentos de mandato outorgados pelo Agravante e pela Agravada aos

seus respectivos patronos, bem como o termo de compromisso prestado
pela Administradora Judicial.

Documento n° 5:

- Petição inicial da recuperação judicial n° 37492-27.2012.09.0051

(201200374929) (fls. 1/18);
- Documentos de fis. 406/432;
- Plano de recuperação judicial (fis. 884968);
- Objeção ao plano de recuperação judicial (fis. 1424/1436);
- Decisão designando data para Assembléia Geral de Credores (AGC) e

edital de convocação (fis. 1981/1984);
- Documentos alusivos à 1° convocação da AGC (fis. 2099/2137);
- Aditivo ao plano de recuperação judicial (fis. 2138/2147);
- Documentos alusivos à 2° convocação da AGC (fis. 2257/2324);
- Quadro geral de credores retificado e decisão que o homologou (fis.
2458/2465).

Portanto, o instrumento formando contém todas as

peças processuais tidas por obrigatórias e necessárias.

2
Av. Goiás, 980, Ed. Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia/GO - CEP 74010-010 - F. 6-5346

.c
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Dessarte, requer a juntada aos autos de cópia da minuta
do agravo, devidamente protocolizada, e que sobre a decisão recorrida V.
Ex" exerça o juízo de retratação ou, caso não seja esse o entendimento, que
mantenha o feito suspenso até o julgamento final do presente recurso.

Termos em que,
Pede deferimento.
Goiânia (GO), 14 de junho de 2013.

Diwey Star i F r ra Queiroz
B O . 09

8

8

3
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BANCO Do BRASIL
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTlçA DO ESTADO DE GOlÁS

Processo de origem: 37492-27.2012.09.0051 (201200374929)
Natureza : Recuperação Judicial

Agravante : Banco do Brasil S/A

Agravado : Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.
Comarca de origem: Goiânia (GO)

BANCO DO BRASIL S.A. com sede em Bras a (DF)
sociedade de economia mista com sede em Brasília, Distrito Federal, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 00.000.000/0001-91, . nos autos da Ação de Recuperação
Judicial promovida por CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA., vem, por intermédio de seu advogado, constituído conforme procuração
apensa, inconformado, data venia, com a decisão de fis. 2433/2439, proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia.(GO), com

base no art 522 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como demais

dispositivos a seguir declinados, vem interpor:

AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM PLEITO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

A Decisão Agravada (documento anexo n° 1.1) consta de fis.

2433/2439 dos autos da Ação de Recuperação Judicial sob enfoque e foi

publicada em 04.06.2013, em seu inteiro teor, no DJe n° 1314 (documento n°

1.2).

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste Goiânia ,.

CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajureco bb.com(br

°°a7 SBB 99176
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Assim, a fluência do prazo recursal teve inicio em

05.06.2013, recaindo o dies ad quem em 14.06.2012. Portanto, sendó c

protocolizado o Recurso na presente data, é deveras tempestivo.

D COMPROVAÇÃ DE BECOLHIMENTO DAS CUSTAS
RECURSAIS

Nos termos do artigo 525, § 1°, do Código de Processo Civil,
requer a juntada da inclusa guia comprobatória do recolhimento das custas

recursais (documento anexo n° 3).

DOS PATRONOS CONSTITUÍDOS PELAS PARTES

Nos termos do artigo 524 do Código de Processo Civil,
indica-se abaixo os nomes e os endereços dos patronos das partes.

DO AGRAVANTE: Sérgio Antônio Martins, inscrito na

OAB/GO. sob o n° 16.652, e Diwey Starnly Ferreira Queiroz, inscrito na OAB/GO
sob o n° 24.609, ambos com endereço profissional na Avenida República do

Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste Goiânia (GO), CEP
74.115-030, Fone (62) 3507-5600.

DA PARTE AGRAVADA: Eduardo.Urany de Castro inscrito

na OAB/GO sob o n° 16.539, Terezinha Urany de Castro , inscrita na OAB/GO

sob o n° 2.725 e Marcelo Mendes França, inscrito na OAB/GO sob o n° 14.301,
tödos com er dereço profissional na Rua João de Abreu, n° 1155, Ed. Aton

Business, Salas B101/102, Setor Oeste, Goiânia (GO), CEP n° 74.101-110

DO ADMINISTRADOR JUDICIAL: Leonardo de Paternostro,
inscrito no CPF.sob o n° 892.138.235-68, e portador da carteira profissional n°

9273/CRA-GO, com endereço na Avenida C 255, n° 270, Sala 422, Centro

.Empresarial Sebba, Setor Nova Suíça, Goiânia GO), Fone: (62) 3088-0666.

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor beste;€ói ni G ,

CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajurego(idbb.corn.br
Mod. 0.03.0074 - SlSBB 99176
Nov)2011 - Grafi Rio
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Os pertinentes instrumentos de mandato ad judicia

outorgados pelas partes aos seus patronos e o termo de compromisso prestado
pelo Administrador Judicial seguem em anexo (documento anexo n° 4).

DA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E DA

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Com vistas a atender ao estabelecido no artigo 525 do

Código de Processo Civil, o presente recurso é instruído compostos pelos
seguintes documentos:

.

Documento n° 1:

1.1 - Decisão agravada (fis. 2433/2439).
1.2 - Certidão de publicação no DJe n° 1314 da decisão agravada de fis.

2433/2439.

Documento n° 2:

- Edital de deferimento de recuperação judicial e relação de credores anexa (fis.
2466/2471), que corroboram que o ora Agravante é credor da

Agravada2466/2471 (fl. 2467).

Documento n° 3:

- Guia comprobatória do recolhimento das custas recursais.

Documento n° 4:

- Instrumentos de mandato outorgados pelo Agravante e pela Agravada aos

seus respectivos patronos, bem como o termo de compromisso prestado pela
Administradora Judicial.

•

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, S tor6este, oiâ a

CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajurego bb.com.br
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Documento n° 5.

Petição inicial da recuperação judicial n° 37492-27.2012.09.0051

(201200374929) (fis. 1/18);
- Documentos de fls 406/432;
- Plano de recuperação judicial (fis. 884968)
- Objeção ao plano de recuperação judicial (fis. 1424/1436);
- Decisão designando data para Assembléia Geral de Credores (AGC) e edital

de convocação (fis. 1981/1984);
- Documentos alusivos à 1ª convocação da AGC (fls. 2099/2137);
- Aditivo ao plano de recuperação judicial (fis. 2138/2147);

Documentos alusivos à 2ª convocação da AGC (fis 2257/2324);
Quadro geral de credores retificadc e decisao que o homologou (fis

2458/2465)

Os documentos supra referidos são desde já são declarado
como autênticos pelo advogado que ao final subscreve, na forma dos artigos
365 inciso l /, e 544, § 1°, ambos do Código de Processo Civil).

Termos em que,
Pede deferimento,
Goiânia (GO), 14 de junho de 2013.

D ey StBMtJrl%Tr51 i
.

oAB-GO.n° .609

.; .

n

.

.
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BANCO D01BRASIL
MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Processo de origem: 37492-27.2012.09.0051 (201200374929)
Natureza : Recuperação Judicial

F

Agravante : Banco do Brasil S/A

Agravado : Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.

Comarca de origem: Goiânia (GO)

RAZÕES DO AGRAVANTE

Egrégia Turma,

DOS FATOS E DO DIREITO

O presente agravo de instrumento se volta especificamente
contra a decisão de fls. 2433/2439, na qual foi homologado o plano submetido à

assembléia geral de credores e, consectariamente, a deferida a recuperação
judicial da Empresa agravada, in verbis:

Pela decisão de fis. 1981/1983 foi convocada a assembléia-geral
de credores, sendo que antes dela foi apresentado "aditivo", o

qual consubstancia-se como modificação ao plano (art. 35, I, a)
(fis. 2268-2274).
Na referida solenidade foram aprovados ambos os documentos e

também desacolhidas aquelas objeções, conforme ata de fis.
2.280-2.287.
O Ministério Público opinou pela homologação.
De acordo com o item 11.1 do plano (fis. 946/947), satisfeita está
a exigência do art. 54.
Por outro lado, o quorum de aprovação obedeceu ao disposto nos

arts. 42 e 45, conforme ata e planilha de fis. 2289.

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Òeste, Goi i (
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: a jurego bb.corn.br

o ao - SISBB 99176 .
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(...)
Assim, cumpridas que foram as exigência da lei, com fulcro no art.

58 CONCECEDO a RECUPERAÇÃO JUDICIAL da devedora, vez

que seu plano foi regularmente aprovado na assembléia-geral de

credores. (fls. 2437/2438)

Entrementes, ao contrário do asseverado na decisão

agravada, o referido plano de recuperação não foi regularmente aprovado em

todas as classes, pois não foi obtida maioria de votos favoráveis na classe dos .

credores titulares de garantias reais, sendo que o ora Agravante rejeitou tal

plano.

A rejeição do ora Agravante ao plano de recuperação foi

motivada mormente pela violação ao principio do par conditio creditorum.

Dessarte, o presente agravo é interposto contra esse ilegal
deferimento de recuperação judicial.

Diante das ilegalidades perpetradas na decisão agravada,
faz-se mister a interposição do presente agravo de instrumento, a fim de que

seja reformada, afastando-se as ilegalidades nela perpetradas.

DA NÃO OCORRÊNCIA DA APROVAÇÃO DO PLANO

%F PELA ASSEMBLÉlA GERAL DE CREDORES

Ao contrário do asseverado na decisão agravada, o fato é

que NÃO HOUVE a aprovação do plano de recuperação judicial na forma

exigida em lei. Isso porque o plano de recuperação não foi regularmente
aprovado em todas as classes, pois não foi obtida maioria de votos favoráveis
na classe dos credores titulares de garantias reais, sendo que o ora Agravante
rejeitou tal plano.
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Â§9°
Ex vi do art. 45 da Lei n° 11.101/05 (LFR), a aprovação do

plano de recuperação requer que todas as três classes de credores

(trabalhistas, titulares de garantias reais e quirografários) aprovem a proposta.

No que tange às classes dos titulares de garantias reais e

quirografários, no § 1° do art. 45, a LFR exige, para aprovação do plano, que a

proposta seja aprovada, CUMULATIVAMENTE, pela maioria do capital votante

(qualitativa) e, além disso, pela maioria dos credores presentes à assembléia

(quantitativa).

Como bem explicitado no Quadro Geral de Credores

constante do Edital de fis. 2.466/2.471 (vide fl. 2.467), na classe de credores

com garantia real figuram:

- Petrobrás Distribuidora S.A., com crédito original de R$
4.419.519,83 (57,25% do capital votante e 50% dos votos

quantitativos);

- Banco do Brasil, com crédito original de R$ 3.300.000,00
(42,75% do capital votante e 50% dos votos quantitativos).

Como se vê, existem apenas dois credores na classe dos

créditos com garantia real e, como já noticiado, o Banco Agravante votou

contrariamente ao plano de recuperação judicial apresentado, o qual, em tal

classe, só foi aprovado pela credora Petrobrás Distribuidora S.A.

Dessarte, no caso vertente, dentre os titulares de crédito
com garantia real, 50% dos credores rejeitou o plano de recuperação, ao passo

que a outra metade (50%) Ihe aprovou.

Isso posto, cumpre questionar: 50% (metade de um todo)
corresponde ao conceito de maioria?
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BANCOD0BRASIL 16
Ao questionamento do parágrafo anterior responde o

abalizado Dicionário Aurélio, que conceitua maioria como sendo o maior

número ou a maior parte ; ou seja, deve ser algo acima, além, maior do que a

metade do todo.

Como na classe dos créditos com garantia real apenas 50%

(metade) dos credores aprovaram o plano, não foi atingida a maioria quantitativa
necessária à sua aprovação.

Nesse diapasão, na classe dçs créditos com garantia real

NÃO HOUVE APROVAÇÃO DO PLANO PELA MAIORIA QUANTITATIVA DOS

CREDORES (maioria simples dos credores presente à assembléia).

8 Em razão disso, não há que se falar em homologação, pois,
não havendo a aprovação por todas as classes de credores, na forma do art. 45

da LFR, a regra é que deve ser decretada a falência da devedora, ex vi do

disposto no § 4° do art. 56 da referida norma.

Dessa forma, resta patente que a decisão óra agravada
incorreu em flagrante afronta aos arts. 45 e 56, § 4°, da Lei 11.101/05, bem

como aos princípios constitucíonais da legalidade e do devido processo legal,
preceituados nos incisos 11 e LIV do art. 5° da CRFB/88.

Assim sendo, cumpre seja reformada a decisão agravada, a

fim de reconhecer-se que não houve a aprovação do plano de recuperação
judiciai submetido à Assembléia Geral de Credores e, consectariamente,
decretar-se a falência da recuperanda. Alternativamente, insta-se pela cassação
da decisão agravada, a fim de que os autos retornem à origem, para que o

magistrado a quo reaprecie o caso sob a perspectiva de que o plano de

recuperação não foi aprovado na Assembléia Geral de Credores.

FERREIRA, Aurélio de Buarque Holanda, in Miniaurélio Século XXI; coordenação de ediç o: ar
8
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BANCÒDOBRASIL
DA MANIFESTA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO PAR

CONDITIO CREDITORUM - DA IMPOSSIBILIDADE DE
TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE
MESMA CLASSE

.

Como já dito em linhas anteriores, o plano de recuperação
não foi aprovado por todas as classes de credores, na forma do art. 45 da LFR.

Nessa esteira, cumpre registrar que nem mesmo com base
no art. 58 da Lei n° 11.101/05 teria como prosperar a pretensão da Agravada de
fazer valer os termos do plano de recuperação.

De fato, o art. 58 da LFR, preceitua em seu 1° que o juiz
poderá homologar o plano de recuperação se houver, cumulativamente: I - o

voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de todos
os créditos presentes à assembléia, independentemente de classes; II - a

aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta Lei
ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de

pelo menos 1 (uma) delas; e 111 - na classe que o houver rejeitado, o voto
favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na forma dos §§
10 e 20 do art. 45 desta Lei

8 Entrementes, o § 2° do art. 58 da LFR dispõe que só é
admissível a recuperação judicial com base no § 1° desse artigo se o plano
não implicar tratamento diferenciado entre os credores da classe que o

houver rejeitado.

la casu, há um manifesto e ilegal tratamento diferenciado
entre os dois credores da classe de créditos com garantia real, pois o plano de

recuperação prevê um deságio no crédito do ora Agravante de 60% (vide fl.
2.259, item "b", c/c 2.262, item "e"), ao passo que o outro credor dessa classe
não sofreu nenhum deságio em seus créditos. Além disso, o prazo de carência

dos Anjos ... et al , 4° ed. rev. Ampliada - Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2000, p ,
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BANCODOBRASIL
para início do pagamento parcelado dos créditos do ora Agravante é de 2 anos

ao passo que o prazo de carência para início do pagamento ao outro credor é

de apenas 6 meses.

Não bastásse isso, é de se ver que o malfadado plano prevê
que as amortizações da dívida com a credora Petrobrás Distribuidora S.A. se

dará em parcelas fixas e certas, divididas 72 prestações mensais. Já o

pagamento dos créditos do Agravante estará condicionado à eventual e incerta

existência de fluxo de caixa livre gerado pelas atividades futurarnente

desempenhadas pela Empresa Recuperanda.

Ante tão desiguais condições, é óbvio que o plano de

ecuperŠção foi aprovado pela credora Petrobrás Distribuidora S.A. e

. naturälmente, rejeitado pelo ora Agravante. .

Acontece que ao diferenciar as classes de credores, a

vontade do legislador está posta no sentido de que, em razão da importância da

respectiva classe, sejam tratados de.maneira diferenciada. Dessarte, dentro de

cada classe, os credores que a integram devem ser tratados em igualdade de

condições (par conditio creditorum), em especial no que diz respeito à forn a de

pagaménto do débito.

A pretensão de tratamento diferenciado entre credores de

urna. mesma classe afronta o princípio constitucional de que todos são iguais
.,

perante a e , pelo que, de igual forma devem ser tratados ná recuperação
judicial dentro de cada classe.

Como já dito acima o plano apresentado é flagrantemerite
contrário à legislägão pois prevê formas de pagarnento diferenciado entre

credores de uma mesma classe (vide itens 11:2.1, 11.2.2, 11.3.1, 11.3.2 e

11 3.3) estabelecendo diferenças de tratamento quanto a percentual de
deságio carência, prazo de pagamento, quantidade de parcelas, etc.

. .

.

•
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BANCODOBRASIL
impende que se atente que não há previsão na Lei n°

11.101/05 a autorizar a constituição de subclasses, de forma a gerar tratamento

diferenciado entre credores de uma mesma classe.
.

Afora isso, não se pode olvidar da cogência in casu dos
comandos do art. 126 da Lei n° 11.101/05, que torna compele o aplicador da lei
à observáncia do princípio da igualdade de tratamento dos credores.

Na realidade, o art. 126 da LFR tem base normativa nos

princípios jurídicos positivados no art. 5°, caput e incisos 11, LIV e LV, da

CRFB/88, não podendo o plano de recuperação judicial se olvidar de observar

os princípios da igualdade, da razoabilidade e da proporcionalidade, da

legalidade, do devido processo legal em sentidos material e formal, bem como

da vedação à expropriação de patrimônio desprovida de respaldo legal.

Enfim, vale ressaltar que a lei não contempla formas
discricionárias de tratamento em função da continuidade ou não da assistência

crediticia, como se vê no plano em comento, segundo critério exclusivo e

subjetivo da recuperanda
/

4

Ora, diante de tão manifesto tratamento diferenciado e

prejudicial a um dos credores dos credores o magistrado de instância singela
deveria ter determinado a observância da lei ao caso concreto, velando pela
legalidade do processo, impedindo que a recuperação judicial seja utilizada
como meio de perpetrar colusão entre a empresa devedora e alguns credores

em detrimento do direito dos demais credores.

Como o magistrado a quo olvidou do mister de rechaçar a

pretensão de homologação desse plano de recuperação eivado de ilegalidades,
perpetrou manifesta afronta aos arts. 58, § 2° e 126 da Lei n° 11.101/05 e ao art.

5°, caput e incisos 11, LIV e LV, da CRFB/88.
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BANCO DO BRASIL
Dessarte, faz-se mister seja provido este agravo para que,

reconhecida a violação ao princípio do par conditio creditorum e rechaçar esse

tratamento desigual entre credores de uma mesma classe.

DA MANIFESTA ILEGALIDADE DO PLANO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUANTO À PRECElTUADA

NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS

A decisão ora agravada, ao preceituar a novação das
dívidas da recuperanda não cuidou de explicitar que dita novação não atinge
aos terceiros garantidores das dívidas sujeitas ao plano de recuperação.

Ocorre que o item 16.2 (fis. 962/963) do Plano de
Recuperação invoca expressamente o art. 59 da Lei 11.101/2005 e aduz que "a
novação se estenderá também aos quotistas, os quais figuram como avalistas,
fiadores, coobrigados ou devedores solidários da maioria das
obrigações/créditos sujeitos à recuperação". (Grifamos)

Acontece que o próprio art. 59 da Lei 11.101/05 preceitua
que

O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele

sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o

disposto no § 1° do art. 50 desta Lei. (Grifamos).

Ora, o art. 59 da Lei 11.101/2005 expressamente preceitua
que as garantias concedidas estão imunes aos efeitos da recuperação judicial.
Assim, mostra-se ilegal a pretensão manifestada no plano de recuperação de
mudar as condições, termos, prazos e valores objeto de garantia apresentadas
quando da celebração dos instrumentos de crédito habilitados.

Ademais, se o referido dispositivo legal explicitamente
intenta manter incólume as garantias prestadas, então é de se concluir que é
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BANCODOBRASIL
absolutamente incompatível com seus comandos a extensão dos efeitos de um

plano de recuperação que prevê deságio de 60% sobre o valor do crédito o

integralmente garantido.

Ora, se há garantias prestadas no ato de celebração das

operações de crédito sob enfoque em montante equivalente à integralidade do

crédito, não há como conciliar a proteção a elas conferidas pelo art. 59 com a

pretensão de subsumi-las a uma novação que implicará em extirpação da

exigibilidade de 60% dos valores garantidos.

De fato, qs efeitos da recuperação judicial não podem se

estender aos créditos abonados por garantias de solvibilidade, não havendo

respaldo legal a amparar a incidência dessa pretensão de novação sobre tais

créditos.

A ilegalidade dessa pretensão de novação e consectária
extensão dos efeitos da recuperação judicial se torna mais aberrante em relação
aos terceiros prestadores de garantia, pois o § 1° do art. 49 da Lei n° 11.101/05

expressamente ressalva que, com relação a estes, estão conservados todos os

direitos e privilégios dos credores em face dos coobrigados da empresa

recuperanda, in verbis:

Art. 49. (omissis)
§ 1° Os credores do devedor em recuperação judicial conservam

seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores
e obrigados de regresso.

Ademais, no que tange especificamente às garantias reais,
sua supressão só poderá ocorrer mediante expressa autorização do titular do

crédito garantido, não podendo tal autorização ser suprida nem mesmo por
deliberação da Assembléia Geral de Credores ou pelo Judiciário, ex vi do que
dispõe o § 1° do art. 50 da Lei n° 11.101/05, in verbis:

3
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BANCO DO BRASIL
§ 1° Na alienação de bem objeto.de garantia real, a supressão da

garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediarite

aprovação expressa do credo titular da respectiva garantia.

Ocorre que essa intentada inserção dos efeitos da novação
proposta sobre os créditos objeto de garántiä real é, na verdade, uma pretensão
velada de elidir a prerrogativa legal do credor de buscar a satisfação de seu

crédito mediante a persecução dos bens dados em garantia das dívidas.

Ante o exposto, sob pena de afronta aos 49, § 1°, 50, § , e

59 da Lei n° 11.101/05, faz-se mister o provimento deste agravo, a fim de

rechaçar essa pretensão de inserção dos efeitos da Recuperação Judiciäl e

intentada novação aos quotistas, avalistas, fiadores, coobrigados ou devedores
solidários da niaioria das obrigações/créditos sujeitos à recuperação, bem co o

sobre os bens dados em garantia real das obrigações consubstancias nos

instrumentos d crédito habilitados.

DA ILEGALIDADE DA PREVISÃO DE SUSPENSÃO DAS

AÇÕES DE COBRANÇA E DE EXECUÇÃO
-1

O Plano de Recùperação ora objetado prevê a suspensão
das ações de cobrança nos seguintes termos:

Após a aprovação do Plano de Pecuperação Judicial deverão ser

suspensas todas as execuções judiciais falências, arrestos ou

quaisquer outras medidas udiciais ajuizadas contra a

CONSTRUMIL", inclusive os seus quotistascadministradore
e/ou garantidores a qualquer título, inclusive por avais e

flanças de seus sócios e respectivos côniuqes referente aos

créditos sujeitos ou não à Recuperação Judicial e que tenharn
sido novados pelo Plano aprovado, salvo se de maneira diversa e

expressa tiver sido pactuado pelas referidas pessoas físicas em

ação própria..(Grifonosso)
É vedada ainda, a constrição de bens e prossequimento
processual enquanto o Piano aprovado estiver sendo

requiarmente cumprido. Os processos permanecerão
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BANCODOBRASIL F

suspensos enquanto as obngações assumidas neste Plano
estiverem sendo cumpridas a tempo e modo, até eventual

solução, resilição ou alteração do Plano aprovado. (Grifamos)

Essa proposição supra transcrita é uma clara distorção da

regra prevista no art. 6° da Lei n° 11.101/05, o qual preceitua:

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do

devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário. (Grifamos)

Ora, o que o art. 6° autoriza é a suspensão temporária das

ações e execuções movidas em face da empresa recuperanda e, além disso,
em relação às movidas por credores particulares do sócio solidário.

,

Assim, cumpre pontuar que a expressão sócio solidário não
J

se aplica a toda espécie de sócio que figure no pólo passivo de ações cobrança
e execuções, mas sim tão-somente aqueles que sejam cotista com

responsabilidade ilimitada, que, por força do contrato social, são responsáveis
solidária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade.

Nesse sentido, a jurisprudência do TJSP:

0 Andou bem o i. Magistrado singular ao limitar a suspensão do

feito executório somente em relação à companhia aérea,
. desprovida de qualquer fundamento jurídico a minuta recursal.

A redação do artigo sexto da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de

2005, é clara, in verbis: "A decretação da falência ou o

deferimento do processamento da recuperação judicial suspende
o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face
do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio
solidário." Diversamente do que sugerem os suplicantes, a

expressão "sócio solidário" não se refere a participante de toda e

qualquer sociedade que
figure como litisconsorte passivo em ação de execução, e sim ao

cotista com responsabilidade ilimitada, isto é, aos que, por força
15
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BANCODOBRASIL
. do contrato social, respondem de forma solidária e ilimitada ao

patrimônio social: "A classificação das responsabilidades .dos o

sócios em sete tipos ordinários (....) compreende, entre outros,
aqueles que, por força de cláusula
contratual ou da lei, respondem de forma subsidiária ao

patrimônio social, iiimitada e solidariamente entre eles. Esse tipo
de sócio é encontrado na composição da maioria das sociedades

previstas na legislação societária: o sócio da sociedade em nome

coletivo; o sócio de indústria, na extinta sociedade de capital e .

indústria; o sócio comanditado nas sociedades em comandita

simples e por ações; o sócio ostensivo nas sociedades em conta

de participação! o sócio tratador na sociedade em comum; e o

8
sócio da sociedade simples, se assim estabelecer o contrato."
"Todos esses sócios tém em comum a responsabilidade ordinária
de responderem com bens pessoais após o exaurimento do

patrimônio social. Há entre eles um elo de solidariedade no

pagamento dos credores da sociedade, por·valores que excedem

o patrimônio desta, e não limitada .ao capital social que,
eventualmente, já tiiessem integralizado" (Manual de Direito

Comercial e de Empresa, vol. 1, 4a ed., São Paulo, Saraiva, 2005,
p. 269-270). (TJSP, 1° Câm. Cível, Al n° 7053221-3, Rel. Des.

.
Ricardo Negrão, 21.02.2006, v.u.)

.

Como se vê, não há respaldo legal à pretensão manifestada
no Plano de Recuperação Judicial de suspender as ações de cobrança e de

execuções já existentes e obstar a propositura de novas ações em face dos

seus sócios cotistas e respectivos cônjuges, pois o benefício de suspensão se

restringe à empresa recuperanda e eventuais sócios responsáveis solidária e

ilimitadamente por suas obrigações. Diga-se exatamente o mesmo em relação a

terceiros garantidores.
.

Nesse sentido, a jurisprudência do TJGO:
.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO.
EXCEGAO. DE . PRE-EXECUTIVIDADE. RECUPERAGAO
JUDICIAL, POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DE AÇÃO
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$ BANCODOBRASIL
CONTRA AVALISTA. Nos termos da legislação específica - Lei n°

11.101/05 - o deferimento do processamento da recuperação
judicial acarreta.a suspensão das ações ajuizadas em desproveito
da empresa em recuperação, não sendo esse benefício estendido
aos avalistas, ante a autonomia da obrigação assumida, até

porque os credores daquela conservam seus direitos e privilégios
contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.
Preceder1tes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO. PROVIMENTO
NEGADO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 188062-

18.2011.8.09.0000, Rel. DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAO,
5A CAMARA CIVEL, julgado em 27/10/2011, DJe 963 .de
19/12/2011)

Como se vê, é manifestamente ilegal essa pretensão de se

estender os efeitos dessa suspensão do andamento e da propositura de ações
de cobrança aos sócios cotistas, administradores e/ou garantidores, bem como a

seus respectivos cônjuges ou a terceiros prestadores de garantia, pois, também
por imperativo legal expresso, essa suspensão temporária adstringe-se à

empresa recuperanda e a sócio que responda solidária e ilimitadamente por
suas obrigações.

Ante o exposto, sob pena de perpetração distorção do art. 6°

da Lei n° 11.101/05, cumpre seja provido o presente agravo rechaçando-se essa

pretensão de suspensão do andamento e da propositura de ações de cobrança
aos sócios cotistas, administradores e/ou garantidores, bem como a seus

respectivos cônjuges ou a terceiros prestadores de garantia.
.

Portanto, apresenta-se objeção ao Plano de Recuperação
também quanto a esse ponto.

.

DA ILEGALIDADE DO PLANO DCE RECUPERAÇÃO EM
RELAÇÃO AOS VALORES, ENCARGOS FINANCEIROS

(JUROS) E DE ATUALIZAÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO
E DO EXTENSO PRAZO DE CARÊNCIA

.
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BANCODOBRASIL
,

O Plano de Recuperação homologado pela decisão

agravada, no seu item 11.3.2, propõe àos credores não parceiros (instituições
financeiras·, inclusive o Banco do Brasil) as seguintes condições: .

• Deságio de 60% sobre o valor dos créditos; .

• Carência de 2 anos para início do pagamento, contados a partir da a

partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o Plano de

Recuperação Judicial;
• Prazo de 10 anos para pagamento, após a carência; -

• Correção monetária/juros de 2% ao ano sobre o saldo devedor;
• Pagamento dos créditos se dará mediante a utilização de um incerto ,

percentual de fluxo de caixa livre em cada semestre

Tais condições homologadas na decisão agravada são

manifestamente ilegais, consoante os motivos delineados nas linhas ulteriores.

Da ilegaliÉade do deságio proposto

O art. 49 parágrafo 2° da Lei 11.101, dispõe que as

obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condiçõés
originalmente contratadas. Ademais, o art. 50 da mesma lei que· trata

Recuperação Judicial não prevê a concessão de descontos nos débitos a serem

honrados, constando do caput apenas que "constituem meios de recuperação
judicial, observada a legislação pertinente a cada caso...".

O deságio proposto significa verdadeira pretensão de elisão,
por parte da empresa recuperanda, do dever de adimplir suas obrigações, uma

vez q,ue é absolutamente factível a apresentação e implementação de um Plano

de Recuperação que contemple o pagamento integral dos créditos habilitados,
devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos de juros, alongando-se
p.or um lapso temporal razoável esse período de equacionamento da situação
de dificuldades experimentadas.

•
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BANCO DO BRASIL
.

Dessarte, o plano de recuperação em questão põe em

evidencia a verdadeira intenção da rebuperanda de se locupletar por meio da

utilização de recursos de terceiros, eis que tomou empréstimo a taxas
.

. .

relativamente reduzidas e agora se olvida do dever legal de adimplir as

obrigações contraídas em sua integralidade.

Ademais, ao aludir à concessão de prazos e condições
especiais para pagamento das obrigações, o inciso I do art. 50 da Lei n°

11.101/05 refere-se a dilação de prazo e redução de taxas de juros e não a

concessão de descontos. Não há na legislação p"átria,qualquer autorização para
que o devedor defira a si mesmo desconto sobre as obrigações que tenha que

adimplir.

Essa pretensão de compelir os credores a sofrerem a

expropriação de parte substancial de seus créditos, a título de velada

capitalização da empresa recuperanda, deveras contraria a Constituição
Federal, que assevera que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

algo senão em virtude de Lei (art. 5°, inciso ll).

Não bastasse isso, a Lei n° 11.101/05, ao contrário da
revogada Lei de Falência e Concordata, não prevê a modalidade remissória,
como um dos seus meios de resolução da situação de crise da empresa
devedora (ofensa ao prin cípio da legalidade e do devido processo legal
legislativo e judicial).

O que a Lei n° 11.101/05 prevê, a título de remissão, é

apenas a equalização de encargos financeiros (juros e congêneres), e isso, tão-

somente após a data de distribuição do pedido de recuperação (art. 50, inciso

XII).

f
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BANCODOBRASIL ys
Ainda que não se possa respaldar a pretensão de remissão .

de créditos alheios com base na Lei revogada (DL 7.661/45, art. 1562), é

importante frisar.que mesmo.corn base-nos ditames daquela norma, mostra-se

irrazoável o plano de recuperação sob enfoque.

Ora, o maior deságio que o DL 7.661/45 previa era de 50%,
e para pagamento à vista. Já em hipóteses como a dos créditos do ora

Agravante, com prazos de carência superiores a 24 meses, não se permitia o

deságio dos créditos, mas apenas a isolada dilação dos prazos de pagamento.

Dessarte, o tratamento desigual e prejudicial direcionado ao

ora Agfavante pelo plano de recuperação indeferido é não apenas

desproporcional e irrazoável, mas ilegal.

Por tudo isso, a decisão agravada deve ser rechaçada,
posto que afronta aos arts. 49 parágrafo 2°, 50, Caput e incisos I e Xil, da Lei

n° 11.101/05, bem como ao art. 5°, inciso 11, da CRFB/88.
c .

Da ilegalidade da proposta de corrigir e compensar os

créditos habilifados mediante juros de 2% ao ano

.

Também não há respaldo legal a amparar a proposta de

atualizar os créditos habilitados e compensar a dilação do prazo de quitação
avençado mediante o pagamento de uma irrisória taxa de juros de 2% ao ano

que é inferior à média de inflação anual do Brasil.

2 Art. 156. O devedor pode evitar a declaração da falência, requerendo ao juiz que seria
competente para decretá-la, lhe sejå concedida concordata preventiva.

§ 1° O devedor, no seu pedido, deve oferecer aos credores quirografários, por saldo de seus
créditos, o pagamento mínimo de:

I - 50%, se för à vista; (Redação dada pela Léi n° 4.983, de 18 5.45)
. II - 60%, 75%, 90% ou 100%, se a prazo, respectivamente, de 6 (seis), 12 (doze), 18

(dezoito), ou 24 (vinte e quatro) meses, devendo ser pagos, pelo menos, 2/5 (dois quintos) no

primeiro ano, nas duas últimas hipóteses. (Redação dada pela Lei n° 4.983, de 18.5.45)
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BANCODOBRASIL
Ora, a se aprovar o plano de recuperação da maneira

proposta, o que ocorrerá na prática é que os créditos habilitados não receberão 535
sequer efetiva atualização monetária de seus valores reais, quanto menos

receberão qualquer acréscimo efetivo de juros a título de compensação pela
mora na quitação.

Dessarte, o tratamento desigual e prejudicial direcionado ao

ora Agravante pelo plano de recuperação indeferido é não apenas

desproporcional e irrazoável, mas ilegal.

Por tudo isso, a decisão agravada deve ser rechaçada,
posto que afronta aos arts. 49 parágrafo 2°, 50, Caput e incisos I e Xil, da Lei

n° 11.101/05, bem como ao art. 5°, inciso 11, da CRFB/88.

Da ilegalidade do prazo de carência proposto
.

O prazo de carência preceituado no Plano de Recuperação
para início de pagamento dos créditos habilitados é nitidamente uma manobra

para fazer com que a empresa recuperanda não sujeite ao controle judicial
previsto no art. 61 da Lei n° 11.101/05, que preceitua:

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o

devedor permanecerá em recuperação judicial até que se

cumpram todas as obrigações previstas no plano que se

vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação
judicial.

.

Essa proposta de carência de 2 anos leva a crer que a

empresa recuperanda almeja se desvencilhar das fiscalização judicial quanto ao

mister de pagamento dos créditos habilitados, elidindo, destarte, a prerrogativa
do Judiciário de convolar a recuperação em falência, no caso de

.

descumprimento das obrigações assumidas.

.
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.

Enfrentando caso semelhante o TJSP afastou prazo de

carência que ultrapassava o biênio previsto no art. 61 da Lei n° 11.101/05, in

verbis:

(...)
Previsão de carência para início do pagamento dos credores de

60 meses (5 acos), ou seja, após o decurso do prazo bienal de

supervisão judicial do art. 61, "caput", da LRF, impede que o

Judiciário convole a recuperação em falência, no caso de

descumprimento das obrigações assumidas pela recuperanda.
(...)
(TJSP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, Al n°

0168318-63.2011.8.26.0000, Rel. Des. Manoel de Queiroz Pereira

Calças.)
.

Dessarte, tal prazo de carência preceituado no plano de

recuperação judicial é afrontoso ao art. 61 da. Lei n° 11.101/05, devendo ser,

pois, afastado por esse Sodalício, o que desde já se requer.

Da irrazoabilidade .do chamado pagamento mediante o

"fluxo de caixa livre"

Também é ilegal a previsão contida no plano de

recuperação de que o pagamento dos créditos quirografários e com garantia real

se dará mediante a utilização de um incerto percentual de fluxo de caixa livre em

cada semestre.

Essa fórmula de pagamento não fornede qualquer
segurança de que os credores efetivamente virão a receber os valores que lhe

são devidos, não lhes permitindo nutrir qualquer expectativa de efetiva recepção
de seus créditos.

t
.

22
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BANCODOBRASIL
, Ora, a mens legem que orienta a recuperação judicial

preceitua uma ponderação entre os interesses dos credores e a preservação de

empresa. Todavia, o Plano de Recuperação ora objetado mostra-se

absolutamente afrontoso ao direito do ora Peticionário de efetivamente receber
os vaiores que liberou à empresa recuperanda.

Dessarte, um Plano de Recuperação factível há que prever

expressa e precisamente as datas e os valores exatos que deverão ser pagos
aos credores, a título de amortização/liquidação das obrigações de que sejam
titulares.

Essa metodologia de pagamento de concretização é

manifestamente afrontoso aos preceitos da Lei n° 11.101/05 e aos princípios
que a norteiam, violando, por conseguinte, ao princípio da legalidade (art..5°,
inciso il, da CRFB/88). Portanto, faz-se mister seja afastado por esse Sodalício,
o que desde já se requer

DA NECESSIDADE ATRIBUlçÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO
9

Como demonstrado, a decisão agravada, ao homologar
plano de recuperação que sequer foi efetivamente aprovado, ratificando o

tratamento desigual e prejudicial dirigido ao ora Agravante, com extirpação de

seus direitos e garantias, incorre em patente ilegalidade. Disso ressai o fumus

bonijuris a ensejar a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo.

Afora isso, a manutenção da situação jurídica perpetrada na

decisão agravada implicará em perda não apenas de encargos avengados, mas

do próprio capital mutuado à Agravada, bem como em perda das garantias
prestadas por terceiros em favor do Agravante. Eis aqui o periculum in mora.

- Os requisitos essenciais à concessão do efeito suspensivo
encontram-se presentes, ensejarjdo, pois, o deferimento da medida liminar.

2
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..

. DO PEDIDO DE REFORMA
.

.

Diante das razões alinhadas, o Agravante roga ao Eminente
Desembargador Relator o conhecimento do recurso e, concedendo-lhe o efeito

suspensivo requerido e que,·ao final, monocraticamente, ou conjuntamente com

os demais componentes da Turma Julgadora, dê-lhe integral provimento, a fim

de tornar sem nenhum efeito a decisão provocadora deste inconformismo,
reformando-a, para decretar a quebra da empresa recuperando, ou cassando-a,

para que o feito retorne à origem e tenha seguimento sem a perpetração das

ilegalidades ora combatidas.
.

À remotissima hipótese de entendimento destoante do

acima esposado, pugna por expresso pronunciamento acerca dos dispositivos
de base constitucional e legal invocados nas presentes razões de agravo, para
fins de prequestionamento. .

Termos em que,
Pede deferimento.
Goiânia (GO), 14 de junho de 2012.

Diwey Sta e ir z
o o n° 4 609

0

.

.
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pros eguindo na adoção de medidas com o propósito de constrição patrimonialè/ou
liberando os depositos recursais pertencentes a Suscitante waos
empregados/reclamantes" mp c pSustenta po s queFcom o defenmento do ped do de processamento
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. Jede a concessao de minar que determirje a suspensao do

.

tprocessamento das execuçoes trabalhistas referentes aos processos relacionados
N nos autosí bem como a abstenção dos Juizos do Trabalho de proceder a qualquer

ato executono que atende contra o patnmon o dos suscitantes
. .. . . ., .Assim postos os fatos, yenfico que a questao discutida nos autos a fo

.
,

r iteradámentê, deci ida por t Corte que entendeü ué com a ediçá daTei.c
11401/05, respéitadas as especificidades da falêncià e da recupe açãoljüdicial

ncompetente o u zo universal paraprosseguimento dos atos de execuçao ta s como
al enação de at vos e pagamento de credorescque envolvam creditos apurados em
dütrö órgãds jüdiciäis (. )", (CC 110941/SRSel Ministra NANCY ANDRIGHI,ySegunda égão DJe 01/10/2010)MMMM

, .

© Tal entendimerito tem como final dadé dar efetiv dadê aos princ pios
. .

. 4 -

. .
.

.

.

..

.

. .norteadores do inšt tuto da recupëràção jùdicial nötadamente ao d sposto rio rt 47
,c . -. » nda Lei nP11d01/05 segundo o qual "a recuperaçaorjudiciãl tern por objet voW

.

v abilizar a superaçao da s tuaçao de ense economico-finance ra do devedor a f made peröiiti a niàr útènhão da fonte produtôra, do emprego.dos trabàlhadorés é d6
.nteresses dos cre ores promovendo, assim a preservaçao da empresa sua

c.. . . , . .ungao social e o estimulo a atividade economica t
,

. , . . .Desse modo, sao, pois incompativeis com a recuperaçao judicial osK
atos de execuçao profendos por outros orgaos udiciais de forma simultanea.com o

R curso da recuperaçao ou da falene a da empresa devedoraFa nda ma s como no

presente caso, ent que a fo aprovado o plano de recuperaçao ud c al (e-STJ fis
. ; .

90/96)
Nesse sentido são dentre outros os seguintes acóidão; n ;p .

.

.

. . n
.

,

$ CON15LITO DE COMPETENCIA RECUPERAÇAO JUDICIA
EXECUÇÕES TRABALHISTAS ATRATIVIDADE LEI N 11dO1/05.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEÓLÓGICAIDOS $EUS
DISPOSlTIVOS MANUTENÇÃO DA¼TIVIDADE ECONÔMICÃ.
A ynanutenção de execuções trabalhista individuais aplicando-se

Ø isoladarnente o disposto no arte 6 SMda2LF nd11.101/05
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Prevalênciaí do rincípiò da preservação daVenipfesa (art 47
W Competenc a do Ju zo un versa
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trábalhista
ònforme
precoiliza
o

artigo
6°,
do
Diploma
legal
enE

.

da
3°
Vará
do

Trabalhëde
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referido
marco

Ernentar
CONFLITOSDE
¼

COMPETENCIA
RECUPERAÇÃO

-

Publiqüe-seu
Intimem-se
Brasilia
.(DF)
23
de

butubro
de

2007

JUDICIAL.
exigência
de
que
o

.processo
de

recuperação
judicial

MINISTRO
HÉL
O

QUAGLIA
BARBDSA
Relator
.

processado
na

Justiça
Estadual
sulisista
até·
a

definição
de

quem
seja
o

juiz

competente
para
decidir
a

respeite
da

sucessao
das

obrìgações

CONFLITO
DE

COMPETÊNCIA
n°

91204
2

SP

(2007/0257147-6)

fraballiistas
impõe,
saho
melhor
entendimento
a

manutençã
da

medida

.

REi.ATOR:MIN.FERNANDOGONÇALVES
liminar

para
sustar

execuções
ápäreihadas
na.Justiça
ßo

Traballio;

DECISÃO
Perante
Juízo
da
l

Vara
de

Falências
e

Recìiperaçõ
s

niedida
liminar
mantida.

Agravo
regimental
desprévido

Ju

diciais
de

Acórdão
Vistos
èlatados
e

dis

cutidos
óš

autos
ern
que
são

partes
s

.

.

São
Paulo
SP
foi

proposta
recuperação
judicial
poriEstrelá
Azul

:

acima
indicada(,

acordam
os

Ministros
da

SEGUNDA
SEÇÃO
do

7

Serviçoi
de

Vigilância
Segurança
e

Transporte
de

ValoreïLtda;
Estrela

SulieiiorJribunal
de

Justiça!
bor

unanimidade,
nešar
provimento
ao

Azul
zServi
os

Acessóriosltda/Cèntro,
df

Formação
de

Vigilantès

agravo
regimental
nos
termos
do
voto
do

SrfMinistro
Relator
A

Sfa.

Estrela
Azul
e

Estrela

Azul,SeÃurançá
Eletrônica

Ltdaltendo
sido

Ministra
Nancy2Andrighi
os
Srs

Ministros
Castro
Filho,
HumbertM

.

e

deferido
seu

processaniento
Jom
suspènsão
de

todas
as7
ações
ou

y

Gomes
de

Barros
Cesar

Asfo6Roel
a

potéram
com
o

SrLMinistrò

execuçõescoitraddevedores

Relator
Impedidolo
Sr

Ministro"
Carlos
Alberto

Menezes?Direito

,

á

p+.

.

.

.

.

n

;

,

.

.

.

.

.

.

T

c

Rua
Conde
Afonso
Celse,
n.

557,
een
fro.

Anápplis
e

GO.
.

CEP
75025-030

o

Rua
Conde
Afonso
Celse,
a

557,
centro.

Anápolis
GO.
.

CEP.75025.030.
.

Rua
Joao
de

Abreu,
n

I155,
Ed.
Aton

Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Colania
CO

CEP
7.1101-110.
.

Rua
Jolo
de

Abreu,
n.¶
1155,
Ed.
Ato
n

Business,
Salas

B101/102,
Setor
Oeste.
Cola
nia
GO.

CEP
74101-110

..

=

Doo
mento
e

etrônico
e.Pet
na

317604
com

assinatura
digital

.

.

Documento
eletrônico
e-Pet
n°

317604
com

assinatura
di
ital
€

.

.

.

Signatário(a):
EDUARDo
URANY
DE

CASTRO:85975834104
NoSérie
Certificado:

16560688583042388219156807622829903076
.

.

c

Si

natário(a):
EDUARDO
URANY
DE

CASTRO:859758341
N°Série

Certif)cado:

1656068858304238821915680762282990307W:

Id

Carinto
de

Tempo;
11245146
Data
e

Hora:

12/03/2013.18:45:34hs
.

T

.

,I

Carlmbo
de

Tempo:
11245146
Data
e

Hora:

12/03/2013.18:45:34hs
.

.»
3
.

.

.

;

;

k

.

.

á

.

,

c

!

s

t

.

,

.

.

,

.

;

a

e

.

O

,.·

,

s

--

.

,

,

,

c



;

;

.

!

STFPetição
Eletronica
recebida
em

12/03/2013
18:45
33

(e-STJ
FL11)

ST3-Petição
Eletronica
recebida
em

12/03/2013
18:45:33

(e-STJ
FL12)

.

.

.

..
a

y

,

.

-

-

-

-

--

..
-

-

-

ADVOCACIA

ADVOCACIA
%

N

URANY
DE
CASTRO
E!
ASSOCIADOS

.

.

URANY
De
CASTRO
E
ASSOCTADOS

.

;

.

n

c;

Ausentes,
justificadamente,
os
Srs
Ministros
Helio
Quaglia
Barbosa
e

.

operacionalidade
alguma7caso
fosse
dad
plic61a
de
forrna
partilhada
por

Massami
Uyeda

juízes
de
direito
e

pofj
zes
do

trabalho

.

.

.

Pop
tud
o
que
foi
exposto,

aduz2se
que
a
regra
a
de
que
a

I

S

1

O

IÑÒI
REPÄR
P

IGO
DÃ
DEM
RA

.

decretaçao
da
falencia
ou
o

defenmento
do-processamento
da

recuperaçao

udicial
suspende
o
curso
da
prescrição
e
de
todas
as

ações
e

execuções
en

.

.

.

.

.

A
se
prossegu
r

o

entend
mento
util
zado
pelo
u
zo

face
dofdevedor
(Lei
n°
11;101/2005,
art.
6°,
caput).
Excepcionalmente,

.

.

,

.

trabalhista,
todo
o

plano
de

recuperaçao
da
empresa

suscitante
corre

fundado

prosseguem:
a)
nó

juizo
no

qual
se

estiverprocessando
a
ação
(e
nao
no
juizo

.

.

.

.

.

,

.

.

nsco
de
ser

giviabilizado,
posto
que,
ao

lançar
mão,
diretamente
nas

contas
da

da
recuperaçao
ou
no

juízo
falimentar)
a
ação
que

demandar
quantia
111guida

.

empresa
de
valores

essenciais
a

sua.atividade,
retira-lhe
por·

completo
as

(ait
6°,
§
1°)Úb)
no

juízo.trabalhista,
a
ação

trabalhista
até.a
apuração
do

T

.

.

.

p
possibilidades
de
dar

continuidade
a
seus
negocios.

respectivo
crédito
(art.
6°,
§
2°);
c)
as

çxecuções
de
natureza

fiscal
(art..6°,
§

.

7°)
Neilhama

nutra-açãò
tosseguirá
depois
da
decreta
ao
da
falérìcia
ou
do

.

.

.

.

.

ma
s,
em

momento
tão
enìcial
da
y
da
e

npresanal,
em
que

deferimento
do

péocessamënto
da

recuperaçaog
judicial
vedado
ao
uiz,

.

.

.

..

.

.

o
credito
da

empresa
em
recuperaç
é
ceifado
por
ingerencias
dos
credores

naquelas
que
prosseguem,
a
pratica
de
atos
que

comprometam
o

patnmonio
do

.

.

.

financeiros
que

beiram
ilegalidade,
a

constnção
de
va
ores
nas

contas
da

n
devedor
ou
que

excluam
parte
dele
do

processo
de
falencia
ou
de

recuperaçao
.

.

.

.

.

y

suscitante
é
medida.que
joga
por
terra
toda
a

luta
para

restabelecimento

udicial.

.

econômico
filianceiro.

Con
o

á
dit
alhures
há
um
novo

preceito
e

indtodo
Äara

.

.

Ass
n1,
a

tuação
reclama
imediata
intervenção
desta
Corte

tentar.salvar
empresas
em
crise

economico-financeira,
que
ve
o
a

lume
com
a

..

.

.

.

de
Just
ça,
posto
que,
a

continuar
tais

atrocrdades
a

bancarrota
sera

caminho

Lei
n

11.101/05na
qual
nasa,
por
sieio
de
uma
ação
autonoma,
sua

.

tá
l

.

.

.

mev1
ve

recuperaçâo
judicial
e

continuidade

.

.

n

K

;

Essa
normatização
traz,
expressamente
em
eu

bojo
a

DO
BOM
DIREITO

determinação
de
suspensão
de
todas
as

ações
ou

execuç5es
contra
o

devedor

Porém
ressalva
à
açãö
trabalhista,iuando
na.vérdade,

peimiiesiie
sejkm

as

d

linpugnações
a
que
se

refere
u
art.
8
da
mencionada
lei
processadas
perante
a

.

.

justiça
especializada
até
a

apuração
doie

spectivo!crédito,
q1ielentãogerá

ícit
ao
iz
conceder
1

nir
rmente
u
ap
s

justifica

inscrito
no

quadro
geral
dè
credores
pelo.
yalor
determinado
em

sentença

prévia
medida

caiitelar,-
sem

ouvir
o
réu,
uando
verificar
que
ste,

.

sendo
citado,
oderá
torná-la
ineficaz;

caso
em
que

poderà1determinar

KO
tema
não

mereceria
grandes
questionamentos,
não
fosse
a

que
o

requerente
preste
caução
real
ou

fidejussóna
de
ressarcir
opdanos

póstura
adotÅda
pelos
juMos
trabàlhistas
suscitados
não
obstante
as

decisões

e
o

requerido
poss
ir
a

sofrer

.,

.

.

.

e

.

a
a

proferidas
e
x
quer

pacificaram
o

tema,
posto
que
2
a

jurisdiçao

e

recohliecidamente1competente
é

ayurisiliçãWòoinunf,
niorniente
émde

e
acordo,
po
s,
com
o
precept
vo

legal
supra,
a

concessão

consideraildolue,
fosse
díferen

,

a
Lei
n°
11.101,
2
05,
i1èo
teria

liminar
da
medida
pleiteada
esta

condicionada
a
demonstração
da
relevância

dos
fundamentos
do
jedido
(fumus
boni
juris)
e
a

provável
ineficiência
d

.

.

6

;

;

o

.

.

Rua
Conde
Afonso
Celso,
n

557,
centro.
Anápolis
-

CO.

.

.

CEP
75025-030

Rua
Conde
Afonso
Celse,
n
557,
eentro.

Anápolis
-

GO.

.

CEP
75025-030.

Rua
JoRo
de
Abreu,
n

1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Goiânia
-

Go

CEP
74101-110.

Rua
JoRo
de
Abreu,
a

1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Goianla
-

GO

.CEP
74101-110.

.

AR

D

CAST
5

5

1

S

238
1915680
6228299030

.

DE
CASTRO
8341
N

1
156807622

.

•

Carimt
o
de
Tempo:
11245146
Data
e
Hora:
12/03/2013
18:45:34hs

.

C
v.

Carlm
Tempo
11245146
Data
e
Hora:
12/03/2013
18:45:34hs

.

.

.,

e

-

c

,

-

..

i

.

.

,

,

.

;

.

c

•

.

.

.

..

.

.

.

.

N

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

n

.

.

.

..

..



n

.

.

.

..

.

.

.

.

;

a

p

provin
ento

jùdicial
de
m

riïo
o

nha
a

eddeferidd
apehas
ao
final
do

e

Anápolis/pO.
e

da

Vara
d

Trabalfio
de

Imperatri
MA

processado
(péicólum
i

a)MDM¾WM

respectivaniente,
impedindo-se
à

adoçãó
d

medidas
de

constrição
patrimonial

I

e/ou

liÑração
dos

valordÈdipósitados/pènlioradoÉ
(inclusiMdépósitos

Nesse
sentido
é
o

comentário
de

NeryÄ
Ner

recursais)
bem
como

para
que
seja

designado
provisoriamente
o

Juizo
da
1°.

Vara
CíŸel
da

Comarca
de

Góiâtila
GO.
conio

c6mpétéhte
para
decidir

Para
que
a

parte
possa
obter
a

tutela
cautelar
no

entanto,
e

prec
so
que

acerca
de
fatos

envolvendo
a

prática
de
atos
que

comprometam
o

patrimon
o

u

u

ep

d

d

c

e

e

(periculunt
in

mora),
caso
tenha
de

aguardar
tramite;
normal
do

p

.

t

.

p

..

.

Requer
outrossim,
sejam
solic
tadas
in

ormações
aos
doutos

n

processo.Mssun
a

cautela
visa

assegurar.
a.

eficacia
do

processo
de

.

conheciméntd
ou
do

processo
de

execuçåÅ
Gin
Código
de.

Processo

zos

suscitados
expedmd
se

para
int

s

comp
entes
ofícios

Nódaso
em3vöga,

periculuMiFmór
"

encontra-se

presente
expedientecsejam
citados.os
reclamantes
Fabio

Araújo
Martins

deÃda
te

demoñstrado
ico
a

teriof

Cdrdlho,
C

rios

Henrique
VaMdos
Salito
esDiones
de
A

atíjo

Nascirílent
paéa
ue
se
m

nifestèrn
rio

tito
no

azo
egal
aso

Também
da
7

plausibilidäde
do

direito
invocado
é

queiram,
sob

as.penas
dá
lei.

.

.

nquestionáÝel
posto
que,
como
demonstrado
acima
a

suscitante
encontra
se

d

sob

os-äuspícids
de

ItecuÓbiaçãodudidial,
sùj
ita
a

suasiegias
conüolè
do

Meritoriamente,
pede
seja

conhecido
o

presente
conflito
de

Administradoûudíõial
nomeado
es
já

ombalida
eirUsEas

flifançapvê4se

cornpetencia7de
forinai
se

definir

como¥oinpëtente
pard

decidír-aôeíca
de

diante
de

medida
judicial
íîe
lhe
retíra
su

stanc
afsjaer
de
stia
onia-

f

tos
que

iniportem
mboinpròáíetimento
do

patrimônid
da

Constrùmil

e

trented
ernóisível
hfr
nta

decisão
91o%íízo
U

ér
al

(Juízò
da

Constrùtora
Térraplanagem
Ltda
,

o

u

da
•

Vara
Cível
d

Con
aròa
e

.

r

rel

do

n
à

so
i

I

da

p

a

f

com
ometida
se
os

bens
d

empresa
s

er
s

tre$ados/penhorados

D
se
å
pr

ente
causa
o

valor
de
R$

000,00
(um

eais),

.

Termos
em
que,

.

.

.

.

.

DOŠ
PEDIDOS

N

Pede
e

espera
deferirnei
to

n

.

84.2011
5

18.0001,
0000131

70.2012.5.18.0052
e

0)1712007.012.16.00.9

Dr.

Eduardo
Urany
de.Castro

.

ern
eût

pérante
as
l

Vara
d

Tra6alhò
de

Goiânia/GO.
2"
Va
a
c
d
T

balho

Adégad
OAB/GO
n.

16.539

u

a

p

.

o

Rua
Conde
Afonso
Celse,
n

557,
centro.

Anápolis
..

GO.

.

CEP
75025-030.

o
•

Rua
Conde
Afonso
Celse,
n

557,
centro.

Anápolis
e

GO.

CEP
75025-030

Rua
Joao
de

Abrëu,
n

1155,
Ed.
Aton

Business,
salas

B101/102,
Setor
oeste.
Goiania
•

Go.

CEP
74101-110

.

.

4

Rua
JoRo
de

Abreu,
af
1155,
Ed.
Aton

Business,
salas

B101/102,
Setor
Oeste.
Coiânia
-

Go

CEP
74101
110.

Docu
nent
e

etraàäPet
17604
n

assinat
a

Ral

Documento
eletr6niùPet
n°

317604
com

ashnakaa
Ital

SenatWa):
EDUARDO
UR
ANY
DE

CASTRO:8597583
1

N°Sérb
Cer
tif

cado

16560688583042388219156807622829903076
.

Sqnatário(a):
EDUARDO
URANY
DE

CASTRO:85975834
N°Série
Certl
ado:

16560688583042388219156807622829903076;

y

p

n

;

N



T T """W T T
. . .

.
.

.

,

•
. .

.

.
.

t
N . .

.

, T c

y y p

.

. p
;

/

,
, ,

.

† p he
;

.

; . .
,

,

.

;

.

p ;
h .

. . 6
/ , 3 , n

t
. . . . . .

. W .
.

.
. .

.
. .

. . .

.

.

.
.. .

.
. . . . .. , . . .

.n p.
.

. . s .
,

.
.

. .

,

. . .. . . .. . . . . . ,

p p
. . .

..
. .. , . .

. .

. .

y .

p p n† ,

n
. .

. . . . .. N 4.. . ..
. .

.
. .

..
. . .. .

-. .

,
t

. T
,

c
. . . . . . . n

v ;
; .

.

.

,

n
. .

; .

n n p.
;

.
. . .

. . . . t .

.

.
.

. † .
. c .. .

-

.

.

;

. .

p
c o. .. .

.
..

. . .

o o

o eo o .

R
o . .

o o o c y

o
o ou p n

o o o o
oo c.. . . . . o . .

.

.. . . . ..
. .

. p C"O o . .

..

. e
an 3 wo .

Sjds 8 a
o. 3no .

o -

n e
o o

. . . . .
.

.
.

..
. .O an .

. s
,

n a

p n 8 poO R 0 4-n
.

. . . . . .
. c o .

,

n2
ï

.

.
. p . p .. . .

o no o p o 3



§ 2
",

,p k n n
c

p nn
;

Bras lia 20 de maio de 2013m h
n

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n 127238/GO (2013/0068282 0)RELATORA MINISTRA MARÍAlSABEl.;GALLOTTI TROC ORIGEM 00001317020125180052M 13i7020125180052 022832011001180032283201106118003ydOOO2283842011518000i 2838420115180001
, 01170N0701216009 9 1170200701216009 201200374929

a374922720128090051ÜSCITANTE È CONSTRUMlßCON TORA E TERRAPLANAGEM LTDASUSCITADdM ÜÍZO DE DIREIT WAR ClyEL DE GOlÃNI GO
. SUSCITADóW JÚlZ DO ODECGQllNIATA

,SUSCITAbO DO B4QlpDE ANAF?OLISSUSCITADD JÜÍZ AR O ABA iMPERATRIZ MAINTEFIE FA ARAOJÓlVI TI CARVAL
INTERES CA OSilENRIQ DDS NT
INTERES DIO S DEMA N CIMENTO t

p
;;

;Se
nnp n

,

ND o dem d el t ssíma Senh a Ministra fatora reiterando
ØM 6os teñnos 74/2013/C S sqsgg c d a o a Exce nciagdeww w.. pencaminhe ta Corte as ne ar s ões nos terrn decisao cuja copia6 ;

.

segUe.
p nH

, 6 T

Ana Eli Almeida K r nera
.Coordenadora da Segunda Seção

p
,

np

M $Ø
p

.

§M$ % %$
SÀF 6 tdi ItÍ CE 70Óp 00 BMsi å D

brcévaDocumento eletronico VDA7584856 essinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2°Jnciso III da Lei 11.419/2006Signatário(a): 1 ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER7 COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇAoj Assinado em; 2,0/05/2013 17:10 23p Codigo de Controle-do Documento: E0804689-5E54-4AF C-A562-8FCD16853CDB PW‰:0¯àWrN£9
n

. 6
y



. .

. .

.

p

. t

; n p
.

.

p
.

p
p

Of cio n 001974/2013-CD28
oBras lia, 17 de abrib de 201.3

CONFLITO DE COMPETÉNC A n1127238/GO (2013/0068282-0).
.

.
.RELATORAR MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI

PROC ORIGEM ; 00001317020125180052, d317020125180052 02283201100118003 é
2283201100118003, MM0002283B420115180001 22838420115180001Otl70200701216009,dd©d170200701216009, CO201200374929. .

.
.374922720128090051 MMW

SUSCITANTE CONSTRUMIL CONST .
ORA E TEF?RAPLANAGEM LTDA

SUSCITADO JUÍZO DE DIREITO D RA ClVEÜDE OIANIA - GOÁ . ÚF $USCITADOWWWUÍZO DA 1 T L F.GO
..SUSCITADO TR ÉÉÀ À N

SUSCITADO. O D 4 TR BA MPERATRIZ3 MA
INTERES. FABI UJO lÃ l S RVALHO
INTERES CAFj S HENRIQU S SANTOS

. INTERES. DI ES DE/ARA03 AS ENTO
. . .

.

.

.

p .K
.

.
. .

.
c

.;N Senhor Ju
.

.T pD rdem d xce nt ima×Senhor inistra Re ora comunico a

ossa ExcelênciaM a os devid s ue nos aiJt do proces m epígrafe, foi
. . .proferida. o hminar cu ó la;

. . .Assim sob Ih u sejam presta as necessanas
n

.

formaçoes.
Respeito amente

..9 Ana Eksa Alme da Kiriner
. Coordenadora da Segunda Seção

;

†
N
c n

c

Su Edelência o Ser or
Ju z da 1°Wara C vel de Go an a •

M
: . yn

a
: y

:

p

6
. .

SA S 0 - T cho IIQCEPg009 90 Bras DFÜ PABh 3 9 sòho
,

.

y
cp ; .v. :

.

rcarva
Documento eletronico VDA7368715 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §2° inciso III da Lei 1Ü19/2006S gnatário(a): GOSELHA RIBEIRO DE OLIVEIRA CARVALHO COORDENADORIA DA SEGUNDA SECAO A Assinado em: 17/04/2013 1Ra6:37 cCodigo de Controle do.Documento: 9F993A7C-92D5-4E3D-83CD-721A251A1C95

.

,



-,; c .
, c

STJ FL192)
n ; è

7 :

. t y
; ;°

.

n T y c c
. . .. . . . .

Oficio n 00197 Ref. CC 127238 (2013/0068282 0)A Su ência o Senhor
ara Cível de Go à la

Rua 1 , n mm nr· r ry Setor OÃte Distrit Vi d Ri i
Goiânia GO
74120-020Mh¾

.

h
p T K

NouEg RDO.RfDEBEDORIAIDAftlS B DURECEPTEUR.... . , 6

nocuuemo os een caçAooo . cae sar.nonqcæenoatbnQADE.×PEDvon sengnineoELAc£+r n
o eh

pENDEREÇO PARADEVOWGÃO NO VERS RE3SEæRaoun ;
02 0046%I y as

. 6
, I

·

t
, p ,

.

n v o s
.. . .. .

.

. f . . . .
-

- . . . .

.

. . .
7

.

. . . . s

n
.

n
T

.

; n è
n . n

. . . . . .

.

co N
;

p n
.

n
; N

p np .

. ; Mr ; s
e o

..

ï p p ¼
.

n ,
, e ..

t -·..t p k

,

, , , n

.
.

n 1

æ

o .

n c
c

. .
,

n
, p

,

. ;

Ø % W
o ;

•

n
;

. . .



T

n

y

p

:

CC

111074/DF
rel

Ministro
PAUCO.DE
TARSO
SANSEVERINO

Os
bens
ou
va
cres
da

Construmil
Construtora
e

Terraplanagem
Ltda,

®9
ª

8°98
DJe
de

04/10
2Q
0)

c

eventualmente"
penitolados
o

bloqueadòs
deverão
dica
à

disdosiçãÛo
d

Izdiia

:

Recuperação
Judicial
que
decidirá
sobre
a

sua

liberação

PROCESSUAL
CIVIL

CONFLITO
DE

COMPETÉNCIA.
AGRAVO

.

REGIMÉÑTÁl
UIZÖ
DE

DIREITO
E2JulZO4DO
ÎRABALHO

Comuniquefse
o

inteiro
teo(desta

decisão
àos

juízos
suscitados
a

RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA.

quem
devem
ser

solicitadas
informações
(art.
119
do

CPC)

j

AÍOS
DE

EXECl

ÇÃO7ÍÈÍONTANTE
APÙRAD
.

SÛJElçÃO
AO

•

.

.

..

p

Em

seguida,
ouça-se
o

Mirustério
Público
Federal.

JUIZO

RECUPERAÇÃO
JUDICIALUART.
6°,
§

4°,
DA
LEI
N.

p

11.101/05.QETOMADA
6DÁS
Á

EXECUGOES
INDIVIDUAIS

N

AUSGNCIA
DE

RAZOABILIDADE.
COMPETÉNCIA
DA

JUSTlçA

STÀÖUAL
D

SÃO

AGRAVADA
lùÂNTID

Brasilia
(DF)
16
de
ab
e

2013

.

•

1

Com
e

da
Lei
Ñ

1F101,
de

2005,
espeitadas
as

.

.

.

e

age
da

p

dpgggppgMgjgheial
competente
o

.

A

-

.

.

.

res

o

.páfä
h

ui.rnento
dos
at

Ede
exec
ção,
tais

o

aliena
de

tivos
e
p

rnento
de
cre
res,
que

envolvarn

.

,

.

.

.

.

.

.

créditos
apur
os

outros
órg
as

judiciais
i

lusive
trabalhistas

c
.

...

nda
que
ten
ocd
ido
a

coristriçàb
de
bèns
do

vedor
.

p

n

e,
de
u

ad
há
de
se
res
itar
a

exclu

cornpetência
da

abor

sol

conah
eÁt
ed2a
es
à

relaçã
do

trabal
(art?
4

CF);
por
outr
não
se
pode
erder
de
vista
que

c

:

.

c

...

,

aP
s
a

ura
o

montante
de
o

ao
rec
m

te

processar-se-á

no
juízo
d

p

ação
judicial:
corresponde
habilitação,
ex
vi

.

.

dos

principio
ndimas

legais
regem
o

pla
de

reorganização

ernpresà
p

3.
A.S
a

e

tem

entendimes
risprudencial
firmado

.

.

.

.

.

.

..

.

.

.

.

..

.

.

..

.

..

.

.

tá

ão

judicial
não
é

razoável
.

.

.

°

°

s

ndivi
apó

rnpl

deÃÜrÀ
do

.

½

prazo
legal
då

ias
de
que
trata
o

art.
6°
§
4°

dal.ei
n.

11.101/05

.

c

.

4.

Decisão
agrava
mantida
por
seus

próprios
fundamentos

.

.

c

5

Agravo
regimer
ta

desprov
do.

(AgRg
Ano
CC

110287/SP,
rek

Ministro90AO
OTÁVIO
DE

.

.

NORONHA,
Segunda
Seção,
DJe
de

29/03/2010)

c

N

F

;

n

Em
face
do

exposto
defiro
a

liminar
determinado
o

sobrestament
das

.

execuções
das

reclamaçõès
referidas
nos
autos
em
curso
nos
dòs
Juízos
das1°

.

Vará
dó

Trabail
e

Goiânia/GO,
2°
Var
d

Trabalho
de-AnápolÎs/GO
1°yara
do

y

Trabalh6
de

Imperatriz/MA,
bem
como
de

todos
os
atos

tendentes
à

alienação
d

bens
ou

valores
da

empresa;
designando,
conforme

disposto
no

artM20
do

C.6digo

;

a

de

Processo
Civil
o

Juízóiíe
Direito
da
1°

Vara
Civel
de

Goiânia/GO
para
resolvér

.

em

daráter
provisório
as

medidas
urgéihes.

S

n

p
.

.

.

.

.

S

natário(a):
MINISTRA
Maria
Isabel
GallottL
Assinado
em:

16/04/2013
16:33:17

.

.

-

Signatåno(a):
MINISTRA
sel

GaHotti
Assinado
em:
1

16:33:17

.

.

.

.

Pu

icaçao
no

DJe/STJ
n°
1268
de

18/04/2013,
Código
de

Controle
do

Documento:

7C7311E24DAD-4CD3-83244
.

Pubkagao
no

DJe/STJ
n°

---
13.1Código
de
Co

.

to:

7C7311E2-4DAO-4CD3-832†440E6EF30183
e

,



.

c

,

;

;

:

c

(e-STJ
FL153)

(e-STJ
FL154)
T

CONFLITO
DE
COMPETENCIA
Nt
127.238
L
GO
(2013/0068282-0)

Pede
a
4
concessão4
de
liminar
que

determine
á

suspensão
do

R

processamento
das
execuções
trabalhistas
referentes
aos
processos

relacionados

RELATORA
MINISTRA
MARIA
ISABEL
GALLOTTI

,

SUSCITANTE
CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E.TERRAPLANAGEM
LTDA

nos
autos
bem
como
a

abstenção
dos
Juízos
do
Trabalho.
de
proceder
a

qualquer

ADVÖGADOWh
EDUARDO
URANY
DE
CASTRO
E
OUTRO(S)NN

WWWW

.

.

.

ato
executóno
que

atende
contra
o

patnmônio
dos
suscitantes

SUSCITADO
:

JUlZO
DE
DIREITO
DA.1A
VARA
CIVEL
DE

GOlÃNIA
GO

p
-

.

.

SUSCITADO
JUlZO
DA
1A
VARA
DO

TRABALHÖ
DE.GOIANIÁ
GO

MpsAssírn
postos
os

fatos
vefifico
q
e
à

qÜestãó
discutÏda
cs
u
os
já
fo

SUSCITADO
JUIZO
DA
2A
VARA
DO
TRABALHO
DE

ANAPOLISVG
•

.

o

reiteradamente,
decidida
por
esta
Corte
que

entendeu
que

-"com
a

edição
da
Le

SUSCITAD
O

JUlZO
DA
1A
VARA
DO
TRABALHO
DE
IMPERATRIZ
MA

.

INTERES2
FABLO
ARAUJO
MARTINS
CARVALHQ

1

10V05Lrespeitadas
as

especificidade
da
falência
e
da

recuperaçãò
udicial
é

ADVOGADO
EDSON
VERAS
DE
SOUSA
E
OUT80(S)

·

competente
o
juízo

universal
para

prosseguimento
dos
atos
de
execução,
tais
como

INTERES.
w

CARLOS
HENRIQUE
VAZ
DOS
SANTOS

ADVOGADO
VACDIR
LdP
AVALCANTEWW

alienação
de

atiyós
e

pagarnento
redores,
ue

envolvam
ciéditos
ap

radosÄrh

INTERESW
DIONES
DE

JO
NASCIMENTO

X
outros
órgaos
gudiciais
(
..)",

41/SR
rel.

•

Ministra
ÑANCY

ANDRIGHI

ADVOGADO
:

M

E

Fl

Segurida
Se

..µ
Ú

K

Tal
ente
mento
co
9

finalid
dar
efetivid
e
aos
princ
pios

Trata-s
e

confli

competên
suscitad
por

Construmi

da
Lei

11.101/0
egundo
qual
"airecupergção
judicia
teryppor
objetivo

÷

1

é

;

¼

ny

.

Ø

.

Construto
e

T9rraptarggem
Ltdá,
m

pedido
désliminar
e

ace
do
Juizo
de

labilizar
peração
ituaçã
de
rise
econômiëo-financeir
odevedor,
afim

Direito
da

ara
Cível
d

Goi
ia/
O
e.dos
Jul
s
da
1°
V

do
Trabalho.de

de
permitir
anutenção
fonte

produtora
da
e

rego
dos

trábalhadoreïe
dos

;

.

Goiânia/GO,
ra;do
J
bal
o

Anápolis/G
e

1°a/arà
do
Trabalho
de

interesses
dos
dores,
pron
à

o,pssim
a
prese
ação
da
e

resa,
sua

função

,

,

,

mperatnz/MA.

.

social
e
o

estimul
gatividade
e

rrüba

ter
s
lo

do

u

Direit
d

s

e

Vara
Civé
de

iânia/GQ
eu

o

cupera
réial,.
e

apresentada
a

atos
de
ekéòu
o

rofe

r

6

diciais
må
simultânea
corn
o

.

relação
de
credorés
ööhforme
is

n

rt
51,
11

ei
n.,11.10f/05.MW

cursoila
recuperação
oü
da

inpresa
devedora
ainda
r
ai

comó
no

p

Assirn,
"noticiado
o

rimento
do
processamento
da
Recyperação
;

presénte.caso;
ei·n
què
jä
foi
apro
o

oslano
de
recuperaçâo
judicial
(e-STJ
fis

Judicia
requerida,
corrt
o

objetivo
de
obter
a

suspensão
de
quaisquer
rnedidas

.

90/96).

n

constritivas
em
face
do
patrimônio
da
suscitante,
os

doutos
magistrados
suscitados

Nesse
sentido
são
dentre

outrös70s
seguintes
acórdãos

c

têrn
se

negado
a
dar
cumprim¢nto
à
ordern
do
juízo
da

RecuperaçãofJudiciaC
h

.

c

prosseguindo
na

adoção
de
spedidas
om-o

propósito
de
constrição
patrirnonial
é/ou

CONFUT
DE

COMPETÉNCIA
RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

.

A

erando
os

depósitos
recòrsais

pertencentes
S
scitante
aos

EXECÚÇÕES
TRABALRISTAS
TRAT
VJDADE
LEl
11
101/05

§

rn

ados
ect
T
an

INTERPRETAÇÃO
SISTEI

TICO-TELEOLÓGICA
DOS
SEUS

n

9.
9

c

.

DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO
DA
ATIVIDADE

ECONOMICA
N

Sustenta
po
s
que
com
o

deferimento
do
pedido
de
processamento
da

n

manutenção
de.execuções
trabalhistas
individuais,
aplicandose

recuperação
judicial
o

Juizo
de
Direito
da
18
Vara
Cível
de

Goiânia/GO
tornou-se .

soladamente
o

disposto
no
arta
6

§5°
da
LF
n

11.101/05
afrontaria

competente
para
o

processamento
de
todas
as
ações
ou

reclamações
de
interesse

os
óriÑcípiodèìtoies
da

recu$erdão
jud
cial

.

da
erŠp
Ä

cònforme
dispost
a

í..èÎnO1i.101/05
e
já
decidid
ern

diversas

Prevale.ncia
do
principiopda
preservação
da
empresa
(art
47).

.

.

.

ompefência
do
.líZO
e
Sa

.

p

ocasiões
por
esta
CorlO.i

N

8

.............
.

.

...

.

.

....-...
.......«..
..
.

.

.

.

.

.

.

.

.................

.

.

M4

un

d

CC
il

.....

n

N

.

.

.

.

.

.

..

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

e

a

y

p
.

:

.

Damato
eletrônico

VDA7362158
assinado
eletronicamente
nos

termos
do
Art.1°
§20
Indso
M
da
Lei
11.419/2006

.

Documento
eletr
nico
VDA7362158
assinado
eletronicip-
nos

termos
do
Art.18
§28
Indso
m
da
Lei
11.419/2006

.

.

.

S
natário(a)f
MINISTRA
Maria
Isabel
Gallotti
Assinado
emt

16/04/2013
16:33:17

£

Signatário(a):
MINISTRA
Maria
Isabel
Gallott
h

13
16:33:17

.

.

Pu
Imaçao
no
DJe/STJ
n°
1268
de
18/04/2013.
Código
de
Controle
do
Documento:
7C7311E2

4DAO-4CD3.B324.440E6EF30183
.

Publicação
no

DJe/STJ
n°
1268
de
18/04/201

Documento:
7C7311E240A0.4CD3-B324.440E6EF301B3

.

,

.

.



2010m37%29

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Vara Cível - Juizado Especial da Comarca de Feijó

.

...

Autos n.° 0502317-85.2011.8.01.0013
Classe Cumprimento de Sentença
Credor Maria Helena de Sousa Gomes
Devedor Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

SECVA/OF n.° 210
Feijo-AC, 11 de dezembro de 2012

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
Em virtude de decisão proferida por este Juízo de Direito, nos autos em

epígrafe, cópia em anexo, solicito de Vossa Excelência informar a este Juízo, com a maior
brevidade possível, se persiste a determinação de suspensão de todas as ações contra a

empresa Construmil Construtora e TerraPlanagem Ltda.

Atenciosamente,

.

uís Cl es Silva
iret de Secretaria

.

.

·

..

1° Vara Cível de Goiania
Fórum de Goiânia - Dr. Heitor Morais Fleury - Rua 10, N° 150
Setor Oeste - GOIANIA - GO - CEP: 74.120-020

Endereço: Tv. Floriano Peixoto, 328, Centro - CEP 69960-000, Fone: (68) 3463-2190, Feijo-AC - E-mail:
jeciv1fj tjac.jus.br - Mod. 20447 - Digitado por Benedita da Siva Albuquerque Ferraz

.



.

. . .

. .

. .

. .

.

.

0
.

.

.

.

. .

. .

O

o

.

.

.

• -

.

.

. .

.



. , .. .

. .

. .

. .

0

. .

. .

.

;

J U N TA D A
Aos.. .3.Aias de mês de......Û.h...... e 20.13.junto a estes autos..LOM....d.6.9.d... ... h..9.9..................... .............

...........................................................em frente
. .

-

.

.

Es do (a)

.



. .

.
.

.

.

. .

..

. .

..

. .

. .

. .

.

.

.

.

.
.

G
.

. .

. .

. .

. .

. .

. .
. .

.

.r .

. .

..

.

. ..

. .

. ..

. .

. .

e c



PREEÑ6HNÛÒÊËÏRÏÕÃÏbRÑÁ
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOCIALE DU DESTINATAIRE

ENDEREÇO / ADRESSE

-l l -

CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ UF PAIS / PAYS

fïiSomOM 601ÀN¼ 92As
DECLARAÇÃO DE RONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAClON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L ENVOl

SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO (ISQ DE TR

DATE DE LIVRATION UNI

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. D DO /
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L

o Pl

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSEDE ETOORD N VERS
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm

....



AVISO DE
RECEBIM A RA 1 6 4 1 6 4 9 8 5 B R )

CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POSTAGEM / D DÉPÔT • TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATlVES DE LIVRAISON

e,RR 2013
UNIDADE DE POSTAGE BU EAU DE DÉPÔT

h h h

.PREENCHER CO
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPÉDITEUR

• ©$ 60i4Allt
O

- Q: iO D ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE

Af AB iit 6 Awd Al2. , Ok. OesteQ

D-r 300
C DADE I LfCALITÉ UF

60iANt O BRASIL

0 0 0



. .

.

..

. .

. .

0

.

.

- .

.

. .

·. ·

·

.

. . ·

-. ·

. .. .

.
. .

.

. ... ·. .·. .
. -.

. . . ..

·

. ,
-.. ·

..
.

. .

··
.

.... ·.
.

-- r. ·. -2...
. . .

·-. r-·..
. . .

.a..
. .

r--.
. . .



PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOCIALE DU DEST/NATAIRE

/ r
ENDEREÇO I ADRf4SE, s3

FARO hUDov i co NT£51XA 03, , (En/r£O ,CEPYCODE POSTAL CIDADE I LOCALITÉ UF PA S I PAYS

Ñ4003- 0 4 0 60 $NiA SO ®28©
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) l D/SCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L ENVOf

PRIORITÁRIAI PRIORITAIRE
. EMS

. SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ
ASSINATUSA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO C

. bli ,

D T DE LIVRATION T .

.

NOME LE VEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

900
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EM GADO I
P CBEDORIÓRGAOEXPEDIDOR SIGNATUREDELAGENT .

n
. GO

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE ETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 116 114 x 186 mm



.

RECE M TO A
R SI ...

DATA DE POSTAGEM / DA D Éko TENTATIVAS DE ENTREGAT7en /..IVRAISON

UNIDADE DE POSTAGEM / BUR

: h : h : h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

. NOME OU RAZÃO SOCIAL Do REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPÉDITEUR

P ©RA Clel a comARCA52 C90 AnnA . ,
O

O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE

A49 Odl. ALL r b NP AN Oests
o

I . l I I I I 1
.

l
.

1 I , I l 1. , I
.

I 1 1 I I
CIDADEILO ALITÉ UF

áOiAWiA, , , , , , , , , , , , , , ,0 BRAR

O-1 O o OC



. . . .. ... .. . . . . . .

.

.

. .

..

. .

. .

. .

. .

.

.

. .

..

. .

. .

. . .

. .

.

. .

. .

.

.

.

. .. .

. .

. .

.

. .

. .

. .

. .

. .

. .

. .

. .

. .

.

.

. .

.

.

.

. .

.

.

.

.
.

. .

..

. .

.

. .

. .

.

. .

c. c



NREENCHER COM LETRA.DE FORMA 1 Onud AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

OCU£AfDRJA ,DbVAZEMDA NACioDJ6L ,
..

ENDEREÇO / ADRESSE

A ß conc ,1WA ,0,6, , N°, (N8 , 91 O bh 09 óh ( ste-,
CEP CODE POSTAL CIDADE I LOCALITÉ UF PAIS I PAYS

I I I I I I I I I I i
DECLARAGAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L ENVOI

YY s

sEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ
ASSINATURA DO RECNEDOR / St ATURE DU UR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA

DATE DE LIVRATION DE; DE DESTINO
€S arbosa STINATION

RG: 4950254
NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / ÉdMCE izado

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR SIGNATURE DE LAGENT

t
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETO DANS LE S
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm



RECEB AR 2642649s 3 anCORREIO( / S CN07BRÉSIL
DATADE P M I DATE DE DÉPOT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON

2015
, / / /UNIDADE DE OST EMIBUREAUDED P

h h : h
. ----
PRE ENCHER COM LETRA DE FORM
NOME OU RAZAO SOC AL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPÉDITEUR

I I
O

D- Q: pO D ENDEREGOPARADEVOLUÇÃOIADRESSEhi å í?uA.m , Od 4 A8 ,lt6 ANDA£ O
o

1 I I I I I I . I I I I I i 1. I I . I I ..

ClDADE I LOCALITÉ UF601ÀNCA, , , , , , , , , 60 ""

4 ·4 1 O O O



.. . ...... . . .

.

.

. .

. .r

-,

.

. .

.

..

. -.

t

· .

.

..

. . .

. .

.

.

.

.

.

· .

.

. .

.

.

. .

.

· 6. .

..

h a r .

.

t

.

. s . ,.

. .

.

. .

· · --
.

.
. .. . ..

-

.

.
. . ... . . ..

-

.. .. . .

. . -

. . .

. ... · ,. .-: .c-
.. . .

- . .. -

.

- -. .· -- .
.

· .
..

. .h ... · .
.

..- .
.

-

.

. -.. - % .

- . - -

.

..
. .

- . - . .

.. .. .

· -..



.. .
..

. .

. .

.

.

..

RY

.
.

.

t

J U N T A D A
Aos.. dias de más de .p.0 .......de 20 . ..

SLjunto a estes autos..... -....-

................................-.-·

......................». ••»»»"""""

.

Esc (a)

.

.

. .



gODRIG
.

° o26/4.

o c

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1°
VARA CÍVEL DE GOIÂNIA-GO
1ª Escrivania Cível

Dependência ao Processo n°. 201200374929

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA . .

n IlllHilllOXIllllllllllllllllllllll
201200374929 K

ERICK PAES CUSTÓDIO, brasileiro,
motorista, CPF-986.409.091-72, residente nesta cidade, na Rua 05, Qd. 16,
Lt. 23, Vila União, via de seus procuradores (m.j), vem à douta presença de
Vossa Excelência, com o amparo do artigo 9°, 10, § 1°, da Lei 11.101/05,
além das demais disposições legais aplicáveis à espécie, requerer sua
HABILITAÇAO DE CREDITO no Pedido de Recuperação Judicial da
empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

O LTDA, CNPJ-00.653.771/0001-55, pelos fatos e fundamentos .a seguir
expostos:

O Habilitante é credor da Recuperanda,
através de Títulos de Crédito Judicial, composto de Senténça transitada em
julgado, a seguir relacionada:

"SENTENÇA L TRABALHISTA,
PROFERIDA PELO MM. (JOIZ DA EGREGIA 3ª VARA DO
TRABALHO DE ANÁPOLISIGO, COM TRÂÑSITAEMwJUEGADO"conforme Certidão de CN to n°. 1113/2013, anexa.

e

pela,m - IT ala 1202 Edificio da C.E.E - Fone:3324-9955- Telefax:3324-6906 - CEP:75024-100 - Anapolis-00
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Perfazendo o valor habilitado de R$-1.563,25
(Hum mil, quinhentos e sessenta e três reais, vinte e cinco centavos).

Requerendo, portanto, a Vossa Excelência
seja admitido o crédito da ora Habilitante, no valor declinado e na

classificação legal inerentes aos CRÉDITOS PREFERÉNCIAIS, com a
oitiva dos interessados, e ao final determine a inclusão do Habilitante no

Quadro Geral de Credores, com a reserva para atender ao seu crédito, nos
termos dos artigos 10 e seguintes da Lei 11.101/05, obedecidas as demais
formalidades legais.

Protesta pela juntada posterior de documentos
e provar o alegado através de todos os meios de provas em direito
admitidos, por mais especial que seja.

Dando ao pedido de Habilitação, o valor do
crédito, R$-1.563,25, para os devidos fins, nos termos da Lei.

Termos em que

Pede Deferimento

.

Joaquim R. Sousa Ivete A.G. .Sousa

O OAB-GO.7.123
. OAB-GO.14.316

.

....

· emar

Rua Engenheiro Portela,222-12°andar-sala1202-Edificio da C.E.F.-Fone:3324-9955-Telefax:3324-6906- CEP:75024-100-Anapolis-00
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PROCURAÇÃO
OUTORGANTE (S):ERICK PAES CUSTÓDIO, brasileiro,
motorista, CPF n° 986.409.091-72, residente nesta cidade de Anápolis-GO., na Rua 05, Qd. 16, Lt. 23, Vila União.

OUTORGADO(S): IVETE APARECIDA GARCIA
RODRIGUES DE SOUSA, brasileira, casada, advogadaregularmente inscrita na OAB-GO., sob o n°. 14.316, JOAQUIMRODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, casado, regularmente inscrito
na OAB-GO. Sob n° 7.123, KÁRYTA GARCIA RODRIGUES DE
SOUSA, brasileira, solteira, estagiária de direito, com inscrição sob n°
22.495-E, e, KARIIENE GARCIA RODRIGUES DE SOUSA,brasileira, casada, estagiária de direito sob o n° 24.439-E, todos
estabelecidos profissionalmente na cidade de Anápolis-GO., na Rua
Engenheiro Portela, 222, 12° andar, sala 1.202, Edifício Cyllêneo de
Araújo, Centro, Anápolis-GO., CEP n°. 75024-100, fone fax(62) 3324
9955.

FINALIDADE: Para o fim especial de, conjunta ou separadamente,patrocinar os interesses do outorgante, em qualquer ação em que seja
autor ou réu, assistente ou opoente, perante qualquer órgãojurisdicional e em qualquer grau de jurisdição em todos os Estados da
Federação e no Distrito Federal, podendo dito procurador, com amplos
e gerais poderes, para o desempenho do presente mandato, praticartodos os atos dos poderes contidos na cláusula "ad judicia", inclusive
acordar, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos,licitar em hasta pública, requerer adjudicação ou remição, receber, dar
quitação e constituir advogado. Especialmente para Defender os
interesses do Outorgante e REQUERER sua Habilitação de
Crédito no Pedido de Recuperação Judicial da empresaCONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA, portadora do CNPJ 00.653.771/0001-55, perante a E. 1°
Vara Cível de Goiânia-GO. Ratifica-se os poderes supra impressos.

Anápolis, aos M dias do mês de pcx de 2013.

dÃ at a ¬)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho N° 971 3° Andar - Centro Fone: 3902-1660

C.CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 1113/2013 PARA O (A)
RECLAMANTE HABILITAR-SE NO JUÍZO FALIMENTAR

f

PROCESSO: RTOrd 0000888-61.2012.5.18.0053
RECLAMANTE: ERICK PAES CUSTÓDIO
RECLAMADO (A) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

O Diretor de Secretaria da TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-
GO, no uso de suas atribuições e, em cumprimento à determinação
do Exm°. Juiz do Trabalho, Dr. SEBASTIÃO ALVES MARTINS,

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE
ANÁPOLIS-GO os autos n° RTOrd 0000888-61.2012.5.18.0053, ajuizada
no dia 03/09/2012, no qual figuram como partes: ERICK PAES
CUSTÓDIO, reclamante/exequente, CPF n° 986..409.091-72, residente
na RUA 5, QD. 16, LT. 23, VILA UNIÃO CEP 75.136-030 - ANÁPOLIS-
GO, representado por sua advogada, Dra. IVETE APARECIDA GARCIA
RODRIGUES DE SOUSA - OAB/GO 14316 e CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, reclamada/executada, CNPJ n° 00.635.771/0001
55, situado(a)na AV. GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA N° 450
LT. 59, CONJUNTO CAIÇARA CEP 74.775-013 - GOIÂNIA-GO,
representado (a) pelo seu advogado, Dr. VINICIUS FERREIRA DE
PAIVA, OAB/GO 24441.
CERTIFICA, outrossim, que, nos autos acima especificados, foi

. apurado o crédito em execução nestes autos, atualizado até
. 31/03/2013, a seguir discriminados: R$ 1.563,25, crédito

trabalhista; R$ 31,27, custas relativas ao processo de
conhecimento e R$ 7,82 de custas de liquidação.
CERTIFICA, ainda, que foi determinada a expedição da presente
certidão, a fim de que o (a) RECLAMANTE/EXEQUENTE habilite seu
crédito no processo de recuperação judicial n° 201200374929, em
tramitação no MM. Juízo da Vara 1° Vara Cível da Comarca de
Goiânia-GO.
Por fim, CERTIFICA, que esta Certidão encontra-se instruída com
cópias, devidamente autenticadas, dos seguintes documentos
sentença de fl(s). 152/170 e cálculos de fl(s). 219/223.
Era o que tinha a certificar. Secretaria da TERCEIRA VARA DÓ
TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO. Aos vinte e dois de março de dois mil e
treze (6ª-feira).

// inder Ribeiro de Lima
Diretor de Secretaria

. .

SIMONE CORDEIRO DE MORAES
X: anavt03compDESPACHOS SAJ18DOC 11Q2013 RTord 00888 2012.053 18 00 0.ODT

Documento assinado eletronicamente por WINDER RIBEIRO DE LIMA, em 25/03/2013, com fundamento no Art. 1°, §
2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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de O PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
Ü . O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

3° VARA DO TRABALHO DE ANAPOLIS-GO
. Rua 14 de Julho n° 971, 3° andar, Centro, Anapolis-Go, CEP: 75024-050, Telefone: (062) 3902-1660

PROCESSO N° 0000888-61.2012.5.18.0053

RECLANANTE: ERICK PAES CUSTÓDIO
RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (em
recuperação judicial) .

S E N T E N Q A

I - RELATÓRIO

ERICK PAES CUSTÓDIO ajuíza Ação Trabalhista em fáce de
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA (em recuperação
udicial), ambos qualificados nos autos, requerendo, inicialmente,

os benefícios da justiça gratuita, por não ter condições de pagar
as despesas processuais. Alega que trabalhou na reclamada nos

períodos de 24/05/2011 a 07/12/2011, nas funções de Motorista,
cuja última remuneração foi de R$ 1.891,58, e de 10/05/2012 a

26/06/2012, nas funções de Motorista e teve como última
remuneração o valor de R$ 1.254, 00, conforme documentos anexos,
mas somente em 03/08/3012 a reclamada depositou em sua conta

. bancária o valor de R$ 1.773,11 referente as verbas rescisórias
desse segundo contrato, daí porque é devida a multa do art. 477 da
CLT. Afirma que seu salário era de R$ 1.254, mas a reclamada
pagava apenas a média de R$ 935, 00, conforme documentos anexos,
lhe sendo devidas as diferenças do período de 05 a 11/2011 e de 05
a 07/2012, no valor total de R$ 2.871,00, mais os reflexos.
Assevera que, no 1° contrato, trabalhava das 06:20 às 18 horas,
com 10 minutos de intervalo, de 2 -feira a sábado, mas não recebeu
corretamente as horas extras e também faz jus ao intervalo
intrajornada, na forma do art. 71 da CLT, bem como trabalhou 02
domingos das 06:20 às 18 horas, com 10 minutos de intervalo, mas
não recebeu corretamente esses dias. A seguir, assevera que, no 2°
contrato, trabalhava das 06:20 às 18 horas, com 01 hora de
intervalo, de 2 -feira a sábado, mas não recebeu corretamente as
horas extras, bem como trabalhou no feriado de 07/09/2011, mas não
recebeu corretamente o seu pagamento. Argumenta que, no 2°
contrato, recebeu comunicado de dispensa para cumprir 23 dias do

It

. -

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

-
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

3° VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho n° 971, 3° andar, Centro, Anápolis-Go, CEP: 75024-050, Telefone: (062) 3902-1660

aviso prévio, mas por imposição da reclamada cumpriu o aviso
prévio no pátio da empresa, sentado no chão, pois era proibido de
adentrar a qualquer setor ou transportar o veículo, daí porque tem
direito de receber o aviso prévio e sua projeção no período de
trabalho, bem como não recebeu os 02/12 de 13° salário e de férias
proporcionais com 1/3. Aduz que a reclamada não depositou
corretamente o FGTS e a multa de 40% e acrescenta que devem ser
feitas as comunicações ao Ministério do trabalho, ao INSS, à CEF e
à Receita Federal, bem como aplicadas as multas dos arts. 467 e
477 da CLT. Diz que tem direito ao TRCT no código 01 e às guias do
Seguro-Desemprego, para receber esses benefícios, bem como cita a
forma de incidência de correção monetária. Sustenta que em
26/06/2012 foi comunicado da sua dispensa e, por imposição da
reclamada, cumpriu o aviso prévio no pátio da empresa, sentado no
chão, não podendo adentrar em qualquer recinto ou exercer suas
atividades de motorista, sendo, nesse caso, castigado e afastado
dos demais colegas de trabalho das 06:50 às 16 horas, não podendo
sair para o almoço, pois almoçava no local. Em seguida, informa
que, durante o cumprimento do aviso prévio, recebeu várias
brincadeiras e humilhações por parte da reclamada e de terceiros
sob as alegações de que "não sob fichar, fichou pela janela" e
"está de castigo,...", fatos estes que provocaram abalo emocional
perante sua família e colegas de trabalho, restando, portanto,
configurado ato ilícito da reclamada, devendo esta pagar uma
indenização por dano moral, nos termos dos arts. 5°, X, da CF/88,
186 e 927 do Código Civil. ?Com base nos argumentos supra,
PLEITEIA: diferenças de salário; horas extras e reflexos; domingos
e feriados trabalhados em dobro; aviso prévio; 13° salário
proporcional/212; férias proporcionais com 1/3; multas dos arts.
467 e 477 da CLT; indenização por dano moral; e FGTS e multa de
40%, mais TRCT no código 01 e chave de conectividade; guias do
Seguro-Desemprego; comunicação ao Ministério do trabalho, ao INSS,
à CEF e à Receita Federal; justiça gratuita e honorários
advocatícios de 20%. Dá à causa o valor de R$ 63.476,86.

Em resposta, a reclamada alega, inicialmente, que requereu e
foi deferida a sua recuperação judicial nos autos n° 37492-
27.20128.09.0051, em trâmite perante a 1° Vara Cível de Goiânia,
determinando a suspensão de todas as ações e execuções, conforme
documentos anexos, e requer que, após apurado eventual crédito do
reclamante, que seja expedida Certidão de Crédito para inscrição
no quadro-geral de credores, nos termos do art. 6°, § 2°, da Lei
de Falências. Afirma que o reclamante não faz jus às diferenças de

.

2

.

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

.
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W nder Ribeiro¼ma

Diretor de secretaria
. Anápolis-GO

PODER JUDICIARIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

3° VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho n° 971, 3° andar, Centro, Anapolis-Go, CEP: 75024-050, Telefone: (062) 3902-1660

salário, vez que no 1° contrato percebeu salário de R$ 1.122,00
por mês e R$ 1.254,00 no 2° contrato, conforme documentos anexos,
além do que o valor do salário mensal é lançado nos contracheques
em 02 rubricas, quais sejam: "dias trabalhados" e "DRS". Assevera
que improcede o pedido de horas extras e reflexos, pois as horas
extras prestadas pelo reclamante foram registradas e pagas,
conforme folhas de ponto e recibos anexos. Assegura que o

reclamante não trabalhou 02 domingos e no feriado de 07/09/2012,
conforme registro de ponto anexos, pelo que improcede esse pedido.
Contesta o pedido de horas extras de intervalo e reflexos, ao

argumento de que o reclamante, nos 02 contratos, sempre usufruiu
do intervalo mínimo de 01 hora, conforme folhas de ponto anexas.

.

Aduz que improcedem o aviso prévio, o 13° salário proporcional e

as férias proporcionais com 1/3, porquanto essas verbas foram
pagas no TRCT anexo, cujo valor foi depositado em conta bancária
do reclamante, conforme documento anexo, bem como informa que .a
documentação da rescisão está disponível ao reclamante, o qual
impossibilitou a entrega. Apregoa que o FGTS e a multa de 40%
foram depositados, conforme documentos anexos, e, quanto ao

Seguro-Desemprego, diz que o reclamante não tem o período
determinado pela legislação para o recebimento desse benefício.
Impugna as multas dos arts. 467 e 477 da CLT sob as alegações de
que não é necessária a homologação da rescisão, que depositou o
valor na conta-corrente do autor e não há parcelas incontroversas
e acrescenta que o seu pedido de recuperação judicial foi deferido
e publicado no Diário Oficial em 02/03/2012 e, nesse caso, a
Súmula n° 388 do TST exclui o pagamento dessas multas, por
aplicação analógica ao caso presente, citando, inclusive, doutra e

jurisprudência em abono à sua tese. Insurge-se contra o pedido de
indenização por dano moral sob alegação de que o reclamante
trabalhou normalmente durante o aviso prévio e em momento algum
foi ofendido ou maltratado por colegas de trabalho, além do que os .

fatos narrados na inicial jamais ocorreram e trata seus empregados
com zelo e cuidado. Impugna, também, o valor da indenização, por
ser absurdo e exagerado, o qual deve ser fixado de acordo com o
art. 944 do Código Civil. Diz que o reclamante é litigante de má-
fé, por pleitear verbas que já recebeu e que não tem direito,
devendo, assim, ser condenado nas respectivas penalidades. Requer
os descontos previdenciários e fiscais e que os juros e a correção
monetária observem a legislação em vigor, bem como requer a

compensação Por fim, pede a improcedência do pedido.
Juntam documentos, com a manifestação altera pars.

3

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2 III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Ouve-se 01 testemunha de cada lado e, declarando as partes que
não têm mais provas a produzir, encerra-se a instrução processual
(v. ata de fls. 144/146).

Razões finais orais.
Tudo bem visto e examinado, decide-se.

II - FUNDAMENTOS

1 - TEMPO DE SERVIÇO - FUNÇÕES E SALÁRIO

Os documentos de fls. 17/19, 24/29, 72/73, 96/109, 113, 119 e
134/136 confirmam que o reclamante manteve vínculos de emprego com
a reclamada nos períodos de 24/05/2011 a 07/12/2011, nas funções
de Motorista de Veículo Pesado, percebendo, como último salário-
base, o valor de R$ 1.122,00 por mês e de 10/05/2012 a 25/07/2012,
nas funções de Motorista de Veículo Pesado, percebendo,. como
último salário-base, o valor de R$ 1.254,00.

2 - DIFERENÇAS DE SALÁRIO E REFLEXOS (letra "a" do pedido)
Ao contrário do que afirma o reclamante, ele sempre recebeu os

salários de R$ 1.122,00, sendo esse valor composto das rubricas
"DIAS TRABALHADOS", no valor de 935,00, e "DSR", no valor de R$
187,00 relativo ao 1° contrato de trabalho (de 24/05/2011 a
07/12/2011) e de R$ 1.254, 00, sendo esse valor composto das
rubricas "DIAS TRABALHADOS", no valor de 1.045,00, e "DSR", no

. valor de R$ 209, 00 relativo ao 2° contrato de trabalho (de
10/05/2012 a 25/07/2012), conforme se infere dos recibos e dos
TRCTs colados às fls. 24, 29, 96/102, 103, 132/133 e 135. Também
deve ser esclarecido que esses valores são bruto, do qual são
deduzidos o INSS e outros descontos legais, como refeições e
contribuição sindical. Logo, não é possível vislumbrar as
diferenças citadas pelo autor.

Nesse passo, indeferem-se as diferenças salariais pedidas.
3 - HORAS EXTRAS COM 50% E REFLEXOS - HORAS EXTRAS REFERENTES
A INTERVALO NÃO CONCEDIDO INTEGRALMENTE (letra "g" do pedido)
O que se observa da petição inicial é que o reclamante, na

verdade, pede diferenças de horas extras e horas extras de
intervalo não concedido integralmente, sendo essas últimas

4

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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relativas ao 2° contrato de trabalho. Isso porque nos itens 2.1 e
2.2 da inicial ele diz que não recebeu corretamente as horas
extras (fls. 04/05).

Na manifestação de fls. 142/143, o reclamante não impugnou os
controles de horário de fls. 88/95 e 129/131, tendo ele
simplesmente dito que "...Impugna assim, os .documentos carreados
aos autos, posto o pagamento parcial das verbas rescisórias" (sic)
e, mais à frente, diz que "Corrobora com as suas alegações os
documentos juntados oportunamente onde demonstram a inexistência
de cumprimento das verbas rescisórias do período laboral..."
(sic). Ora, com essas manifestações, ficou evidente que a

impugnação versou apenas sobre os documentos que dizem respeito às
verbas rescisórias e, mesmo assim, foi genérica. Nesse caso, é
indubitável que os controles de horário não foram impugnados.

E mais: A prova oral colhida nada revelou sobre incorreção de
registros de horários nos controles de horário acima mencionados
(v. depoimentos de fls. 144/145).

E mais ainda: Os horários registrados nos controles de horário
de fls. 88/95 e 129/131, em linhas gerais, são compatíveis com os
horários apontados na inicial, inclusive o intervalo referente ao
2° contrato de trabalho (de 10/05/2012 a 25/07/2012) .

.

No tocante ao intervalo, do mesmo modo, o reclamante não
comprovou que, no 1° contrato de trabalho (de 24/05/2011 a
07/12/2011) tinha apenas 10 minutos para alimentação e repouso,
como alegado na inicial, tanto que as testemunhas ouvidas nada
disseram a respeito de intervalo (v. depoimentos de fls. 144/145).
Além do mais, se no 2° contrato o próprio autor diz que tinha 01
hora de intervalo, é claro e evidente que o mesmo ocorria no 1°
contrato, mormente porque trabalhava no mesmo local e nas mesmas
funções. Aliás, isso é intuitivo.

Por esses motivos e à míngua de provas em contrário, restou
demonstrado que os controles de horário de fls. 88/95 e 129/131
são válidos como elemento de prova dos horários vencidos pelo
reclamante ao longo dos 02 períodos trabalhados (horários de
entrada e saída e intervalos), inclusive em domingo e feriados.

De fato, os controles de horário de fls. 88/95 e 129/131
confirmam registros de trabalho extraordinário nos 02 períodos
trabalhados e os recibos de fls. 27/29, 96/102 e 132/133 comprovam
pagamentos de horas extras com adicional 50% e seus refles nos
RSRs e nos 13°s salários. Os TRCTs de fls. 24, 103 e 135 também
comprovam que as horas extras e seus reflexos nos RSRs integraram
a base de cálculo das verbas rescisórias nos mesmos períodos.

5

Assinado eletronicamente por SEBASTIÅO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"ba, da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Nesse contexto, caberia ao reclamante demonstrar, de forma
objetiva, a existência de diferenças de horas extras em seu favor,
apontando a divergência entre as horas registradas e as
efetivamente pagas, por constituir fato constitutivo do seu
direito (art. 818 da CLT c/c o art. 333, I, do CPC) . Porém, ele E
não cuidou de indicar qualquer desacerto entre as horas extras
registradas nos controles de horário e os valores pagos a igual
título nos recibos e no TRCT trazidos aos autos, conforme se
observa da manifestação de fls. 142/143.

Pelo visto, o reclamante não cuidou de apontar, pelos menos
por amostragem, em algum mês, qualquer equívoco no pagamento das
horas extras. Essa sua inércia revela inaceitável comodidade e
conduz à presunção de que foram integralmente pagas as horas
extras trabalhadas e consignadas nos controles de horário juntados
aos autos e seus reflexos nos RSRs, nos 13°s salários e nas verbas
rescisórias dos 02 períodos trabalhados.

O Julgador não deve fazer as vezes das partes, sob pena de
quebrar a sua imparcialidade. Aqui é aplicável a máxima da mihi
factum dabo tibi jus.

A jurisprudência é farta e uníssona a esse respeito. Confira:

"HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO VÁLIDOS. DIFERENÇAS. Ficando
demonstrada a fidelidade dos registros de ponto da reclamada e
havendo comprovação do pagamento de horas extras, cabe ao reclamante
apontar a existência de diferenças a seu favor, ainda que por
amostragem, por se tratar de fato constitutivo de seu direito" (TRT-
18° Reg. RO-01150-2004-008-18-00-5 - Rel. Juiz Gentil Pio de
Oliveira - DJ/GO de 12/04/2005, pág. 59).

"HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. Cabe ao reclamante demonstrar a
existência de sobrelabor realizado sem a devida contraprestação
quando a empresa reclamada traz aos autos controles de ponto
variáveis e com assinalação de horas extraordinárias, bem como os
respectivos demonstrativos de pagamento, nos quais constam o

pagamento da parcela" (Processo TRT-RO-0001954-17.2011.5.18.0181, l
Turma, Rela. Desa. KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, DEJT de
29.11.2011, págs. 56/57).

"HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. É encargo do reclamante demonstrar a
existência de diferenças a seu favor quando a empresa reclamada traz
aos autos regulares e válidos controles de ponto bem como os

respectivos demonstrativos de pagamento, nos quais constam o
pagamento da parcela" (PROCESSO TRT-RO-0000956-45.2011.5.18.0053, 2°
Turma, Rel. Des. DANIL VIANA JÚNIR, DEJT de 24/04/2012).

6

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
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"DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. Tendo o trabalhador admitido em seu

depoimento que registrava corretamente a sua jornada de trabalho nos
cartões de ponto, e, constando nos contracheques juntados aos autos
o pagamento de horas extras, competia a ele indicar, ainda que por
amostragem, que os valores pagos não remunerou todo o trabalho em e

sobrejornada, ônus do qual não se desincumbiu" (PROCESSO TRT-RO-
02085-2008-191-18-00-8, l Turma, Rel. Juiz ALDON DO VALE ALVES
TAGLIALEGNA, DJ Eletrônico de 02/06/2009, pág. 08) .

"HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. Havendo registro de trabalho suplementar
nos cartões de ponto e pagamento de horas extraordinárias nos

. contracheques, cumpre ao reclamante apontar diferenças de horas
extras a seu favor, por se tratar de fato constitutivo de seu
direito. Demonstrando, por amostragem, a existência de labor extra,
sem a respectiva contraprestação, são devidas as diferenças"
(PROCESSO TRT-RO-0001495-86.2010.5.18.0007, 2° Turma, Rel. Des.
PAULO PIMENTA, DJ Eletrônico de 13/12/2010, págs. 22/23).

Ora, não tendo o reclamante demonstrado a existência de
diferenças de horas extras, torna-se temerário o deferimento do
pedido para ser apurado em liquidação de sentença, por configurar
julgamento condicionado, o que é vedado pela Lei (art. 460,
parágrafo único, do CPC).

Por essas razões, tem-se como correta e integralmente pagas as
horas extras consignadas nos controles de horário de fls. 88/95 e
129/131 e seus reflexos nos RSRs, nos 13°s salários e nas verbas
rescisórias relativamente aos 02 períodos trabalhados (de
24/05/2011 a 07/12/2011 e de 10/05/2012 a 25/07/2012).

Indeferem-se, portanto, as horas extras e seus reflexos.

4 - 02 DOMINGOS E 01 FERIADO TRABALHADOS EM DOBRO (letras "e"
e "f" do pedido inicial)

O reclamante alega que trabalhou em 02 domingos no 1° período
trabalhado e no feriado de 07/09/2011 (fls. 04/05).

Como consignado no item 3 supra, os controles de horário de
fls. 88/95 e 129/131 são válidos como elemento de prova dos
horários vencidos pelo reclamante ao longo dos 02 periodos
trabalhados (horários de entrada e saída e intervalos), inclusive
em dominco e feriados. Todavia, nesses controles de horário não
contém registro de trabalho em nenhum domingo e nem no feriado de
07/09/2011, ou seja, não ficou provado o labor nos 02 domingos e
nos feriado declinados na inicial.

.

7

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
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Assim, indefere-se o pagamento dobrado dos 02 domingos e do
feriado postulado.

5 - MOTIVO DO DESLIGAMENTO - AVISO PRÉVIO, 13°s SALÁRIOS
PROPORCIONAIS E FÉRIAS PROPORCIONAIS COM ADICIONAL DE 1/3
(letras "b", "c" e "d" do pedido inicial)

. A inicial revela que as verbas rescisórias acima referem-se ao
2° contrato de trabalho e, como tal, será examinado.

É incontroverso que o reclamante, no 2° período, foi
dispensado sem justa causa, com aviso prévio trabalhado e o
término do contrato se deu em 25/07/2012, conforme documentos de
fls. 134/135, e o aviso prévio trabalhado é pago como salário.

Pois bem. No TRCT do 2° contrato juntado à fl. 135 estão
discriminados as seguintes verbas: 03/12 de férias proporcionais e
adicional de 1/3; 03/12 de 13° salário proporcional; 25 dias de
salário de 07/2012 e médias do 13° salário proporcional e das
férias proporcionais com 1/3. O valor bruto do. TRCT foi de
1.955,72 e com as deduções de INSS, IRRF e refeições, cujo total
foi de R$ 182,61, restou o valor líquido de R$ 1.773,11, o qual
foi depositado na conta-corrente do reclamante no dia 03/08/2012
(Cf. docs. de fls. 31 e 136).

Ora, o TRCT de fl. 135 comprova que foram pagos os reflexos è:
das horas extras e dos RSRs sobre elas nas verbas rescisórias (13°
salário e férias proporcionais com 1/3) pelas rubricas de "MÉDIAS
13° SALÁRIO" e "MÉDIA DE FÉRIAS".

Por outro lado, no item 3 foram indeferidas as horas extras e
seus reflexos pleiteados e, dessa forma, não há falar em reflexos
de horas extras nas verbas rescisórias acima nominadas.

A par das considerações supra, tem-se que as verbas
rescisórias do 2° contrato de trabalho foram integral e
corretamente pagas, inexistindo diferenças a ser pagas.

Indeferem-se, portanto, as verbas rescisórias acima nominadas.

6 - EMPRESA EM RECUPERAÇAO JUDICIAL - ACRÉSCIMO DE 50% DO ART.
467 DA CLT - MULTA DO ART. 477, § 8°, DA CLT (letras "1".e "m"
do pedido inicial)

Paira evidente e razoável a controvérsia sobre as verbas
rescisórias pleiteadas, de sorte que é inaplicável ao caso a
sanção do art. 467 da CLT, pelo que se indefere o acréscimo de 50%

:.

8
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estabelecido nesse diploma legal.
Como o aviso prévio do reclamante foi trabalhado, o prazo para

o pagamento das verbas rescisórias é aquele previsto na letra "a"
do § 6° do art. 477 da CLT, ou seja, no primeiro dia útil imediato
ao término do contrato de trabalho.

No caso em exame, o término do 2° contrato de trabalho do
autor se deu no dia 25/07/2012 (4ª-feira) e, assim, a reclamada
teria que pagar as verbas rescisórias no dia útil seguinte, ou

seja, 26/07/2012 (5ª-feira), mas o documento de fl. 136 demonstra
que o depósito do valor líquido do TRCT (R$ 1.773,11) foi
efetivado na conta-corrente do reclamante somente no dia
03/08/2012, ou seja, fora do prazo assinado no art. 477, §6°,
letra "a", da CLT, atraindo a aplicação do disposto no seu § 8°.

No entanto, a recuperação judicial não exime o empregador do
pagamento das multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT,
uma vez que o art. 83, VIII, da Lei 11.101/2005 (Nova Lei de
Falências) autoriza a reclamação, na falência, de multas
contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou

administrativas, inclusive as multas tributárias. Ora, se na
falência podem ser cobradas as multas, com maior razão poderão o
ser no processo de recuperação judicial.

Nesse sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência:
"EMPRESA EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS ARTIGOS 467 (
E 477 DA CLT. SÚMULA N° 388 DO COLENDO TST. INAPLICABILIDADE. A Lei
n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, não exime as empresas em

processo de recuperação judicial do dever de pagar as verbas
trabalhistas nos prazos fixados na Consolidação das Leis
Trabalhistas. Tão somente fixa prazo para quitação de tais parcelas,
razão pela qual não há cogitar incidência analógica do entendimento
cristalizado na Súmula n° 388 da Corte Superior do Trabalho.
Destarte, imperiosa a manutenção da condenação primária. Recurso
conhecido e não provido, no particular" (Processo TRT-RO-0001461-
86.2011.5.18.0004, 3° Turma, Recorrente: KI JOIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. E OUTRO(S) e Recorrido:
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICO FARMAC2UTICAS DE
MATERIAL PLASTICO E DO ALCOOL NO ESTADO DE GOIAS, Rel. Des. GERALDO
RODRIGUES DO NASCIMENTO, DEJT de 03.08.2012, pág. 71).

"MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. DIFICULDADES FINANCEIRAS DO EMPREGADOR.
INCÊNDIO EM UMA DAS FILIAIS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA ANTES DO

, INCIDENTE. IRRELEVÂNCIA. O fato gerador da penalidade estabelecida
no artigo 467 da CLT é a existência de verbas rescisórias
incontroversas e não quitadas por ocasião da audiência inaugural.

,.
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Eventuais dificuldades financeiras pelas quais passa o empregador,
ou até mesmo o fato de estar em regime de recuperação judicial, não
o isentam do cumprimento da obrigação legal, principalmente em se
tratando de empresa com outras filiais em funcionamento" (PROCESSO
TRT-RO-00644-2009-054-18-00-8, 2° Turma, RECORRENTE: MARIA JOSÉ c
BARBOSA BRAGA e RECORRIDA: TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) , Rel. Des. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO,
DJ Eletrônico de 06/10/2009, pág. 13).
"O fato da reclamada tratar-se de empresa em recuperação judicial
não a exime do pagamento das cominações previstas nos arts. 467 e
477 da CLT" (Processo 00822.0006.2008.5.2.0066-RO, TRT 2° Região,
14° Turma, Rel. Des. Davi Furtado Meireles) .

Por outro norte, cumpre esclarecer que a Súmula n° 388 do TST
diz respeito apenas à massa falida, não alcançando a empresa em

recuperação judicial.
Seguindo nessa linha de entendimento, não há como acolher a

tese alinhavada pela reclamada veiculada na sua defesa.
Assim sendo, defere-se ao reclamante a multa do art. 488, §

8°, da CLT, no valor de R$ 1.254,00 + R$ 204,83 referente à média
das horas extras e dos RSRs sobre elas do 2° período trabalhado
(de 10/05/2012 a 25/07/2012), totalizando R$ 1.458,83.

= R$ 1.458,83 x 1,000123000 (CM) = R$ 1.459,01
= R$ 1.459,01 x 1,002 (juros) = R$ 1.488,19.

7 - CASTIGO DADO PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO DURANTE O
CUMPRIMENTO DE AVISO PRÉVIO - OFENSA À HONRA, À IMAGEM, À
MORAL E À DIGNIDADE HUMANA - NÃO COMPROVAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL INDEVIDA (letra "n" do pedido inicial)

O reclamante pede a indenização por dano moral com base na
alegação de que ao ser comunicado da sua dispensa sem justa causa
em 26/06/2012, por imposição da reclamada, cumpriu o período do
aviso prévio no pátio da empresa, sentado no chão, podendo
adentrar em qualquer recinto ou exercer sua atividade de
motorista. Alega, também, que permaneceu de castigo e afastado dos
demais colegas de trabalho durante o cumprimento do aviso prévio,
não podendo nem mesmo sair para o almoço, o qual foi fornecido
pela empresa no local. Alega, ainda, que, durante o cumprimento do
aviso prévio, recebeu várias brincadeiras e humilhações por parte
da reclamada e de terceiros sob as alegações de "não sob fichar,
fichou pela janela", "está de castigo,...". Prosseguindo, alega
que, após o término do aviso prévio, procurou a reclamada para

10
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receber o acerto, mas foi comunicado de que deveria aguardar em
casa porque, no momento, não havia dinheiro para o acerto
rescisório. Finalmente, alega que ficou abalado emocionalmente
perante a família e colegas de trabalho,. pela forma que cumpriu o
aviso prévio e por não ter condições financeiras para arcar com o .

regresso à Anápolis e voltou após ligar para familiares irem
buscá-lo, caracterizando essa conduta da reclamada ato ilícito
praticado pela reclamada ( fls. 08/10) .

A reclamada, por sua vez, rebate as alegações do reclamante,
consoante as razões expostas à fl. 46.

Desde já se pontue para se imputar à reclamada a obrigação de
reparar o dano moral alegado, mister sejam cabalmente provados os

requisitos da responsabilidade civil subjetiva insculpidos no art.
186 do Código Civil, quais sejam: uma ação ou omissão ilícita do
agente (reclamada); o dano causado à vítima (o reclamante) e o
nexo de causalidade entre ambos.

Muito bem. É do reclamante o ânus de provar os mencionados
requisitos da responsabilidade civil (inteligência do art. 818 da
CLT e c/c o art. 333, I, do CPC) , do qual ele não se desincumbiu
satisfatoriamente.

A testemunha trazida pelo reclamante (FRANCIVALDO BEZERRA DE
SOUSA) confirma que este cumpriu o aviso prévio no pátio da
reclamada, sentado na calçada e conversando com os amigos e que
nesse período a reclamada não o deixou dirigir caminhão. Afirma,
também, que 02 vezes viu colegas de trabalho, ALESSANDRO e CARLOS,
brincando com o reclamante, enquanto ele estava sentado no pátio,
dizendo "que ele não tinha moral na empresa e que tinha sido
mandado embora e ficado sentado na calçada esperando o horário de
ir embora para o alojamento", mas não presenciou mais nenhum tipo
de brincadeira com o reclamante enquanto ele ficava sentado no
pátio da reclamada cumprindo o aviso prévio e não sabe se a
reclamada estava dando castigo ao reclamante. Ao final, afirma que
todos os dias antes de sair para a frente de trabalho e quando
retornava dela via o reclamante sentado na calçada do pátio da
Reclamada" (v. depoimento de fls. 144/145) .

A testemunha da reclamada (MARCIA AMORIM) afirma que o
reclamante cumpriu o aviso prévio trabalhando como motorista de
caminhão, mas pode ter acontecido de ele ficar parte de algum dia
aguardando no pátio da empresa a liberação do caminhão para
trabalhar. A seguir, afirma que não se recorda de o reclamante ter
ficado algum dia inteiro no pátio sem caminhão para dirigir, mas
na maioria dos dias do aviso prévio ele dirigiu caminhão da
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empresa. Afirma, também, que 02 ou 03 vezes viu uma turma de
trabalhadores junto com o reclamante no pátio da empresa e, nessas

ocasiões, o reclamante ficava fazendo tumulto e ele dizia que
havia procurado os seus direitos na justiça. Finalmente, ela
afirma que tumultuo do reclamante referia-se a questionamento do E
porquê estava cumprindo o aviso e também questiona a própria
depoente por isso (v. depoimento de fl. 145).

Analisando cuidadosamente o teor dos depoimentos das 02
testemunhas chega-se à conclusão de que o reclamante cumpriu o
aviso prévio desenvolvendo suas atividades de motorista, mas
alguns dias ele chegava ao pátio da reclamada, em Indiara-GO, e
ficava aguardando por algum tempo a liberação do caminhão para
trabalhar, assim como pode ele ter ficado sentado na calçada do
pátio até a liberação do caminhão para dirigir. Do mesmo modo,
pode ter ocorrido de o reclamante ficar aguardando no pátio e o
caminhão não ser liberado e, com isso, ficava sem trabalhar o dia
inteiro, mas à disposição da reclamada.

No entanto, os depoimentos das testemunhas não revelaram, de
forma contundente, nenhum desrespeito da reclamada para com o
reclamante ou que ele estava sendo castigado durante o cumprimento
do aviso prévio. O que se percebe em toda a história fantasiosa
apresentada pelo reclamante é que ele certamente não estava
satisfeito em ter de cumprir o aviso prévio trabalhando durante 27
dias, conforme opção feita no documento de fl. 134, e não liberado E
dessa obrigação legal.

Ora, de acordo com o art. 488, caput e parágrafo único, quando
o empregado recebe aviso prévio ele tem 02 opções: trabalha
durante os 30 dias com redução da jornada em 02 horas ou trabalha
a jornada integral e falta os últimos 07 dias. E no caso presente
o reclamante assinalou a 2ª opção, ou seja, faltar os últimos 07
dias do aviso prévio.

Nesse diapasão, trabalhar durante o aviso prévio, mesmo que
ficando apenas à disposição da reclamada por algum tempo ou
eventualmente o dia inteiro, não representa nenhum castigo, como
insinua o reclamante.

Ante. a inexistência de provas robustas e convincentes, não
ficou comprovado que a reclamada, por intermédio de seus
prepostos, impôs que o reclamante cumprisse o aviso prévio como
forma de castigo ou que o fato de ele ficar, aguardando no pátio
por algum tempo a liberação do caminhão também seria castigo.

Eventual brincadeira de colegas de trabalho, como informado
pela testemunha do reclamante, por si só, não tem o condão de

1.
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caracterizar humilhação e constrangimento. Isso no máximo causou

algum dissabor e contrariedade ao reclamante, mas longe de causar
abalo emocional.

Por essas razões, não restou comprovado o castigo nem as

humilhações alegadas na inicial, ou seja, não foram comprovados os E
requisitos elencados no art. 186 do Código Civil.

Como consequência disso, não houve prova de que a reclamada,
por intermédio seus prepostos, praticou algum ato ilicito capaz de
violar a honra, a imagem, a moral e a dignidade do reclamante, ou

seja, que tenha violado os seus direitos fundamentais protegidos
pelo art. 5°, X, da Constituição Federal. Nesse caso, não há
incidência dos arts. 186 e 927 do Código Civil.

Diante disso, o reclamante não faz jus à indenização por dano
moral pretendida.

8 - FGTS E MULTA DE 40% - SEGURO-DESEMPREGO - TRCT NO CóDIGO
01 E CHAVE DE CONECTIVIDADE E GUIAS CD/SD (letras "h", "i",
"j" e "k" do pedido)

Nos itens 2, 3, 4 e 5 desta fundamentação foram indeferidas as

diferenças de salário e reflexos, as horas extras e reflexos, os

domingos e o feriado e as verbas rescisórias, de sorte que não há
falar em FGTS+40% sobre essas parcelas, pois o acessório segue a
mesma sorte do principal.

Os documentos e os extratos de fls. 111 e 137/140 comprovam os
depósitos do FGTS e da multa de 40% dos 02 períodos trabalhados,
mas não foi entregue ao reclamante o TRCT e as guias CD/SD do 2°
período para o mesmo receber os depósitos e habilitar ao
recebimento do Seguro-Desemprego.

A única verba deferida ao reclamante foi a multa do art. 477,
§ 8°, da CLT (cf. item 6 da fundamentação), sobre a qual, dada a
natureza indenizatória, não incide o FGTS+40%.

A dispensa sem justa causa no 2° contrato de trabalho é
incontroversa (fls. 134/135) e, por isso mesmo, o reclamante faz
jus aos depósitos do FGTS e à multa de 40% sobre o montante, nos
termos dos arts. 9°, caput e § 1° e 35/ I, do Decreto n°
99.684/1990, que regulamentou a Lei n° 8.036/1990. Do mesmo modo,
ele requerer as parcelas do Seguro-Desemprego, nos termos dos
arts. 2° e 3° da Lei n° 7.998/90, o primeiro alterado pela Lei n°
8.900/94 e dos arts. 2° e 3° da Resolução do CODEFAT n° 467, de
21/12/2005.
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Em face de tanto, indefere-se o FGTS e a multa de 40% pedidos.
Deverá, portanto, a reclamada entregar ao autor o TRCT no

código 01 e a chave de conectividade referentes ao 2° contrato de
trabalho, para o saque do FGTS e da multa de 40% depositados, no
prazo de 10 dias, contado do trânsito em julgado desta sentença,
sob pena de expedição de ALVARÁ JUDICIAL para essa finalidade.

No mesmo prazo, deverá entregar ao autor as guias CD/SD para
habilitar-se ao recebimento das parcelas do Seguro-Desemprego, sob
pena de se converter essa obrigação de fazer em indenização
equivalente a 03 parcelas, no valor cue for apurado.

9 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A reclamada alega que o reclamante é litigante de má-fé e

requer a sua condenação nas respectivas penalidades (fl. 40).
No entanto, não se vislumbra, nos autos, atos praticados pelo

reclamante que possam revelar a sua má-fé processual. Isso porque
o indeferimento das diferenças salariais, das horas extras,
domingos e do feriado e das verbas rescisórias, por si só, não
caracteriza litigância de má-fé, mas apenas insucesso na pretensão
deduzida. Ademais, o reclamante está exercitando o seu direito de
ação assegurado pelo art. 5°, XXXV, da Carta Magna.

Na má-fé processual há a intenção deliberada de uma parte em
prejudicar a outra e, no caso presente, não ficou demonstrada a
intenção do reclamante em prejudicar a reclamada.

Dessa maneira, não há como condenar o autor nas penas por
litigância de má-fé previstas no art. 18 do CPC.

10 - ASSISTÊNCIA JUDICIÅRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O reclamante não preenche os requisitos do art. 14 da Lei n°

5.584/1970 e da Súmula n° 219 do TST, pois não está assistido pelo
Sindicato da sua categoria, razão pela qual não são devidos os
honorários advocatícios.

Entrementes, considerando a declaracão de incapacidade
financeira para arcar com as despesas processuais veiculada na
inicial (fls. 03 e 13), a cual presume ser verdadeirar concedem-se
ao autor os benefícios da iustica cratuita.
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11 - EMPRESA EM RECUPERAÇAO JUDICIAL - HABILITAÇAO DO CREDITO
TRABALHISTA NO PROCESSO DA RECUPERAGAO - ADMISSIBILDIADE

A reclamada sustenta que requereu sua recuperação judicial e o

pedido foi deferido nos autos n° 37492-27.2012.8.09.0051 em

trâmite na 1° Vara Cível de Goiânia, conforme decisão anexa, e

requer que eventual crédito do reclamante ser habilitado no

quadro-geral de credores (fls. 36/37).
De fato, a decisão de fls. 59/70, proferida em 28/02/2012 pelo.

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, deferiu o

processamento da recuperação judicial requerida pela reclamada
perante. Porém, ainda não foi elaborada a relação dos credores e,
muito menos, aprovado, por assembleia de credores, o plano da
recuperação judicial apresentado pela reclamada, nos moldes do
art. 54 da Lei n° 11.101/2005.

Independentemente da apresentação, o certo é que o plano de
recuperação judicial, consoante o disposto no art. 54 da Lei n°
11.101/2005, deve prever o pagamento dos créditos trabalhistas
vencidos até a data do pedido de recuperação judicial, no prazo
máximo de 01 ano e o pagamento aos trabalhadores, em prazo não
superior a 30 dias, dos créditos de natureza estritamente salarial
vencidos nos 03 meses anteriores ao pedido de recuperação
judicial, até o limite de 5 salários mínimos por trabalhador.

O art. 6° da Lei n° 11.101/2005, assim prescreve in verbis:

Art. 6°. A decretação da falência ou o deferimento do processamento
da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as

ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores
particulares do sócio solidário.
§ 1°. Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a

ação que demandar quantia ilíquida.
§ 2°. É permitido pleitear, perante o administrador judicial,
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive .

as impugnações a que se refere o art. 8° desta Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores
pelo valor determinado em sentença.
§ 3°. O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1° e 2° deste
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar devida
na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido
líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria.
§ 4°. Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de

15
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180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento
da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o
direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções,
independentemente de pronunciamento judicial.
§ 5°. Aplica-se o disposto no § 2° deste artigo a recuperaçao
judicial durante o período de sùspensão de que trata o § 4° deste
artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções trabalhistas
poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja
inscrito no quadro-geral de credores" (destacou-se).
§ 6°. Independentemente da verificação periódica perante os
cartórios de distribuição, as ações que venham a ser propostas
contra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou da
recuperação judicial:
I - pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial;
II - pelo devedor, imediatamente após a citação".

Ora, segundo o disposto no § 2° do art. 6° da referida Lei, a
ação trabalhista deve ser ajuizada na Justiça do Trabalho e, uma
vez liquidada a sentença e apurado o valor do crédito devido ao

trabalhador, esse valor deverá ser inscrito no quadro geral de
credores no processo de recuperação judicial, por meio de Certidão
de Crédito expedida pelo Juízo Trabalhista, nos moldes do § 3° da.
já mencionada Lei.

Do art. 6° da Lei n° 11.101/2005 extrai-se a conclusão de que
estão sujeitos à habilitação no Juízo Universal somente os
créditos que constaram na relação de credores que será apresentada
à assembleia para aprovação do plano de recuperação judicial
apresentado pela 1° reclamada.

Diante desse cenário, é evidente que o crédito devido ao
reclamante nestes autos não foi incluído na relação de credores
junto ao Juízo da 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO.
Entretanto, em consulta feita no site do TJ-GO constata-se que
ainda está na fase de habilitação de créditos para, então, ser
elaborada a lista de credores, a qual será apresentada à
assembleia de credores, que irá deliberar sobre a aprovação do
plano de recuperação judicial. Nesse caso, deve ser acolhida a

pretensão da reclamada para habilitação do crédito do reclamante
no processo de recuperação judicial.

Ora, segundo o disposto no § 2° do art. 6° da referida Lei, a

ação trabalhista deve ser ajuizada na Justiça do Trabalho e, uma
vez liquidada a sentença e apurado o valor do crédito devido ao
trabalhador, esse valor deverá ser inscrito no quadro geral de
credores no processo de recuperação judicial, por meio de Certidão
de Crédito expedida pelo Juízo Trabalhista, nos moldes do § 3° da
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Ja mencionada Lei. É dizer, na Justiça do Trabalho apura-se o
valor devido ao trabalhador e expede-se a respectiva Certidão de
Crédito para inscrição no quadro geral de credores no processo de
recuperação judicial.

Nessas condições, sendo deferida a recuperação judicial e f
liquidada a sentença, a competência para executar os créditos
reconhecidos judicialmente, inclusive os trabalhistas, passa a ser
do Juízo Universal onde tramita o processo da recuperação.

Esse é o entendimento remansoso da jurisprudência, consoante
as ementas abaixo transcritas:

"RECURSO DE REVISTA. ARRESTO DE IMÓVEL. EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. 1. Trata-se de ação cautelar de arresto no qual o Autor se

limita a pedir a indisponibilidade de um imóvel das recorridas. O
pedido foi deferido pelas instâncias ordinárias nestes exatos
termos, em razão de fortes indícios de dilapidação do patrimônio das
Reclamadas. 2. Diante de tal situação, não há ofensa aos

dispositivos da Lei n° 11.101/05, pois não foram praticados atos
executórios nestes autos. Ademais, o prazo de suspensão de 180
(cento e oitenta) em razão da concessão da recuperação judicial dias
já expirou há cerca de um ano. 3. A medida cautelar determinada nos

presentes autos tão-somente impediu que as Reclamadas se desfizessem
do bem, garantindo a eficácia da execução em curso na Justiça do
Trabalho. Após a liquidação dos créditos trabalhistas, o Reclamante
poderá habilitar seu crédito no Juízo da Recuperação Judicial, e o

Juiz da execução trabalhista, responsável pelo processo principal,
poderá determinar o levantamento do óbice. Recurso de Revista não
conhecido. (TST-RR-337300-33.2007.5.09.0411, 8° Turma, Rel. Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT de 19/3/2010).

"EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUíZO QUE DECRETOU A RECUPERAÇÃO. LEI
11.101/05. Decretada a Recuperação Judicial e liquidada a sentença,
a competência para executar créditos reconhecidos judicialmente,
ainda que trabalhistas, passa a ser do Juízo Universal da
Recuperação (§ 2° do art. 6° da Lei 11.101/95). Recurso a que se dá
provimento" (PROCESSO TRT-AP-0058100-45.2009.5.18.0053, 2° Turma,
AGRAVANTE(S): TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) e AGRAVADO: ANTONIO PEREIRA SALGADO, Rel. Des. PAULO
PIMENTA, Julg. De 03/03/2010).

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. EFEITOS. O deferimento
do pedido de recuperação judicial, formulado nos termos da Lei n°
11.101/2005, implica em suspensão da execução no estado em que se
encontra, por 180 dias, podendo, mesmo após esse prazo, em caso de

..

..
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Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
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Rua 14 de Julho n° 971, 3° andar, Centro, Anapolis-Go, CEP: 75024-050, Telefone: (062) 3902-1660

aprovação do plano e deferimento da recuperação, ser o crédito
trabalhista habilitado no Juizo universal. A matéria, aliás, foi
objeto de decisão plenária, pelo E. STF (RE 583955/RJ-RIO DE
JANEIRO, com repercussão geral), reconhecendo que cabe à Justiça
Comum processar e julgar execução dos créditos trabalhistas contra
empresa em fase de recuperação judicial" (PROCESSO TRT - AP -

0014100-57.2009.5.18.0053, 2 Turma, AGRAVANTE: LABORATÓRIO GENOMA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) e AGRAVADA: MARIA DAIANE DA SILVA, Rel. Des. PLATON
TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, Julg. de 24/03/2010).

•

Seguindo nessa direção, deve o crédito do reclamante ser
habilitado no quadro geral de credores no processo de recuperação
judicial da reclamada.

Como consequência disso, consoante o disposto no § 3° do art.
6° da Lei n° 11.101/2005, determino que, após a liquidação da
sentença e apurado o valor devido ao reclamante, seja expedida a
CERTIDÃO DE CRÉDITO para que o mesmo possa inscrevê-lo no quadro
geral de credores no Processo de recuperação judicial (Processo n°
201200374929) em curso na 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO.

III - C O N C L U S A O

A LUZ DO EXPOSTO, resolvo julgar PROCEDENTE, EM PARTE, o C
pedido para condenar a reclamada, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA. (em recuperação judicial) , a pagar ao
reclamante, ERICK PAES CUSTÓDIO, no prazo legal, a seguinte
parcela: multa do art. 477, § 8°, da CLT, no valor de R$ 1.488,19,
já acrescida de juros e correção monetária, na forma da lei (Cf.
item 6 da fundamentação), consoante os fundamentos supra, que
integram esta conclusão.

A reclamada deverá entregar ao autor o TRCT no código 01 e a
chave de conectividade referentes ao 2° contrato de trabalho, para
o saque do E GTS e da multa de 40% depositados, no prazo de 10
dias, contado do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de
expedição de ALVARÁ JUDICIAL para essa finalidade. Nesse mesmo
prazo, deverá entregar ao autor as guias CD/SD para requerer as
parcelas do Seguro-Desemprego, sob pena de se converter essa

obrigação de fazer em indenização equivalente a 03 parcelas, po
valor que for apurado (Cf. item 8 da fundamentação).

Sendo líquida a sentença e pretendendo as partes novo
pronunciamento deste Juízo acerca dos cálculos, em virtude de

18

Assinado eletronicamente por SEBASTIÅO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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contradição com os parâmetros fixados nesta sentença ou erro

material, deverão apresentar Embargos Declaratórios no prazo de 05
dias, contados da publicação da sentença acompanhada dos cálculos,
uma vez que não é cabível impugnação aos cálculos na fase de
conhecimento. Ficam as partes cientes de que, na hipótese de
interposição de Recurso Ordinário, deverão fazer a impugnação
especifica e fundamentada dos cálculos, sob pena de preclusão.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 27,76, calculadas sobre
o valor bruto da condenação de R$ 1.488,19.

Concedem-se ao autor os benefícios da assistência judiciária
(Cf. item 10 da fundamentação).

Dada a natureza da multa do art. 477 da CLT, não há
recolhimento de contribuição previdenciária e retenção de IRR.

Após a licuidação da sentenca e apurado o valor definitivo do
crédito devido ao reclamante, expeça-se a CERTIDÃO DE CRÉDITO para
inscrição no cuadro ceral de credores no Processo de recuperacão
iudicial (Processo n° 201200374929) em curso na Vara Cível da
Comarca de Goiânia (Cf. item 11 da fundamentação).

Intimem-se as partes.

Anápolis-GO, 1° de outubro de 2012 (2ª-feira).

SEBASTIÃO ALVES MARTINS
Juiz dO Trabalho

. .
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Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 01/10/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
COORDENADORIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
R E S U M O D E C Á L C U L O

PROCESSO: RTOrd 0000888-61.2012.5.18.0053
00888-2012-053-18-00-0

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

1.563,25 0,00 1.563,25 TOTAL BRUTO DO RECTE
31,27 0,00 31,27 Custas Processuais .

7,82 0,00 7,82 Custas Art.789-A - IX

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

0,00 0,00 0,00 H. Advocat. %
0,00 0,00 0,00 H. Periciais %
0,00 0,00 0,00 Diversos %

1. 602, 34 TOTAL DO CALCULO

Recolhimentos previdenciários (INSS) : yQÿÿÿCONSOZ,IDADO
Verbas Calculadas Pacto Laboral Líq. Exequente 1.563,25 97,56%

Reclamante 0, 0 0 0, 00 FGTS Deposito 0, 00 0, 00 %

Reclamado 0, 00 0, 00 INSS Rectes 0, 00 0, 00 %
INSS Recdos 0,00 0,00 %

O INSS GIILDRAT 0, 00 0, 00 %
Terceiros 0, 00 0, 00 INSS PACTO LAB.

© 0, 00 0, 00 %
Total Pacto 0,00 Pr. Pri. Rectes 0,00 0,00%

Pr. Pri. Recdos 0,00 0,00 %
Prev. Privada Reclamante 0,00 I R P r 0,00 0,00 g
Prev. Privada Reclamado 0, 00 Custas Proc. 31, 27 1, 95 %

.

Custas Art.789 7,82 0,49 %
Recolhimentos fiscais (IRPF) : 0,00 Custas Exec. 0,00 0,00 %

Hon.Advocaú. 0,00 0,00 %
. Hon.Periciais 0,00 0,00%

Fgts a depositar: 0, 00 .

Diversos 0,00 0,00 %
TOTAL DA EXECUÇÃO 1.602,34

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 31/03/2013 INSS Terceiros 0,00

GOIÂNIA , 20 de MARGO de 2013

DENISE MACHADO MARQUES FRANCIMAR MARTINS DANTAS
CALCULISTA COORDENADOR

. .

. . Assinado eletronicamente por PATRÍCIA CUNHA NUNES, em 20/03/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
COORDENADORIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
R E S U M O D E C Á L C U L O

0001 - ERICK PAES CUSTÓDIO
INSS Reclamante: 0,00 Líquido Devido: 1.563,25
INSS Reclamado: 0, 00 Imp. Renda: 0, 00

INSS Terceiros: 0,00 INSS Pacto: 0,00
.

INSS GIILDRAT: 0, 00 Prev. Priv. Recte: 0, 00

Prev. Priv. Recdo: 0, 00

Principal Principal a Somar Total F.G.T.S F.G.T.S a Somar Total
Devido Principal Devido F. G. T. S

1.563,25 0,00 1.563,25 0,00 0,00 0,00

. .

c.

.

. ..

. .¬ .
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Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA NUNES, em 20/03/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO : RTOrd 0000888-61.2012.5.18.0053
00888-2012-053-18-00-0

RECLAMANTE: 0001 - ERICK PAES CUSTÓDIO
CALCULISTA: DENISE MACHADO MARQUES F.G.T.S: SOMA
CALCULO IMP. RENDA: SIM

RESUMO DAS PARCELAS

170 MULTA ART. 477 CLT 1.563,26
TOTAL : 1.563,26

.. . .. . . .- . . - --

IMPOSTO DE RENDA
.
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Assinado eletronicamente por PATRÍCIA CUNHA NUNES, em 20/03/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
REL AT Ó RIO DE PAR À METROS

PROCESSO..: RTOrd 0000888-61.2012.5.18.0053 COD. RECTE: 0001
00888-2012-053-18-00-0

CALCULISTA: DENISE MACHADO MARQUES
RECLAMANTE(S): ERICK PAES CUSTÓDIO
F.G.T.S: SOMA CALCULO Imp. Renda: SIM

CÁLCULO INSS Empregado: SIM CÁLCULO INSS Empregador: SIM

MSS/ANO ITEM VALOR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR
06/ 2012 170 MULTA ART. 477 CLT 204,83
06/ 2012 170 MULTA ART. 477 CLT 1254,00
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Assinado eletronicamente por PATRÍCIA CUNHA NUNES, em 20/03/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO RABALHO DA 18• REGIÃO
RELAT Ó RIO DE ATUALIZAQ ÀO

PROCESSO : RTOrd 0000888-61.2012.5.18.0053
00888-2012-053-18-00-0 COD. RECTE : 0001

Calculista : DENISE MACHADO MARQUES
Data de Ajuizamento: 27/08/2012 Data Base de Cálculo: 31/03/2013
indices de Correção: VARIAÇÃO TRABALHISTA

PRINCIPAL COEFICIENTE PRINC.CORRIG PRINC.CONVERT

Mâs/ANO A CORRIGIR DE CORRE O COWERTIDO S DE ERA
JUROS

06/ 2012 1458,83 1,000267018 1459,21 7,13 1563,25

T O T A I S G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 1459,21

Principal Convertido COM Juros de Mora : 1563,25

. .
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Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA NUNES, em 20/03/2013, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIA/GO

374922720128090051

Ref. Autos do Processo n° 37492-27.2012.8.09.0051

BANCO BMG S/A, já qualificada nos autos da ação com pedido de

recuperação judicial em referência, proposta pela sociedade

empresária CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, vem à

presença de V. Exa., considerando a carga dos autos realizada pelo
administrador judicial, na data de 11/06/2013 e sua não devolução até a

presente data, requerer a restituição do prazo recursal para interposição
de agravo de instrumento em face da decisão que concedeu a

recuperação judicial, publicada na data de 04/06/2013, conforme se

observa na cópia do DJe em anexo.

Inicialmente, cumpre destacar que o presente pedido de restituição do

prazo recursal está sendo realizado, tempestivamente, durante o prazo legal instituído

para prática da interposição do recurso de agravo de instrumento (art. 522, do CPC),
que somente deixa de ser praticado ante a verificação de hipótese alheia a sua

vontade, caracterizando, assim, justo impedimento ao exercício do seu direito de

defesa (art. 183,§1° do CPC).

Com efeito, a anexa tela de consulta, obtida no sítio eletrônico do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiânia/GO, bem como a certidão emitida pelo
secretaria deste juízo, comprovam, de forma inequívoca, que o Requerente restou

impossibilitado de ter acesso aos autos no período de 11 a 14 de junho de 2013, ou

seja, durante o prazo estabelecido para o amplo e efetivo exercício do direito de

defesa e ampla defesa, expressos nas normas dos arts. 5°, LV, da CR c/c art. 522, do

CPC e art. 59, §2° da Lei 11.101/05.

A carga realizada ao Administrador Judicial, ainda no curso do prazo
recursal disponibilizado aos credores para manifestação de seu inconformismo Jart. 59,

:: MATRIZ ::
:: Belo Horizonte - MG :

Rua Bernardo Guimarães, 1,986 :: Lourdes :: CEP: 30140-082 :; Fone/fax: (31) 3298-5600
:: FluAIS ::

: Brasília - DF : Campo Grande M Ipatinga - MG : Montes Garos - MG Rk) de Janeiro - PJ :: São Pau sP :: Vitória Es
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§2° da Lei 11.101/05), configura notória hipótese de justa causa, posto que

caracterizado o evento alheio que impede a parte a pratica do ato, conforme

exigência normativa prevista no art. 183, §1°, do CPC, o que legítima o pedido de

restituição do prazo recursal pretendido pelo Requerente.

A norma expressa no art. 525, do CPC, impõe a parte que pretende-se
valer do recurso de agravo de instrumento, para modificação da decisão

interlocutória proferida, a instrução da peça recursal com as peças legalmente
obrigatórias (inciso i) e com àquelas que entenda útil a demonstração de seus

argumentos ao órgão revisor (ii).

No caso presente, a carga realizada ao Administrador Judicial, durante

o prazo de interposição do recurso de agravo de instrumento pelo Requerente,
impossibilitou a obtenção de fotocópia das peças legalmente exigidas para instrução
do recurso, bem como de todas aquelas que fosse necessárias ao efetivo exercício da

ampla defesa e duplo grau de jurisdição, corroborando, a aludida justa causa a

manifestação tempestiva de seu inconformismo.

Destarte, com fulcro na norma do art. 183 do CPC, diante da carga

realizada ao Administrador Judicial, na data de 11/06/2013, ou seja, durante seu prazo
recursal, pede o credor Requerente:

(i) a restituição do prazo de 10 (dez) dias para interposição do recurso

de agravo de instrumento em face da decisão publicada na data de 04/06/2013, sob

pena de ofensa ao seu direito constitucional à defesa, contraditório e duplo grau de

jurisdição.

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 14 de junho de 2013.

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS HEBERT CHIMICATTI
OAB/M 56.526 OAB/MG 74.341

, . .

SÉRGIO J B RAGA VIVIAN Z EDO RODRI
OAB G 4.992 OAB/MG 120.967

:: MATRIZ ::
:: Belo Horizonte - MG ::

Rua Bernardo Guirnarães, 1.986 :: Lourdes ;: CEPí30140-082 :: Fone/fax: (31) 3298-5600 2

:: FIUAIS ::
:: Brasília - DF :: Carnpo Grande - MS :: Ipatinga - MG :: Montes Claros - MG :: Rio de Janeiro - RJ :: São Paulo - sP :: Vitória - ES ::
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8 ESTADO DE MINAS GERAIS

LIVRO 1306-P COMARCA DE BELO HORIZONTE
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE

FLS 096 SERVICO NOTARIAL DO 1° OFICIO DE NOTAS
TABEllÃO JOÃO MAURÍCIO VILLANO FERRAZ

ESCRITURA PUBLICA DE
PROCURA AO BASTANTE
QUE FAZ, ANCO BMG S,.A.,
na forma abaixo:.-=-=-=-=-=/=-=

S A I B A M quantos esta irem,
ue no Ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cris de
ois mil e treze 2013 aos nove dias do mês de ane

nesta cidade de elo orizonte, tal do Estado d Minas
Gerais, República Federativa do Br il, nesta Serventia, à rua
Goiás, 187, comparecèu como Outorgante BANCO BMG S.A.,
com sede e foro em Belo Horizonte/MG, na Av. Alvares
Cabral, n° 1707, Bairro de Lourdes, CEP.: 30.170-001, com seus
atos constitutivos arquivados na JUCEMG sob o n° 3130004705-
9, em 25.03.65, inscrito no CPF/MF sob o n° 61.186.680/0001-
74, neste ato representado por seu Diretor Presidente Ricardo
Annes Guimaraes portador da Carteira de Identidade n° M-
1.339.026 - SSP/MÒ, CPF/MF sob o n° 421.402.186-04 e Diretor
de Cobrança José Eduardo Gouveia Dominicale brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 10. 32.967-5 -
SSP/SP, mscrito no CPF/MF sob o n° 165.192.288-85, ambos
brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta Capital;
identificados, conforme documentos apresentados e acima

. mencionados. Então ela Outorgante, através . de seus
representantes, me 1 ito qu por este üblico Instrumento
nomeia e constitui . seus astantes ROCURADORES,
GUSTAVO DE FREITAS . DUARTE brasileiro casado,
advo OAB/MG 91616, CPF/lVIF 040.8 1.346-20;
G LUISA BOLINA COELHO, brasileira, advo da,
OAB/MG 116.362 CPF/MF 052.509.536-54; NATH IA
JUNQUEIRA MINZON, brasileira, advogada, OAB/MG
105.288, CPF/MF 056.422.376-08; NATALIA KELLY p
GARBAZZA DE CARVALHO, brasileira, advo
OAB/MG 132.164 CPF/MF 014.343.476-48; PAULA PR
BOGGIONE G IMARAES brasileira casada advo adas
OAB/MG 127.451, CPF/MF 095.373.567-28; LdCIAN DI
MOURA TEIXEIRA, brasileira, solteira, advo a a OAB/MF
126.476, CPF/MF 059.983.916-32 e BRUNO RB IRO D1 S
brasileiro, solteiro, advogado, OAB/MG 133.324,. CPF/M O
067.851.056-33, todos funcionarios da Prestaserv- Prestadora
de Servi os Ltda, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
21812466/ 001-61, com sede na Avenida Av. Getúlio Vargas n°
668, salas 201 e 202, Bairro Funcionários,, em Belo
Horizonte/MG, com PODERES especiais para
independentemente da ordem de nomea promover a cobrança, O
amigável ou udicial, de todo e qua quer crédito do . ora 4..
Outorgante, atr buindo para esse fim, os poderes ara o foro em
eral e os especiais .par,a transigi desistir, ce brar acordos,
irmar termos comprpmissos, rece er e dar quitaçã opor
ações ou quaisquer medidas necessárias à defesa dos ir tos e
interesses . do outorgante, defendê-lo nas contrarias,
acompanhando-as eni qualquer Juízo, Instância ou Tribunal;
emitir notifica ões Jydiciais ou Extrajudiciais de vencimento
antecipado de ivida contratual, bem como para constituição em
mora de devedores ou, ainda, para quaisquer outras finalidades e

. efeito legais, a resentar títulos para protesto em cartorio, emitir e
assinar cartas e anuências, para os respectivos cancelamentos, .. 3
bem como emitir e a,ssinar cartas de p eposição, recelper valores e
bens, levantar depositos, levantar epositos extrajudiciais do

=
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.

artigo 890, §2° do CPC, efetuar a r.ecusa de depósitosextrajudiciais do artigo 890, §1° do CPC. E vedada a utilizaçãoda presente procuraçao em processos de natureza crimmal e
previdenciária. Fica vedada também a utilização da presente pararequerimento de falência, de abertura de Inguérito Policial, atos
para os quais deverá ser elaborada procuraçao específica, enfim,praticar todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento do
presente mandato. Os poderes da presente procuração poderão
ser substabelecidos,lsempre com reserva às pessoas legalmentehabilitados, e deverão especificar o objeto a que se destina,
vedados assim os sübstabelecimentos para uso indeterminado e
genérico. Praticar enfim todos os atos necessários ao fiel e cabal
cumprimento do presente mandato. Este mandado tem validade
para o ingresso dq(s) outorgado(s) em to,dos os
processos/procedimentos ja miciados ou que venham a imciar-se
até o dia 31 de dezembro de 2013, permanecendo plenamenteválido até o final dos referidos processos/procedimentos, mesmo
na hipótese de que seu(s) tramite(s) se prolongue(m) além do dia
31 dezembro de 2013. Fica autonzada a extraçao de fotocópiaautenticada por oficial público plena, nos tennos do artigo 365 do
código de processo civil. A presente procuração terá validade .

até 31 (trinta e um) de dezembro de dois mil e treze (2013).Ficam ratificados os atos praticados a partir de 02/01/2013 até a
presente data. E tudo quanto assim for feito pelos seus ditos
procuradores prometem haver por valioso e firme. Assim o disse,
através de seus representantes, do que dou fé e lhe fiz esta em
razão do meu oficio. Escrita esta .c lida, aceitou e assina a
Presente. Dispensadas as testemunhas com base na Lei Federal n°
6952 de 06.11.81. Emolumentos R$15 10 Taxa de FiscalizaçãoR$4,76, Total R$19;86, Art. 3°, Lei Estad al 15.424 de 30.12.04
e suas alterações. Eu, Eduardo Lúcio Diniz Vieira Escrevente, a
fiz digitar, sob minuta. Eu, João Maurício Yillano Ferraz,
Tabeliao, subscrevo e assino. (a.) João Maurício Villano Ferraz.
(as.) RICARDO ANNES GUIMARAES. JOSE EDUARDO
GOUVEIA DOMINICALE-TRA.. SLADADA EM SEGUIDA.
Belo Horizonte, ,0Medanci o de 2413.
Em testemulih da verdade. =-=-=-
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SUBSTABELECIMENTO
.

.

.

.

.

Por este instrumento particular de substabelecimento, o Dr. BRUNO RIBEIRO DIAS,
brasileira, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 133.324 e a Dra.

NATHÁLIA JUNQUEIRA MINZON, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG
sob o n° 105.288, ambos com escritório na Rua. Tamoios, n° 666, 10° andar, Bairro

Centro, nesta capital, substabelecem, com reservas de poderes, na pessoa dos Drs.

Marcos Caldas Martins Chagas, inscrito na OAB/MG sob o n° 56.526, Fernando
Antônio Fraga Ferreira, inscrito na OAB/MG sob o n° 56.549 e Daniela Marques
Batista Santos, inscrita na OAB/MG 108.354, todos brasileiros, residentes e

domiciliados na cidade de Belo Horizonte/MG, integrantes do escritório FERREIRA E

CHAGAS ADVOGADOS, sociedade de advogados com sede em Belo Horizonte,
MG., à rua Bernardo Guimarães, n° 1986, bairro Lourdes, CEP n° 30.140-082,
conferindo-lhes todos os poderes aos mesmos concedidos pelo BANCO BMG S/A,
em instrumento de mandato pré-existente, inclusive para nomear preposto, sendo que
todos os atos a serem praticados deverão ser revertidos em proveito do Outorgante.

.

.

Üb
e o Horizonte, 14 de Janeiro de 2013.

•°

WS
8. .

Bruno Ribeiro Dias Nathália Junqueira Minzon
OABIMG 133.324 OAB/MG 105.288
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FERREIRA 8 CHAGAS
A D V O G A D O S

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes a mim conferidos por
‰n app, , nos autos do

processo n° 5¾œW. 20m o coM a:

ALEX SANTANA DE NOVAIS, OAB/MG 64.101,
ALINNE DE PAULA LIMA, OAB/RJ 157.905,
ALVARO GENTILINI FRANÇA, OAB/MG 25844E LUCINÉIA ALVES DA COSTA, OAB/MG sob o n°. 129.347,
AMANDA DA COSTA CARVALHO, OAB/MG 36.008E LUDMILA FERREIRA MARTINS OAB/MG 110.473,
AMANDA FERREIRA DO COUTO, OAB/MG 112.775, MAIRA ANDRADE STEHLING FERREIRA, OAB/MG 142.382
ANA CLAUDIA DA SILVA RAMOS CASIMIRO, OAB/RJ 142.085; MATHEUS FELIPE SEVA DE PAULA, OAB/MG 34.241E,
ANA CAROLINA ARAÚJO BARBOSA DE ASSIS , OAB/MG112.610 MARCELA FRAGA CAMPOLINA, OAB/MG 36.626E,
NA CAROLINA RODRIGUES OLIVEIRA, OAB/MG 134.615 MÁRCO AURÉLIO P. MADUREIRA, OAB/MG 120.858,
NDERSON JOSÉ GONÇALVES MENDES, OAB/RJ 124.928, MARCELLE GOMES DA CRUZ, OAB/RJ 118.400,
NDREIA JULIANA GOMES BARBOSA, OAB/MG 122.858, MARCELO ALVES MORATO, OAB/MG 34.775E

ANTONIO FABRÍCIO DE MATOS GONÇALVES, OAB/MG 59,472 MARIANA AGUIAR GOUVEA, OAB/MG 107.070,
BARBARA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, OAB / MG 30756E MELISSA BARRIONI E OLIVEIRA,OAB/MG 36.080 E
BRENDA PIMENTA COUTO, OAB / MG 126.909 MICHELLE ALVES GOMES, OAB/MG 117.141,
BRUNO ARAÚJO BORGARI GOUVAA, OAB/MG 130.146 MICHELLE BARRADAS PEREIRA, OAB/RJ 133.018,
BRUNO CUNHA DOS SANTOS, OAB/MG 32.550E MICHELE DAMACENO DE ARAÚJO, OAB/MG sob o n° 30754E,
BRUNO FERNANDES FRANÇA MITRE A., OAB/MG 35.934E MICHELLE GRANATO DA SILVA, OAB/MG sob o n° 32375E
BRAULIO FERREIRA DUTRA, OAB/MG 32.029E MICHELLE ROCHA ANDRADE, OAB/MG 122.252
CAIO ANDRADE ALCANTARA, OAB/MG 30723E, MICHEL BRAGANÇA MAIA AMARAL, OAB/MG sob o n° 30755E,
CAMILA DE ABREU FONTES, OAB/MG 115.807, PAULINE MORENA DO N. ALVES, OAB/MG 24.810E,
CAMILA TINOCO DA COSTA SOARES, OAB/RJ 141.408 RENATA KLUPPEL RUSSIO B. BRAGA, OAB/RJ 131.019,
CARLA FEIJO GOMES; OAB/RJ 124.879; RENATA ALVES VIEIRA, OAB/MG 129.345
CARLA OLIVEIRA DE ARAUJO DA SILVA, OAB/RJ158.141, REJANE MAISA PEREIRA, OAB/MG 135.561,
CAROLINA ALVES GOMES, OAB/MG 132.948, ROBERTA LIMA FREIRE, OAB/MG 122.063
CAROLINA TESSAROLO ZERBINI, OAB/MG 108.410 REBECA LIMA FREIRE, OAB/MG 27.215E
CAROLINNE MOURÃO QUEICI, OAB/MG 30.812E RICARDO LOPES GODOY, OAB/MG 77 167
CATHARINE BALARDINO ENGELKE, OAB/RJ 156.936 RONALDO AZZI NOGUEIRA, OAB/MG 503.164
CRISTIANE APARECIDA LEITE OLIVEIRA OAB/MG 117.534, ROBERTO DE ALCANTARA BERNARDES JR, OAB/MG 32895E
DANIELA MARQUES BATISTA SANTOS, OAB/MG 108.354, RONALDO BOTELHO GOMES, OAB/MG 132.777,
DANIELE RESENDE CLAUSEN, OAB/MG 135.442; ROSEENE SILVA SANTOS, OAB/MG 119.841
DAIANE HYSLEY DA SILVA, OAB/MG 123.875 RONALDO LACERDA SANTO FEHO, OAB/Md 32885E,
DAVIDSON MALACCO FERREIRA, OAB/MG 83.110 ROSAURA ANDRADE, OAB/MG 98.076
DEBORA DE OLIVEIRA BORGES, OAB/MG 30.081E SABRINA NOGUEIRA DE PAULA, OAB/MG 132.881,
DIEGO EUSTAQUIO SOARES, OAB/MG sob n° 30335E, SARAH ALVES RIBEIRO, OAB/MG 34061E
DIEGO HENRIQUE LUZ GARCIA, OAB/MG 36637E SANDRA GEORGINA SILVA PAULO OAB lÛG 32.590E
ELLEM CRISTINA DE SOUZA GOMES, OAB/MG 129.959;
ELTON PEREIRA; OAB/RJ 137.599•

SÉRGIO JACOB BRAGA, OAB/MG 104.992

RILAINE DE SOUZA LIMA, OAB/M 1 25.193E SHMA MARGA SMNMJESW, OAB/E 121857,
RIKA DE KUNZENDORFF E SOUZA LIMA, OÀB/MG 102.005 SORAYA FRAGA CURY, OAB/MG 35.748E

FABÍULA MARTINS DE JESUS, OAB/MG 132.950 SUZANA DUARTE GARCIA, OAB/MG 124.984,
FERNANDO C. RABELO DE SOUZA CRUZ, OAB/MG 122.772, TARCÍSIO PINTO FERREIRA OAB/MG 20.694,
FRANCIELI GARCIA, OAB/MS 13.479. TATIMA DA ANWCIAÇÃO, OAB/MG 123.531,
GUILHERME FERREIRA GODINHO, OAB/MG 132.989 TALITA PRISCILLA PIRES SIQUEIRA, OAB/MG 29.561E,
HEBERT CHIMICATTI OAB/MG 74.341 VANESSA MAGALHÃES PEIXOTO, OAB/MG 125.019,
ISABELLE MARTINS DOBROSKI; OAB/RJ 175.430-E· VANESSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, OAB/RJ 141.719,
JOSANA PONZI DA FONSECA PREDES JESUS, OAB/RJ 159.273. VANESSA ABELHA DE FUCCIO BARBOSA, OAB/MG 102.057

JOSÉ ANTONIO ANDRADE NETO, OAB/MG 125.568 VINICIUS BARROS REZENDE, OAB/RJ 106.790,
JULIANA ALVES DE BARROS, OAB/MG 94.821 VIVIAN AZEVEDO RODRIGUES, OAB/MG 120.967,
JULIANA DIAS INNOCENCIO, OAB/RJ 157.117, WAGNER DE ABREU FAUSTINO, OAB/MG 128.254;
JULIANA PEDRAS MUNHóZ, OAB/MG 37.141E WESLEN SOUZA SEVA, OAB/MG 50.802.

JULIANA EVELYN G. AMÂNCIO, OAB/MG 32.322 E
LARISSA MOREIRA ZOTTIS, OAB/RJ 130.536,

B Horizonte 23 d aio de 2013.

/ MARCO S S C AGAS
OAB/ G 5 .526

:: MATRIZ ::
:: Belo Horizonte - MG =

Rua Bernardo Guirnaraes, L986 :: Lourdes :: CEP: 30140-082 :: Fone/fax: (31) 3298-5600
:: FluAls ::

n Brasnia - DF n Carnpo Grande - Ms n Ipatinga - MG n Montes Claros - MG n Rio de Janeiro - RJ n Sao Paulo - SP n Vitória - ES ::
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FERREIRA 8 CHAGAS
A D V o G A D O S

.

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes a mim conferidos por

BANCO BMG S/A, nos autos de n° 37492-27.2012.8.09.0051, em trâmite

perante a 1° vara cível da comarca de Goiânia/GO, ao advogado Dr.

Lúcio Bernardes Roquette, inscrito na OAB/GO sob o n° 16.016, a fim de

possibilitar-lhes amplo acesso aos autos à epígrafe, especialmente, para
realizar carga e cópia dos autos e obter certidões no cartório, sendo

vedado, contudo, o recebimento de intimações e publicações em seu

nome, atos que deverão permanecer em nome do advogado MARCOS
CALDAS MARTINS, inscrito na OAB/MG 56.526, conforme já requerido,
sob pena de nulidade absoluta dos atos subsequentes (art. 236,§1° do

CPC)

Belo Horizonte, 17 de junho de 2013.

Sam!Pe S
OAB/MG 120.967

:: MATRIZ ::
= Belo Horizonte - MG ::

Rua Bernardo Guimarães, 1;986 :: Lourdes ;; CEP: 30140-082 :: Fone/fax: (31) 3298-5600
:: FILIAl$ ::

Brasilia - DF :: Carnpo Grande - M5 :: Ipatinga - MG :: Montes Claros - MG :: Rio de Janeiro - RJ :: Sao Paulo -SP ::Vitória - Es :
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M E tribunal
$ $ de justii;á

do estado de goiás

COMARCA DE GOlÃNIA
1° Vara Cível

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, compareceu em cartório, Bruno Rios da

Silva OAB/GO 24011E, com intuito de manusear os autos protocolados sob o número

201200374929 que figura como parte Construmil Construtora e Terraplana LTDA (Ação
de Recuperação Judicial) e o que não foi possível, em razão de que os autos se

encontram com carga ao Administrador.

Goiânia-GO, 14 de junho de 2013.
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A O VI ffDI ÃO N° 1314 - SEÇÃO DISPONIBluZAÇÃO: segunda-feira, 03/06/2013 PUBLICAÇÃO: terça-feira, 04/06/2013

E. . . . . . . . . . . .MARCO. . . . . . .DE 2013. LUSVALDO DE PAULA E SILVA 2° JU
IZ DE DIREITO DA l VARA CíVEL

NR. PROTOCOLO : 37492-27.2012.8.09.0051
AUTOS NR. : 345

NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INTERES : CENTRO OESTE ASFALTO LTDA

BANCO DA INDUSTRIA E COMERCIO S/A BICBANCO
BANCO BRADESCO SA
LOCTEC ENGENHARIA LTDA
CENTRO OESTE ASFALTO LIMITADA ,,

BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA/
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE ANONIMA
TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES L

INTERESSADO : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA

ADV REQTE 16539 GO - EDUARDO URANY DE CASTRO
14301 GO - MARCELO MENDES FRANCA

·. :

23362 GO - FREDERICO GARCIA PINHEIRO
26658 GO - BRUNO NACIFF DA ROCHA

ADV TERCEIRO INT : 16538 GO - DIRCEU MARCELO HOFFMANN
18799 GO - JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
20695 GO - LEONARDO RIBEIRO ISSY
26966 GO - EZIO PEDRO FULAN
26965 GO - MATILDE DUARTE GONCALVES
11971 GO - EDUARDO BATISTA ROCHA
1901 GO - PAULO ALBERNAZ ROCHA
34527 GO - ANGELA PACHECO PROTASIO
24609 GO - DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ
34495 GO - ANA PAULA FERREIRA GOMES
31861 GO - FLAVIO MONTEIRO ALVARES
28232 GO - THIAGO BRAGA FUJIOKA

ADV INTERESSADO : 64585 RJ - MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO
34527 GO - ANGELA PACHECO PROTASIO

DESPACHO :

AUTOS N° 345/12 - DECISÃO: VISTOS ETC. RETOMANDO A ANáLISE DOS AU
TOS A PARTIR DA úLTIMA DECISãO NELE PROFERIDA, QUE CONVOCOU A ASS
EMBLEIA-GERAL DE CREDORES (FLS. 1981-1983) , IDENTIFICO A OCORRêNC

.

IA DOS SEGUINTES INCIDENTES/REQUERIMENTOS RELEVANTES: 1)RECEBIMEN
TO DE TELEGRAMA DO STJ COMUNICANDO O TRâNSITO EM JULGADO DA DECIS
ãO PROFERIDA NO CONFLITO DE COMPETêNCIA.N° 121.544, ENVOLVENDO ES
TE JUíZO E A 31 VARA CíVEL DE SãO PAULO-SP (AçãO CAUTELAR DE ARR
ESTO PROPOSTA POR BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.); 2)COMUNICAD
O DA VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO DO SUL-ACRE, SOBRE O "BLOQUEIO
DE VALOR", NO IMPORTE DE R$ 6.562,17, NA AçãO DE EXECUção TRABALH
ISTA QUE Lá TRAMITA E AFORADA POR ANTôNIO CRISTIANO DA SILVA CRUZ
E UNIÃO; 3) SOLICITAçãO DE "RESERVA DE CRéDITO" PELA VARA DO TRAB

ALHO DE JATAí-GO, OBJETO DA RECLAMAçãO TRABALHISTA QUE Lá TRAMITA
E AFORADA POR SILOMAR RODRIGUES DOS SANTOS; 4) PEDIDO DO ADMINIST
RADOR JUDICIAL PARA RETIFICAçãO DO CRéDITO DE LIMA E PINHEIRO CON
STRUTORA LTDA, PASSANDO DE R$ 475.699,55 PARA R$ 417.212,70 (FLS.
2084-2087) ; 5) PEDIDO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA RETIFICAçãO

DO CRéDITO DE MOLD ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA E MOLD PREMOLDADOS C
OMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, PASSANDO DE R$ 67.311,00 E R$ 641.047,3
8, RESPECTIVAMENTE, PARA R$ 180.345,13 E 604.280,28 (FLS. 2356-23
61) ; 6) PEDIDO DA AUTORA, CONSTRUMIL, PARA QUE SEJA OFICIADO à AGE
TOP COM A FINALIDADE DE GARANTIR-LHE A PARTICIPAçãO NAS CONCORRêN
CIAS ALI EM CURSO E NAS FUTURAS, INDEPENDENTEMENTE DA APRESENTAçã
O DE CERTIDõES NEGATIVAS DE DéBITOS E DE RECUPERAçãO JUDICIAL; 7)
JUNTADA, PELA AUTORA, DO "PRIMEIRO ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃ
O JUDICIAL", PARA POSTERIOR DELIBERAçãO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CR

-,. ...
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EDORES (FLS. 2267-2278) ; 8) JUNTADA, PELA AUTORA, DA ATA DA REFER
IDA ASSEMBLEIA, EM SEGUNDA CONVOCAção,, QUE APROVOU O PLANO DE REC
UPERAçãO JUDICIAL (FLS. 2280-2345) ; 9)MANIFESTAçãO DO MINISTéRIO
PúBLICO (FLS. 2347-2350) , PELA HOMOLOGAçãO DO PLANO, BEM COMO SUG
ERINDO A OITIVA DO ADMINISTRADOR SOBRE O PEDIDO DE QUEBRA DO SIGI
LO BANCáRIO DOS SóCIOS DA RECUPERANDA E INTIMAçãO DAS FAZENDAS Pú
BLICAS..AFORANTE ESSAS QUESTõES, TEM-SE AINDA QUE ATé A PRESENTE
DATA NãO FOI CONSOLIDADO O QUADRO-GERAL DE CREDORES. FRENTE A ESS
A SITUAção, E COMO FORMA DE IMPULSIONAR O FEITO, DECIDO E DETERMI
NO O SEGUINTE: ORDENAMENTO DO PROCESSO 1°) COM A DECISãO DEFINITI
VA DO STJ NO CC, FIRMADA ESTá A COMPETêNCIA DESTE JUíZO PARA DECI
DIR O DESTINO DO NUMERáRIO ARRESTADO EM SãO PAULO. E ISSO Já FOI

FEITO, CONFORME SENTENçA PROFERIDA NOS AUTOS DA CAUTELAR DE N° 77
2/12, QUE CORRE EM APENSO; 2°) NOS TERMOS DO ART. 6°, § 3°, DA LR

J, DETERMINO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL QUE FAçA A RESERVA DE CRéD
ITO DETERMINADA PELA VARA DO TRABALHO DE JATAí (FLS. 1995-2015) ,

NO VALOR DE R$ 68.707,39 (POSIção EM 30/09/2012) , E, FUTURAMENTE,
DESDE QUE RECONHECIDO LíQUIDO O DIREITO, SEJA O RESPECTIVO CRéDI
TO INCLUíDO NA CLASSE PRóPRIA; 3°) INTIMAR A AUTORA E O ADMINISTR
ADOR JUDICIAL PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, MANIFESTAREM SOBR
E O BLOQUEIO DE FLS. 1994, NO VALOR DE R$ 6.562,17, FEITO PELA VA
RA DO TRABALHO DE CRUZEIRO DO SUL-AC, BEM COMO SOBRE O PEDIDO DE
QUEBRA DO SIGILO BANCáRIO DE FLS. 2326-2345; 4°) AUTORIZO O ADMIN
ISTRADOR JUDICIAL A FAZER A RETIFICAçãO DOS CRéDITOS OBJETO DOS I
TENS 4 E 5, ACIMA; 5°) JULGO PREJUDICADO O PEDIDO DO ITEM 1 DA PE
TIÇãO DE FLS. 2148-2158, DA AUTORA, VEZ QUE Já REALIZADAS AS LICI
TAçõES Lá NOTICIADAS (AGETOP) . QUANTO AO REQUERIMENTO DO ITEM 2 (
DISPENSA DE CERTIDõES NEGATIVAS PARA AS FUTURAS LICITAçõES) , REME
TO A POSTULANTE PARA O QUE ESCREVI NO ITEM 6 DA DECISãO DE FLS. 1
845-1850, CUJO DIRECIONAMENTO, ALIáS, FOI POR ELA SABIAMENTE TRIL
HADO EM RELAçãO AO CERTAME DO DNIT, IMPETRANDO MANDADO DE SEGURAN
çA PERANTE A 2° VARA FEDERAL DE PALMAS-TO (FLS. 2161-2164) ; 6°) Q
UANTO à INTIMAçãO DAS FAZENDAS PúBLICAS, REQUERIDA PELO PROMOTOR
DE JUSTIçA, TRATA-SE DE PROVIDêNCIA Já ORDENADA NA DECISãO QUE DE
FERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAçãO JUDICIAL (VOL. 2, FLS. 406-4
17) , MAS QUE ATé HOJE NãO FOI CUMPRIDA POR OMISSãO DA AUTORA EM A
DIANTAR AS DESPESAS POSTAIS. EM RAZãO DISSO, DETERMINO à ESCRIVAN
IA QUE CONFECCIONE AS CARTAS MENCIONADOS NO ITEM "2°" DAQUELA DEC
ISãO (FLS. 416) , INTIMANDO A AUTORA PARA VIR RECEBê-LA EM 2 (DOIS
) DIAS, A QUEM MARCO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA COMPROVAR OS R
ESPECTIVOS PROTOCOLOS NESTES AUTOS. CONSOLIDAÇÃO DO QUADRO-GERAL
DE CREDORES DETERMINO QUE O ADMINISTRADOR JUDICIAL CUMPRA O DISPO

- STO NO ART. 18 C/C ART. 22, I, F, OBSERVANDO NA CONSOLIDAçãO DO Q
UADRO-GERAL A RELAçãO DE CREDORES CONFECCIONADA NO INíCIO DESTA A
çãO, AS DECISõES SOBRE RETIFICAçãO DE CRéDITO INSERIDAS NESTES AU
TOS E TAMBéM AQUELAS PROFERIDAS EM TODAS AS IMPUGNAçõES/INCIDENTE
S QUE ESTãO EM APENSO. DETERMINO, TAMBéM, QUE SEJA FEITA RESERVA
DE VALOR PARA AS HABILITAçõES/IMPUGNAçõES AINDA EM PROCESSAMENTO
(ART. 16) E PARA AQUELAS QUE EVENTUALMENTE VIEREM A SER REQUERIDA
S ANTES DA HOMOLOGAçãO DO QUADRO-GERAL, AS QUAIS SEGUIRäO O RITO
QUE LHES é PRóPRIO (ART. 10, § 5°) . Já PARA AS QUE VENHAM A SER A
JUIZADAS APóS TAL ATO, DEVERá SER OBEDECIDO O DISPOSTO NO ART. 10
, § 6°. DECISÃO SOBRE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL SEGUNDO DISPõE O ART
. 3°, é COMPETENTE PARA DEFERIR O PLANO.DE RECUPERAçãO O JUíZO DO
LOCAL DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR, TENDO ELE SEDE NO
BRASIL. A AUTORA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA TEM
SEDE (E PRINCIPAL ESTABELECIMENTO) NESTA CIDADE, CONFORME CLáUSU

LA PRIMEIRA DE SEU CONTRATO SOCIAL (FLS. 21) , MANTENDO FILIAIS EM
OUTROS ESTADOS DA FEDERAçãO E TAMBéM NO EXTERIOR (ANGOLA) . PORTA

NTO, A COMPETêNCIA PARA DEFERIR O PLANO DE RECUPERAçãO é DESTE JU
íZO, PARA QUEM FOI DISTRIBUíDO NORMALMENTE ESTA AçãO. PROSSEGUIND
O, A DECISãO QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAçãO JUDICIAL
(VOL. 2, FLS. 406-417) FOI EXTRATADA EM 28/02/12 (FLS. 417V.) E P
UBLICADA EM 02/03/12 (VIDE "CERTIDãO" ADIANTE) , AO PASSO QUE O PL
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ANO DE RECUPERAçãO JUDICIAL FOI APRESENTADO EM 26/04/12 (VOL. 4,
FLS. 884-1068) . ASSIM, FOI SATISFEITO O REQUISITO TEMPORAL PRECON
IZADO PELO ART. 53, CAPUT. NA CONFECçãO DO PLANO FOI ATENDIDO O D

ISPOSTO NOS INCISOS DO REFERIDO DISPOSITIVO. PUBLICADO O EDITAL D

E QUE FALA O PARáGRAFO ÚNICO, FOI .APRESENTADA "OBJEçãO" POR SEIS

(6) CREDORES, SENDO CINCO (5) DADAS COMO TEMPESTIVAS PELA DECISãO
DE FLS. 1956/1957 (VOL. 6) . IMPUGNAçãO DA DEVEDORA A FLS. 1969-1
980 (VOL. 7) . PELA DECISãO DE FLS. 1981-1983 FOI CONVOCADA A ASSE
MBLEIA-GERAL DE CREDORES, SENDO QUE ANTES DELA FOI APRESENTADO "A

DITIVO", O QUAL CONSUBSTANCIA-SE COMO UMA MODIFICAçãO AO PLANO (A
RT. 35, I, A) (FLS. 2268-2274) . NA REFERIDA SOLENIDADE FORAM APRO
VADOS AMBOS OS DOCUMENTOS E TAMBéM DESACOLHIDAS AQUELAS OBJEçõES,
CONFORME ATA DE FLS. 2.280-2287. O MINISTéRIO PúBLICO OPINOU PEL
A HOMOLOGAçãO. DE ACORDO COM O ITEM 11.1 DO PLANO (FLS. 946/947) ,

SATISFEITA ESTá A EXIGêNCIA DO ART. 54. POR OUTRO LADO, O QUORUM
DE APROVAçãO OBEDECEU AO DISPOSTO NOS ARTS. 42 E 45, CONFORME AT
A E PLANILHA DE FLS. 2289. QUANTO àS CERTIDõES NEGATIVAS DE DéBIT
OS TRIBUTáRIOS (ART. 57) , REITERO AQUI O QUE DISSE POR OCASIãO DO
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO. A SITUAçãO JURíDICA DA DEVEDORA CO
NTINUA A MESMA DE QUANDO ADENTROU COM ESTA RECUPERAçãO, A QUAL, P

OR OUTRO, DEMONSTROU DURANTE TODO O PROCEDIMENTO QUE TEM PLENAS C

ONDIgõES DE SE RECUPERAR ECONOMICAMENTE. TANTO ASSIM QUE SAGROU-S
E VITORIOSA EM VáRIAS LICITAÇõES DE VULTO, CUJA CONDUTA TEM MEREC
IDO, ATé O MOMENTO, A APROVAção DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. PORTAN
TO, OS DéBITOS TRIBUTáRIOS ESTão SALVAGUARDADOS, DIFERENTEMENTE D
O QUE PODE OCORRER SE NãO FOR DEFERIDA A RECUPERAçãO E DECRETADA
A FALêNCIA. OS TRIBUNAIS, A PROPóSITO, TêM MANIFESTADO PELA DISPE
NSA DAQUELAS CERTIDõES, CONFORME PODEMOS VER NOS SEGUINTES PRONUN
CIAMENTOS: "EXIGêNCIA DO ART. 57 LF QUE CONFIGURA ANTINOMIA JURíD
ICA COM OUTRAS NORMAS QUE INTEGRAM A LEI 11.101/05, EM ESPECIAL,
O ART. 47. ABUSIVIDADE DA EXIGêNCIA, ENQUANTO Não FOR CUMPRIDO O
ART. 68 DA NOVA LEI, QUE PREVê A EDIÇãO DE LEI ESPECíFICA SOBRE O
PARCELAMENTO DO CRéDITO TRIBUTáRIO PARA DEVEDORES EM RECUPERAçãO
JUDICIAL" (JTJ 314/443: 439.602-4/9-00). I. ASSIM, CUMPRIDAS QUE
FORAM AS EXIGêNCIAS DA LEI, COM FULCRO NO ART. 58 CONCEDO A RECU
PERAÇÃO JUDICIAL DA DEVEDORA, VEZ QUE SEU PLANO FOI REGULARMENTE
APROVADO NA ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES. DE CONSEQUêNCIA, OPERAD
A ESTá A NOVAÇÃO DE TODOS OS CRéDITOS ANTERIORES AO PEDIDO (02/02
/2012) , FICANDO A DEVEDORA E TODOS OS CREDORES SUJEITOS AO PLANO,
SEM PREJUíZO DAS EVENTUAIS GARANTIAS DADAS (ART. 59) . A PARTIR D

ESTA DECISãO A DEVEDORA PERMANECERá EM RECUPERAçãO JUDICIAL ATé Q
UE SE CUMPRAM TODAS AS OBRIGAçõES PREVISTAS NO PLANO QUE SE VENCE
REM ATé 2 (DOIS) ANOS DEPOIS DA PRESENTE CONCESSãO (ART. 61) . DUR
ANTE ESSE PERíODO, O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER OBRIGAçãO Lá PREV
ISTA ACARRETARá A CONVOLAçãO DA RECUPERAçãO EM FALêNCIA (ART. 61,
§ 1°) . DETERMINO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL QUE FISCALIZE AS ATIV
IDADES DA DEVEDORA E O CUMPRIMENTO DO PLANO (ART. 22, II, A) . A P
RESENTE DECISãO CONSTITUI O TíTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUE TRAT
A O ART. 475-N, INCISO III, DO CóDIGO DE PROCESSO CIVIL (ART. 59,
§ 1°) , PODENDO DELA SE VALER PARA ESSE FIM QUALQUER CREDOR APóS

O PERíODO ACIMA, SEM PREJUíZO DO REQUERIMENTO DA FALêNCIA (ART. 6
2) . INTIMEM-SE, INCLUSIVE O MINISTéRIO PúBLICO. GOIâNIA, 28 DE MA
IO DE 2013. LUSVALDO DE PAULA E SILVA 2° JUIZ DE DIREITO DA l VA
RA CíVEL

NR. PROTOCOLO : 43389-02.2013.8.09.0051
AUTOS NR. : 655

NATUREZA : CONSIGNATORIA
CONSIGNANTE : LEILA CRISTINA BRITO NEVES
CONSIGNADO : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADV CONSGTE : 28607 GO - ALEXANDRE RODRIGUES DINIZ ROSA
DESPACHO :
ANTE O EXPOSTO, E DE OFíCIO, RECONHEçO A INCOMPETêNCIA DESTE JUíZ
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Consulta Processual

Número do Processo: 201200374929 37492-27.2012.8.09.0051

:P Data da Extratação : 28/05/2013
Diario da Justiça : 1314

Publicado em : 04/06/2013
Disponibilizado em : 03/06/2013
Folha No. : . 2439
Numero de Folhas : 0

Despacho : AUTOS N° 345/12 - DECISÃO: VISTOS ETC. RETOMANDO A ANáLISE DOS AU
TOS A PARTIR DA úLTIMA DECISãO NELE PROFERIDA, QUE CONVOCOU A ASS
EMBLEIA-GERAL DE CREDORES (FLS. 1981-1983), IDENTIFICO A OCORRêNC
IA DOS SEGUINTES INCIDENTES/REQUERIMENTOS RELEVA NTES: 1)RECEBIMEN
TO DE TELEGRAMA DO STJ COMUNICANDO O TRâNSITO EM JULGADO DA DECIS
äO PROFERIDA NO CONFLITO DE COMPETêNCIA N° 121.544, ENVOLVENDO ES
TE JUíZO E A 31a VARA CíVEL DE São PAULO-SP (AçãO CAUTELAR DE ARR
ESTO PROPOSTA POR BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.); 2)COMUNICAD
O DA VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO DO SUL-ACRE, SOBRE O "BLOQUEIO
DE VALOR", NO IMPORTE DE R$ 6.562,17, NA AçãO DE EXECUção TRABALH
ISTA QUE Lá TRAMITA E AFORADA POR ANTONIO CRISTIANO DA SILVA CRUZ
E UNIÃO; 3)SOLICITAção DE "RESERVA DE CRéDITO" PELA VARA DO TRAB
ALHO DE JATAI-GO, OBJETO DA RECLAMAção TRABALHISTA QUE Lá TRAMITA
E AFORADA POR SILOMAR RODRIGUES DOS SANTOS; 4)PEDIDO DO ADMINIST
RADOR JUDICIAL PARA RETIFICAçãO DO CRéDITO DE LIMA E PINHEIRO CON
STRUTORA LTDA, PASSANDO DE R$ 47S.699,55 PARA R$ 417.212,70 (FLS.
2084-2087); 5)PEDIDO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA RETIFICAçãO
DO CRéDITO DE MOLD ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA E MOLD PREMOLDADOS C
OMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, PASSANDO DE R$ 67.311,00 E R$ 641.047,3
8, RESPECTIVAMENTE, PARA R$ 180.345,13 E 604.280,28 (FLS. 2356-23
61); 6)PEDIDO DA AUTORA, CONSTRUMIL, PARA QUE SEJA OFICIADO à AGE
TOP COM A FINALIDADE DE GARANTIR-LHE A PARTICIPAção NAS CONCORRêN
CIAS ALI EM CURSO E NAS FUTURAS, INDEPENDENTEMENTE DA APRESENTAçã
O DE CERTIDöES NEGATIVAS DE DéBITOS E DE RECUPERAção JUDICIAL; 7)
JUNTADA, PELA AUTORA, DO "PRIMEIRO ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃ
O JUDICIAL", PARA POSTERIOR DELIBERAçãO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CR
EDORES (FLS. 2267-2278); 8) JUNTADA, PELA AUTORA, DA ATA DA REFER
IDA ASSEMBLEIA, EM SEGUNDA CONVOCAção, QUE APROVOU O PLANO DE REC
UPERAção JUDICIAL (FLS. 2280-2345); 9)MANIFESTAção DO MINISTéRIO
PúBLICO (FLS. 2347-2350), PELA HOMOLOGAção DO PLANO, BEM COMO SUG
ERINDO A OITIVA DO ADMINISTRADOR SOBRE O PEDIDO DE QUEBRA DO SIGI
LO BANCáRIO DOS SócIOS DA RECUPERANDA E INTIMAçãO DAS FAZENDAS PO
BLICA S. AFORANTE ESSAS QUESTõES, TEM-SE AINDA QUE ATé A PRESENTE
DATA NãO FOI CONSOLIDADO O QUADRO-GERAL DE CREDORES. FRENTE A ESS
A SITUAçãO, E COMO FORMA DE IMPULSIONAR O FEITO, DECIDO E DETERMI
NO O SEGUINTE: ORDENAMENTO DO PROCESSO lo) COM A DECISãO DEFINITI
VA DO STJ NO CC, FIRMADA ESTá A COMPETêNCIA DESTE JUízo PARA DECI
DIR O DESTINO DO NUMERáRIO ARRESTADO EM SãO PAULO. E ISSO Já FOI
FEITO, CONFORME SENTENçA PROFERIDA NOS AUTOS DA CAUTELAR DE N° 77
2/12, QUE CORRE EM APENSO; 2°) NOS TERMOS DO ART. 6°, § 3°, DA LR
J, DETERMINO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL QUE FAçA A RESERVA DE CRéD
ITO DETERMINADA PELA VARA DO TRABALHO DE JATAí (FLS. 1995-2015),
NO VALOR DE R$ 68.707,39 (POSIção EM 30/09/2012), E, FUTURAMENTE,
DESDE QUE RECONHECIDO LíQUIDO O DIREITO, SEJA O RESPECTIVO CRéDI
TO INCLUíDO NA CLASSE PRóPRIA; 3°) INTIMAR A AUTORA E O ADMINISTR
ADOR JUDICIAL PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, MANIFESTAREM SOBR
E O BLOQUEIO DE FLS. 1994, NO VALOR DE R$ 6.562,17, FEITO PELA VA
RA DO TRABALHO DE CRUZEIRO DO SUL-AC, BEM COMO SOBRE O PEDIDO DE
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
Advogado Alexandre Morais Kafuri

s

Sentença
1- RELATÓRIO
Dispensado o relatório, conforme artigo 38 da Lei n° 9099/95, passo ao resumo dos fatos

relevantes.

O i ROSIMAR SIMEÃO BARROS ajuizou a presente ação de cobrança em face de
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, requerendo a quantia de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais), referente aos meses de aluguéis que se encontram em atraso.

A parte reclamada apresentou defesa às pp. 83/86.

11- EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA RELATIVA
8 A parte reclamada requer que os autos sejam remetidos a Comarca de Goiânia/GO,

tendo em vista que foi estabelecido no contrato como foro de eleição.
Vale dizer que a cláusula de eleição do foro na cidade de Goiânia mostra-se prejudicial à

parte reclamante. Isso porque, sem duvida alguma, encontra-se em situação de hipossuficiência em
relação à parte reclamada.

Assim, o deslocamento a capital de Goiás certamente acarretará um ônus exagerado à
parte autora, dificultando, portanto, a defesa dos seus interesses, o que, por certo, viola princípios
constitucionais imprescindíveis, quais sejam, a ampla defesa e o contraditório.

Neste sentido trago a baila o seguinte julgado:
"AGRAyO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA. CLÁUSULA DE
ELElçAO DE FORO. CONTRATO DE ADESAO. INVIABILIZAÇAO DO ACESSO DA
PARTE MAIS FRACA AO PODER JURISDICIONAL. NULIDADE. COMPETÊNCIA
DO FORO DO DOMICÍLIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE. É nula a cláusula de
eleição contida em contrato de adesão que estabelece como competente para

u; as ações decorrentes desse instrumento Comarca distante do domicílio do
consumidor, ou pessoa equiparada a consumidor, por ser parte mais fraca da
relação jurídica, sujeitas a práticas abusivas. Caso contrário se inviabilizaria o
seu direito ao amplo acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla
defesa". (TJMG - Proc. n° 1.0016.06.060048-9/001 (1). Rel(a) Des(a) Heloisa
Combat - DJ 05/10/2006).

o.

.
Deste modo, embora seja possível a previsão contratual do foro de eleição, esta não pode.§ subsistir quando decorrer de imposição unilateral de uma das partes e ocasionar o desequilíbrio entre

. os contratantes.
Portanto, in casu, não há como acolher o pedido.
111 - MÉRITO
Restou incontroverso que a parte reclamante firmou um contrato de locação de aluguel de

uma caminhonete junto à parte reclamada, pelo período de três meses, no valor mensal de R$
o e 3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme contrato de locação às pp. 03/08, sem que houvesse o
€8 devido pagamento.
mo

Vale ressaltar, que a parte reclamada alega que se encontra em recuperação judicial,%s

SB 1
Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP

69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n.°
0000958-59.2012.8.01.0002
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

assim, nestes casos, o Enunciado n° 51 do FONAJE reconhece que:8
ENUNCIADO 51 - Os processos de conhecimento contra as empresas sob
liquidação extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a
sentença de mérito, para a constituição do título executivo extrajudicial, possibilitando
a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria.

c

Vale ressaltar, ainda, o seguinte julgado:

Processual. ação ajuizada contra empresa sob recuperação judicial. prosseguimento
até a sentença para, formado o título executivo, posterior habilitação do crédito.
Enunciado 51 do fonaje.

0 Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para
constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito,
no momento oportuno, pela via própria (Nova Redação no XXI Encontro - Vitória/ES).
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. (Recurso Inominado n°
71001618842, Turmas Recursais, Segunda Turma Recursal Cível, relatora: Maria
José Schmitt Sant Anna, julgado em 28/05/2008).

Diante do que já foi exposto, necessário se faz mencionar o art. 6° da Lei de Falência:

8
"Art. 6° A decretação da faléncia ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

§ 12 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que
demandar quantia ilíquida.

o
o § 22 É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou

modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 82 desta Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.
§ 31 0 juiz competente para as ações referidas nos §§ 12 e 21 deste artigo
poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação
judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito
incluído na classe própria. (Grifei).

s
Em face disto, a fim de evitar problemas futuros, o feito deve seguir para que a parte

reclamante constitua um título após a sentença e, habilitar-se nos autos de recuperação judicial da
empresa demandada, no Juízo originário da Comarca de Goiânia, embora já conste habilitado o Sr.
Marcildo Barros Pequeno.mo·§© Deste modo, reconheço o valor devido de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais),
referente aos aluguéis da caminhonete, durante todo o período que a parte reclamada esteve na

.g3 posse do bem.
o Após, encaminhe cópia da sentença ao Juízo originário da Comarca de Goiânia, onde
€8 tramita o processo de recuperação judicial da parte reclamada, a fim de que este reserve a quantia

acima pertencente à parte reclamante, incluindo, assim, o crédito na classe própria.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

8
8

IV - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento nos art. 2°, 5°, 6° da Lei 9.099/95 JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ROSIMAR SIMIAO BARROS para condenar a parte
reclamada CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, ao pagamento da quantia
de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar do
ajuizamento da reclamação e com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês desde a data da citação.

8 Outrossim, oficie-se e encaminhe cópia desta sentença ao Juízo originário da Comarca
de Goiânia, para que este reserve a quantia acima acolhida pertencente à parte reclamante, incluindo,
assim, o crédito percebido na classe própria.

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, conforme o artigo 269, inciso I, do
Estatuto Processual Civil.

Sem custas ou honorários advocaticios (art. 55 da Lei 9.099/95).
Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Sul, 07 de fevereiro de 2013.

e
o.
8

Adimaura Souza da Cruz
8 Juíza de Direito
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PODER JUDIClÃR O DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Civel da Comarca de Cruzeiro do Sul

Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Civel

o. Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

GABJU/OF n.° 0173/2013
Cruzeiro do Sul-AC, 13 de junho de 2013

%

A Sua Excelência o Senhor

0 Márcio de Castro Molinari
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Goiânia
Goiânia/GO

.

§
8

Senhor Juiz,
(U

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe cópia da r. Sentença de
pp. 132/134, extraída dos autos em epígrafe, para as providências que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,
.

8

Š
o Adimaura Souza da Cruz

Juíza de Direito

Ø

s

a o

8
5°
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fis. 132

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
Advogado Alexandre Morais Kafuri

s
.

Sentença
1 - RELATÓRIO
Dispensado o relatório, conforme artigo 38 da Lei n° 9099/95, passo ao resumo dos fatos

relevantes.
ROSIMAR SIMEÃO BARROS ajuizou a presente ação de cobrança em face de

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, requerendo a quantia de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais), referente aos meses de aluguéis que se encontram em atraso.

A parte reclamada apresentou defesa às pp. 83/86.

II - EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA RELATIVA
A parte reclamada requer que os autos sejam remetidos a Comarca de Goiânia/GO,

tendo em vista que foi estabelecido no contrato como foro de eleição.
8 Vale dizer que a cláusula de eleição do foro na cidade de Goiânia mostra-se prejudicial à

parte reclamante. Isso porque, sem dúvida alguma, encontra-se em situação de hipossuficiência em8 relação à parte reclamada.
Assim, o deslocamento a capital de Goiás certamente acarretará um ônus exagerado à

parte autora, dificultando, portanto, a defesa dos seus interesses, o que, por certo, viola princípios
constitucionais imprescindíveis, quais sejam, a ampla defesa e o contraditório.

Neste sentido trago a baila o seguinte julgado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA. CLÁUSULA DE
ELElçÃO DE FORO. CONTRATO DE ADESÃO. INVIABILIZAÇÃO DO ACESSO DA
PARTE MAIS FRACA AO PODER JURISDICIONAL. NULIDADE. COMPETÊNCIA
DO FORO DO DOMICÍLIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE. É nula a cláusula de
eleição contida em contrato de adesão que estabelece como competente para
as ações decorrentes desse instrumento Comarca distante do domicílio do
consumidor, ou pessoa equiparada a consumidor, por ser parte mais fraca da
relação jurídica, sujeitas a práticas abusivas. Caso contrário se inviabilizaria o
seu direito ao amplo acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla
defesa". (TJMG - Proc. n° 1.0016.06.060048-9/001 (1). Rel(a) Des(a) Heloisa
Combat - DJ 05/10/2006).

o.

Deste modo, embora seja possível a previsão contratual do foro de eleição, esta não pode
subsistir quando decorrer de imposição unilateral de uma das partes e ocasionar o desequilíbrio entre
os contratantes.

Portanto, in casu, não há como acolher o pedido.
Ill - MÉRITO
Restou incontroverso que a parte reclamante firmou um contrato de locação de aluguel de

uma caminhonete junto à parte reclamada, pelo período de três meses, no valor mensal de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme contrato de locação às pp. 03/08, sem que houvesse o

8 devido pagamento.
Vale ressaltar, que a parte reclamada alega que se encontra em recuperação judicial,

c6
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

assim, nestes casos, o Enunciado n° 51 do FONAJE reconhece que:
e
o ENUNCIADO 51 - Os processos de conhecimento contra as empresas sob

liquidação extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a
sentença de mérito, para a constituição do título executivo extrajudicial, possibilitando
a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria.

.o

Vale ressaltar, ainda, o seguinte julgado:

Processual. ação ajuizada contra empresa sob recuperação judicial. prosseguimento
até a sentença para, formado o título executivo, posterior habilitação do crédito.
Enunciado 51 do fonaje.

8 ® Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para
constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito,
no momento oportuno, pela via própria (Nova Redação no XXI Encontro - Vitória/ES).
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUlDA. (Recurso inominado n°
71001618842, Turmas Recursais, Segunda Turma Recursal Cível, relatora: Maria
José Schmitt Sant Anna, julgado em 28/05/2008).e

Diante do que já foi exposto, necessário se faz mencionar o art. 6° da Lei de Faléncia:

8
"Art. 6° A decretação da faléncia ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

e § 11 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que
demandar quantia ilíquida.

o:0 § 22 É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 81 desta Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.
§ 31 0 juiz competente para as ações referidas nos §§ il e 21 deste artigo
poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação
judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito
incluído na classe própria. (Grifei).

Em face disto, a fim de evitar problemas futuros, o feito deve seguir para que a parte
reclamante constitua um título após a sentença e, habilitar-se nos autos de recuperação judicial da
empresa demandada, no Juizo originário da Comarca de Goiânia, embora já conste habilitado o Sr.
Marcildo Barros Pequeno.Of° Deste modo, reconheço o valor devido de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais),.%h referente aos aluguéis da caminhonete, durante todo o período que a parte reclamada esteve na

.8B posse do bem.È °
o • Após, encaminhe cópia da sentença ao Juízo originário da Comarca de Goiânia, onde
§8 tramita o processo de recuperação judicial da parte reclamada, a fim de que este reserve a quantia

acima pertencente à parte reciamante, incluindo, assim, o crédito na classe própria.
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Civel da Comarca de Cruzeiro do Sul

8
IV - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento nos art. 2°, 5°, 6° da Lei 9.099/95 JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ROSIMAR SIMiÃO BARROS para condenar a parte
reclamada CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, ao pagamento da quantia
de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar do
ajuizamento da reclamação e com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês desde a data da citação.

Outrossim, oficie-se e encaminhe cópia desta sentença ao Juízo originário da Comarca
de Goiânia, para que este reserve a quantia acima acolhida pertencente à parte reclamante, incluindo,
assim, o crédito percebido na classe própria.

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, conforme o artigo 269, inciso I, do
Estatuto Processual Civil.

Sem custas ou honorários advocaticios (art. 55 da Lei 9.099/95).
Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se.R
Cruzeiro do Sul, 07 de fevereiro de 2013.

e

Adimaura Souza da Cruz
8 Juíza de Direito
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fis. 153

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Civel da Comarca de Cruzeiro do Sul

Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível

o. Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

.s
GABJU/OF n.° 0173/2013

Cruzeiro do Sul-AC, 13 de junho de 2013

A Sua Excelência o Senhor
Márcio de Castro Molinari
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Goiânia
Goiânia/GO

e
Senhor Juiz,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe cópia da r. Sentença de
pp. 132/134, extraída dos autos em epígrafe, para as providências que se fizerem necessárias.

2 Atenciosamente,
8

o Adimaura Souza da Cruz
Juíza de Direito

o.

Ø

s
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o
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

Autos n? 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
Advogado Alexandre Morais Kafuri

s
li

Sentença
1- RELATÓRIO

. Dispensado o relatório, conforme artigo 38 da Lei n° 9099/95, passo ao resumo dos fatos
relevantes.

O i ROSIMAR SIMEÃO BARROS ajuizou a presente ação de cobrança em face de
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, requerendo a quantia de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais), referente aos meses de aluguéis que se encontram em atraso.

A parte reclamada apresentou defesa às pp. 83/86.
.ef

II - EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA RELATIVA
A parte reclamada requer que os autos sejam remetidos a Comarca de Goiânia/GO,

tendo em vista que foi estabelecido no contrato como foro de eleição.
Vale dizer que a cláusula de eleição do foro na cidade de Goiânia mostra-se prejudicial à

8 parte reclamante. Isso porque, sem dúvida alguma, encontra-se em situação de hipossuficiência em8 relação à parte reclamada.
Assim, o deslocamento a capital de Goiás certamente acarretará um ônus exagerado à

parte autora, dificultando, portanto, a defesa dos seus interesses, o que, por certo, viola princípios
constitucionais imprescindíveis, quais sejam, a ampla defesa e o contraditório.

Neste sentido trago a baila o seguinte julgado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA. CLÁUSULA DE
ELElçAO DE FORO. CONTRATO DE ADESAO. INVIABILIZAÇAO DO ACESSO DA
PARTE MAIS FRACA AO PODER JURISDICIONAL. NULIDADE. COMPETÊNCIA
DO FORO DO DOMICÍLIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE. É nula a cláusula de
eleição contida em contrato de adesão que estabelece como competente para
as ações decorrentes desse instrumento Comarca distante do domicílio do
consumidor, ou pessoa equiparada a consumidor, por ser parte mais fraca da
relação jurídica, sujeitas a práticas abusivas. Caso contrário se inviabilizaria o
seu direito ao amplo acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla
defesa". (TJMG - Proc. n° 1.0016.06.060048-9/001 (1). Rel(a) Des(a) Heloisa
Combat - DJ 05/10/2006).

o.

Deste modo, embora seja possível a previsão contratual do foro de eleição, esta não pode
subsistir quando decorrer de imposição unilateral de uma das partes e ocasionar o desequilíbrio entre

. os contratantes.
Portanto, in casu, não há como acolher o pedido.
111- MÉRITO
Restou incontroverso que a parte reclamante firmou um contrato de locação de aluguel de

uma caminhonete junto à parte reclamada, pelo período de três meses, no valor mensal de R$
8 • 3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme contrato de locação às pp. 03/08, sem que houvesse o

devido pagamento.
o Vale ressaltar, que a parte reclamada alega que se encontra em recuperação judicial,
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fis. 133

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

assim, nestes casos, o Enunciado n° 51 do FONAJE reconhece que:
e

ENUNCIADO 51 - Os processos de conhecimento contra as empresas sob
ilquidação extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a
sentença de mérito, para a constituição do título executivo extrajudicial, possibilitando
a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria..h

Vale ressaltar, ainda, o seguinte julgado:

Processual. ação ajuizada contra empresa sob recuperação judicial. prosseguimento
até a sentença para, formado o título executivo, posterior habilitação do crédito.
Enunciado 51 do fonaje.

O ® Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
e concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para

constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito,
no momento oportuno, pela via própria (Nova Redação no XXI Encontro - Vitória/ES).
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. (Recurso Inominado n°
71001618842, Turmas Recursais, Segunda Turma Recursal Civel, relatora: Maria
José Schmitt Sant Anna, julgado em 28/05/2008).

e

Diante do que já foi exposto, necessário se faz mencionar o art. 6° da Lei de Falência:

"Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

§ 12 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que
demandar quantia ilíquida.

0:o § 21 É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 82 desta Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.
§ 31 O juiz competente para as ações referidas nos §§ 11 e 21 deste artigo
poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação
judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito
incluído na classe própria. (Grifei).

Em face disto, a fim de evitar problemas futuros, o feito deve seguir para que a parte
reclamante constitua um título após a sentença e, habilitar-se nos autos de recuperação judicial da
empresa demandada, no Juízo originário da Comarca de Goiânia, embora já conste habilitado o Sr.
Marcildo Barros Pequeno.o

Deste modo, reconheço o valor devido de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais),
referente aos aluguéis da caminhonete, durante todo o período que a parte reclamada esteve na

8B posse do bem.
a o
8 • Após, encaminhe cópia da sentença ao Juízo originário da Comarca de Goiânia, onde
€8 tramita o processo de recuperação judicial da parte reclamada, a fim de que este reserve a quantia·åS acima pertencente à parte reclamante, incluindo, assim, o crédito na classe própria.

2
Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP

o 69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n.°
0000958-59.2012.8.01.0002
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fis. 134

A ,

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

IV - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento nos art. 2°, 5°, 6° da Lei 9.099/95 JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ROSIMAR SIMIÃO. BARROS para condenar a parte
reclamada CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, ao pagamento da quantia
de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar do
ajuizamento da reclamação e com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês desde a data da citação.

Outrossim, oficie-se e encaminhe cópia desta sentença ao Juízo originário da Comarca
de Goiânia, para que este reserve a quantia acima acolhida pertencente à parte reclamante, incluindo,
assim, o crédito percebido na classe própria.

Deciaro extinto o processo, com resolução do mérito, conforme o artigo 269, inciso I, do
Estatuto Processual Civil.

Sem custas ou honorários advocaticios (art. 55 da Lei 9.099/95).
Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Sul, 07 de fevereiro de 2013.

Adimaura Souza da Cruz
8 Juíza de Direito
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Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
:39 69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n.°
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fis. 153

,-

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Civel da Comarca de Cruzeiro do Sul

Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reciamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda5

s
GABJU/OF n.° 0173/2013

Cruzeiro do Sul-AC, 13 de junho de 2013

.

A Sua Excelência o Senhor
Márcio de Castro Molinari
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Goiânia
Goiânia/GO

8
e
o.

Senhor Juiz,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe cópia da r. Sentença de
pp. 132/134, extraída dos autos em epígrafe, para as providências que se fizerem necessárias.

%
Atenciosamente,

8

o Adimaura Souza da Cruz
Juíza de Direito

a.
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.
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88§9 Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 20562 - Digitado

por Orsetti Gomes do Vale Filho
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c

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
1A CAMARA CIVEL

Av. Assis Chateaubriand, Nr. 195, Ed. Palácio da Justiça, F
térreo, sala 133 , Setor Deste, Cep: 74120-020 Goiânia-Goiás

Fones3216 2099 /Fax:3216 O E-Mails camaracive11Atjgo.jus.br
.

Oficio N.2248/2013/1CCIVEL

Goiânia, 26 de JUNHO de 2013

AGRAVO DE INSTRUMENTO 201392088348
VANTE : BANCO BRADESCO S/A

.4VADO = CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (
COMARCA = GOIANIA
PROT. ORIGEM = 201200374929
RELATOR = ORLOFF NEVES ROCHA

SENHOR(A) JUIZ(A) ,

DE ORDEM DO ( A ) EXCELENTISS IMO ( A ) SENHOR ( A ) DESEMBARGADOR ( A )
ORLOFF NEVES ROCHA , SIRVO-ME DO PRESENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO S27,
INCISO IV DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA COMUNICAR-LHE O INDEFERIMENTO
DA LIMINAR E SOLICITAR DE V. EXA. AS INFORMACOES RELATIVAS AOS AUTOS EM
REFERENCIA.

RESPEITOSAMENTE,

CLAUDIA LOPES MONTEIRO
1A CAMARA CIVEL

EXCELENTISS IMO( A ) SENHOR ( A )
DR LUSVALDO DE PAULA E SILVA
MM JUIZ DE DIREITO
GOIANIA - la.VARA CíVEL

SSG5043P
. .
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PODER JUDICIÁRIO De O

tribunal
dejustiçado estado de goiás

GO
Gabinete do Desembargador Orloff Neves Rocha

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 208834-31.2013.8.09.0000

(201392088348)
COMARCA : GOIÂNIA
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A
AGRAVADA : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
RELATOR : Juiz ROBERTO HORÁCIO REZENDE

DECISÃO LIMINAR

.

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por
BANCO BRADESCO S/A, em face da decisão de f. 11/17, proferida pelo
Dr. Lusvaldo de Paula e Silva, Juiz de Direito da l a Vara Cível da comarca

de Goiânia, que, na ação de Recuperação Judicial proposta por
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), decidiu nos seguintes termos: .

Assim, cumpridas que foram as exigências,da lei, com fulcro
no art. 58 CONCEDO a RECUPERAÇAO JUDICIAL da
devedora, vez que seu plano foi regularmente.aprovado na
assembleia-geral de credores.
De consequência, operada está a NOVAÇÃO de todos os
créditos anteriores ao pedido (02/02/2012), ficando a
devedora e todos os credores sujeitos ao piano, sem

prejuízo das eventuais garantias dadas (art. 59).
A partir desta decisão a . devedora permanécerá em
recuperação judicial até que se cumpram todas as

obrigações previstas no plano que se vencerem!áté 2 (dois)
AI n° 208834-31.2013.8.09.0000 (201392088348) - 07 ..



PODER JUDIClÁRIO

.

do estado de goiás
GOGabinete do Desembargador OrloffNeves Rocha

anos depois da presente concessão (art. 61).
Durante esse período, o descumprimento de qualquer
obrigação lá prevista acarretará a convolação da
recuperação em falência (art. 61, § lo).

Alega que trata-se de recuperação judicial aprovada em

Assembleia Geral de Credores e concedida pelo Juiz de primeiro grau, na

qual impôs desproporcionai prejuízo ao agravante, com prazo e condições de
pagamento que não recompõe minimamente o capital despendido.

Aduz que tornou-se posição cristalizada no . Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que a aprovação do plano de recuperação
judicial não o torna imutável, com mero chancelamento do Poder Judiciário,
que deve sim verificar os aspectos de sua legalidade e obediência aos

princípios do direito contratual.

Afirma que era esperado da agravada maior transparência
na explicação acerca da maneira efetiva que será empregada para o

pagamento dos credores. Que não é aceitável e não se molda nos termos da
Lei n° 11.101/2005 um plano abstrato, visto que impõe insegurança jurídica
e lesa a todos.

Sustenta que não basta serem concedidos descontos em .

suas dívidas e prazos alongados para seu pagamento. Que se não for sólido,
competente e efetivo, o piano de recuperação nada mais será do que
extensão dos seus prejuízos por má .gestão para outras empresas que
mantém suas funções sociais a pleno vapor.

Infere que resta imperiosa a concessão .
do efeito

AI n° 208834-31.2013.8.09.0000 (201392088348) - 07 . . 2
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suspensivo ao presente agravo de instrumento, uma vez . que a não
concessão poderá acarretar enormes prejuízos à instituição financeira, pois a

agravada iniciará a dispender seus recursos na forma estabelecida e não
aprovada pelo piano.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para
ao final, seja este conhecido e provido, a fim de que seja reformada a

decisão agravada, decretando a falência da agravada.

Passo à análise do pedido liminar.

Nos termos do art. 527, III, c/c o art. 558, ambos do
Código de Processo Civil, para a concessão de medida liminar em agravo de
instrumento, a fim de conferir-lhe efeito suspensivo, é necessário que os

fundamentos do recurso sejam relevantes, com a satisfação de certos

requisitos, que se expressam na plausibilidade jurídica da tese exposta e na

possibilidade de ocorrência de lesão irreparável ou de incerta reparação ao

direito do agravante, caso venha a obter êxito, ao final. Em outras palavras:
faz-se - necessária a presença do indício do bom direito e do perigo da
demora.

Tais requisitos devem ser demonstrados de plano, de
forma inequívoca, de maneira que o julgador não tenha dúvidas quanto a

viabilidade de se conferir efeito suspensivo ao recurso.

No presente caso, observo que os pressupostos
ensejadores para a concessão do efeito suspensivo pleiteado, não se fazem
presentes, uma vez que o agravante não demonstrou, de forma efetiva, a

. . .

AI no 208834-31.2013;8.09.0000 (201392088348) - 07
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presença do indício do bom direito.

Assim, considerando, INDEFIRO o pedido de efeito
suspensivo.

Cientifique-se o MM. Juiz de primeiro grau da presente
decisão, solicitando informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a a da nos termos do art. 527, V do CPC
para, querendo, responder o recur o interposto, no prazo de 10 (dez)
dias.

Apó , ouça-se outa Procuradoria-Geral de Justiça.

G lâna, dejun o de 2013.

.

J i EF TO H CIO REZENDE
Rel toi em ubstituição

AI no 208834-31.2013.8.09.0000 (201392088Ñ8) - 07 . . 4
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE

JUSTlçA DO ESTADO DE GOlÁS.

/

OpnA- Fef
-..-----

BANCO BRADESCO S/A., pessoa jurídica de direito

privado, inscrito no CNPJ n.° 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n.°, Vila Yara,
Osasco/SP, CEP 06029-900, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL n.° 201200374929, ajuizada
por CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, em tramite perante a 1° Vara Cível

da Comarca de Goiânia - GO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos

do art. 522 c/c 527 do CPC, interpor o presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

em face da r. decisão exarada pelo culto magistrado de piso, que concedeu a recuperação
judicial, razão pela qual requer o presente recurso seja recebido e processado nos termos da Lei

Processual Civil, para que, nos termos do artigo 527, Ill do CPC, o Douto Relator possa conceder
efeito suspensivo.

..

Outrossim, requer-se a juntada das guias
referentes às custas necessárias à interposição do presente recurso, cujos valores foram

devidamente recolhidos, bem como a intimação da parte Agravada para apresentar
contraminuta, caso deseje fazê-lo.

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 14 de junho e 2013.

MAGN PE ElRA PElXOTO
O B O 3 .614

SÃO PAULO - Av. Eusébio Matoso, 690, 5° and, Pin heiros, São Paulo/SP - Tel.: (011) 2842-7474 - E-mail: fulansp fulangoncalves.com.br
BAHIA / SERGIPE - Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2,487, 24° andar - Brotas, Salvador/BA- Tel: (071)3351-0045 - E-mail: fulanba fulangoncalves.com.br
BRASILIA - SCS Quadra 02 Bloco C, n° 92, Conjunto 501, 1° Andar, Edificio Arinton, Brasília/DF - Tel.:(061)3321-1533 - E-mail: fulandf fulangoncalves,com.br
ESPIRITO SANTO- Av. Jerônimo Monteiro, n° 1.000, sala 1508, Ed.Trade Center-Centro, Vitória/ES-Tel:(027 )3222-1933 - E-mail: fulanes ftdangoncaIves.com.br
MATO GROSSO DO SUL - Av Afonso Pena, n° 1897, S.1101,11°Andar-Centro,Campo Grande/MS- Tel: (067)3383-9720 - E-mail: fulanms fulangoncalves.com.br
MINAS GERAIS - Avenida Álvares Cabral, 397, 3° Andar - Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG - Tel: (031)3213-6971 - E-mail: fulanbh fulangoncalves.com.br
RIO DE JANElRO - Rua da Assembleia , n° 10, Sala 1.612, 16° Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ - Tel: (021)2232-1052 - E-mail: fulanrj .fulangoncalves.com.br



FULAN e GONÇALVES
Advogados Associados

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE:BANCO BRADESCO S/A
AGRAVADA: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL n° 201200374929
1° Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO

.

Egrégio Tribunal de Justiça,
Calenda Câmara,
inclitos Julgadores.

DO CABIMENTO DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Com o merecido respeito, é imprescindível que o presente
agravo seja recebido na modalidade de instrumento, para que seu processamento seja imediato,
deferindo-se o efeito suspensivo ao final requerido.

Ao se tratar de Recuperação Judicial, o Agravante carece de

interesse para a interposição de agravo retido, haja vista que o Agravante não terá a

oportunidade de reiterar as razões de eventual agravo retido em sede apelação, exata e

precisamente porque não existirá recurso de apelação na recuperação judicial.

Além do acima mencionado, a necessidade do recebimento
do presente agravo na forma de instrumento está intimamente ligada ao fato de que a decisão

poderá causar à parte grave lesão e de difícil reparação, o que evidencia a exceção prevista no

artigo 522 do Código de Processo Civil.

Diante do acima exposto, resta indubitável a necessidade do

presente recurso ser recebido como agravo de instrumento, deferindo-se o efeito suspensivo
formulado.

SÃO PAULO- Av. Eusébio Matoso,690,5° and, Pinheiros,São Paulo/SP- Tel.:(011)2842-7474- E-mail: fulansp fulangoncalves.com.br
BAHIA / SERGlPE - Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2.4 87, 24° andar - Brotas, Salvador/BA- Tel: (07 l)335 -0045 - E-mail: fulanba fulangoncalves.com.br
BRASILIA - SCS Quadra 02 Bloco C, n° 92, Conjunto 501, 1° Andar, Edificio Arinton, Brasilia/DF - Tel.:(061)3321-1533 - E-mail: fulandf fulangoncalves.com.br
ESPIRITO SANTO- Av. Jerônimo Monteiro, n° 1.000, sala 1508. Ed.Trade Center-Centro, Vitória/ES-Tel:(027 )3222-1933 - E-mail: fulanes fulangoncalves.com.br
MATO GROSSO DO SUL - Av Afonso Pena, n° 1897, S.1101,11°Andar-Centro,Campo Grande/MS- Tel: (067)3383-9720 - E-mail: fulanms fulangoncalves.com.br
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RIO DE JANEIRO - Rua da Assembleia , n° 10, Sala 1.612, 16° Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ - Tel: (021)2232-1052 - E-mail: fulanrj fulangancalves.com.br
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ESCI.ARECIMENTOSNECESSÁRIOS

Trata o presente de pedido de recuperação judicial
formulado pela ora agravada, aprovada em Assembleia Geral de Credores e concedida pelo MM
Juiz de Direito de piso, na qual impôs desproporcional prejuízo à agravante, com prazo e

condições de pagamento que não recompõe minimamente o capital despendido.

Cumpre mencionar que o primeiro Plano apresentado foi

devidamente objetado pela Casa Bancária agravante e, diante dessa e de outras objeções
apresentadas, foi apresentado aditivo que em nada melhorou as condições frente o capital por
ela obtido.

DA NECESSÁRIA REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA

Com efeito, importante mencionar que se tornou posição
cristalizada do Superior Tribunal de Justiça, que a aprovação do plano de recuperação judicial não

a torna imutável, com mero chancelamento pelo Poder Judiciário, que deve sim verificar

aspectos de sua legalidade e obediência aos princípios do direito contratual.

Desta forma, cabe trazer o que afirmou o Tribunal da Cidadania
no REsp 1314209 - SP, relatado pela Senhora Ministra Nancy Andrighi, que se pede vênia para
sua transcrição (grifos nossos).

"Cinge-se a lide a estabelecer se é possível ao Tribunal
reconhecer a ineficácia, em relação ao prejudicado, de uma

cláusuia constante de plano de recuperação judicial aprovado
em Assembleia Geral de Credores, ou se as deliberações
tomadas nessa assembleia não são possíveis de controle pelo
Poder Judiciário.
(...)
A obrigação de respeitar o conteúdo da manifestação de

vontade, no entanto, não implica impossibilitar ao juízo que
promova um controle quanto à licitude das providências

SÃO PAULO - Av. Eusébio Matoso, 690,5° and, Pinheiros, São Paulo/SP - Tel.: (011)2842-7474 - E-niail: fulansp fulangoncalves.coni.br
BAHIA / SERGIPE - Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2.487, 24° andar - Brotas, Salvador/BA- Tel: (071)3351.0045 - E-mail: fulanba fulangoncalves.com.br
BRASILIA - SCS Quadra 02 Bloco C, n° 92, Conjunto 501, 1° Andar, Edifício Arinton, Brasilia/DF - Tel.:(061)3321-1533 - E-mail: fulandf fulangoncalves.com.br
ESPIRITO SANTO- Av. Jerônimo Monteiro, n° I.000, sala 1508, Ed.Trade Center-Centro, Vitória/ES-Tel:(027 )3222-1933 - E-mail: fulanes .fulangoncalves.com.br
MATO GROSSO DO SUL - Av Afonso Pena, n° 1897, S.1101,ll°Andar-Centro,Campo Grande/MS-- Tel: (067)3383-9720 - E-mail: fulanms fulangoncalves.com br
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RIO DE JANEIRO - Rua da Assembleia , n° 10, Sala 1.612, 16° Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ - Tel: (021)2232-1052 - E-mail. fulanryalfulangoncalves.com.br
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decididas em assembleia. Qualquer negócio jurídico, mesmo
no âmbito privado, representa uma manifestação soberana
de vontade, mas que somente é válida se, nos termos do art.

104 do CC/02, provier de agente capaz, mediante a utilização
de forma prescrita ou não defesa em lei, e se contiver objeto
lícito, possível, determinado ou determinável. Na ausência
desses elementos (dos quais decorre, com adição de outros, as

causas de nulidade previstas nos arts. 166 e seguintes do

CC/02, bem como de anulabilidade dos arts.171 e seguintes do

mesmo diploma legal), o negócio jurídico é inválido. A

decretação de invalidade de um negócio jurídico em geral
não implica interferência, pelo Estado, na livre manifestação
de vontade das partes. Implica, em vez disso, controle estatal

justamente sobre a liberdade dessa manifestação, ou sobre a

licitude de seu conteúdo."

Pois bem. Era esperado da recuperanda maior transparência na

explicação acerca da maneira efetiva que será empregada para o pagamento dos credores. Não é
aceitável e não se amolda nos termos da Lei 11,101/2005 um plano abstrato, tal medida é

impossível juridicamente e lesa a todos, visto que impõe insegurança jurídica.

Dito isso, há que se estabelecer pelo nobre julgador condutor
desse tão importante processo recuperatório e de interesse social, qual é a linha tênue entre um

plano concreto e competente para cumprir o papel estabelecido pela lei e a obtenção indevida

y de vantagem que infelizmente alguns empresários fazem continuamente uso em nosso país.

De extrema importância é ressaltar que as condições tratadas no

presente Plano ferem frontalmente o Princípio da Transparência nos Processos Falimentares,
conforme preleciona o llustre Professor Fábio Ulhoa Coelho, que se pede vênia para transcrever

(grifo nosso):

"O processo de falência e a recuperação judicial importam,
inevitavelmente, "custos" para os credores da empresa em crise. Eles, ou

ao menos parte deles, suportarão prejuízo, em razão da quebra ou da

SÃO PAULO- Av. Eusébio Matoso,690,5° and, Pinheiros,São Paulo/SP-Tel.:(Oll)2842-7474- E-mail: fulansp®fulangoncalves.com.br
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recuperação do empresário devedor. Os processos falimentares, por isto

devem ser transparentes, de modo a que todos os credores possam

acompanhar as decisões nele adotadas e conferir se o prejuízo que
eventualmente suportam está, com efeito, na exata medida do inevitável.
A transparência dos processos falimentares deve possibilitar que todos
os credores que saíram prejudicados possam se convencer

razoavelmente que não tiveram nenhum prejuízo além do estritamente
necessário para a realização dos objetivos da falência ou da recuperação
judicial". Curso de Direito Comercial, Direito de Empresa. Volume 1. 16°

Edição. 2012. Editora Saraiva. p. 99.

..

-

Não basta serem concedidos descontos em suas dívidas e prazos
alongados para seu pagamento. Se não for sólido, competente e efetivo, o plano de recuperação
nada mais será do que extensão dos seus prejuízos por má gestão para outras empresas que
mantém suas funções sociais a pleno vapor.

Importante consignar, que o artigo 53 da Lei 11.101/2005 traz de
forma expressa a determinação de discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser

empregados, bem como se deve demonstrar a viabilidade econômica de sua atividade, o que de
longe ocorreu no presente caso, pelo que pede vênia para sua transcrição.

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável
de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação
judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá conter:

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50
desta Lei, e seu resumo;
li - demonstração de sua viabilidade econômica; e

lii - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por
profissional legalmente habilitado ou empresa especializada.

Forte nessas razões, não pode o Plano de recuperação judicial
ser abstrato e injusto, uma vez que está intimamente ligado ao Direito-Custo que interfere nos

preços de todo o mercado financeiro.
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Desta forma, ao se aceitar um plano que não respeita a

igualdade que deve existir entre os credores, aumenta-se substancialmente os riscos e custos da
concessão e recuperação do crédito, o que afeta diretamente o mercado de forma global.

Nesse trilho, cabe então ressaltar que o mercado de concessão
de crédito é movido por riscos e contabilização de perdas, de modo que em um cenário como o

dos autos, prejudicar em demasia as instituições financeiras é colaborar para o aumento das
taxas de juros praticadas no mercado como um todo.

Tendo em vista que a recuperanda insistiu em criar subclasses
com privilégios especiais, o que fere frontalmente o princípio do "par conditio creditorium", se

faz medida de justiça a correção desse desequilíbrio pelo Poder Judiciário.

Quanto ao princípio do "par conditio creditorium", segundo
Sampaio de Lacerda, "Se na falência os bens do devedor constituem a garantia comum dos
credores, evidentemente que o produto da venda deles deve ser dividido proporcionalmente ao

valor dos créditos. A falência é, de fato, processo igualitário, isto é, que visa colocar todos os

credores na mesma igualdade (pars conditio creditorium). Essa igualdade, todavia, não deve ser

considerada de modo absoluto. Corresponde a uma igualdade de credores dentro de uma

determinada classe. De fato, como a falência não altera os direitos materiais dos credores, para

que esses direitos sejam respeitados na execução coletiva, impõe-se a sua classificação, a fim de
que cada credor receba o que legitimamente lhe é devido. Há, portanto, créditos que, por sua

natureza ou qualidade, fogem à repartição proporcional e gozam de prioridade no pagamento."

Em verdade, a igualdade entre os credores em um procedimento
de recuperação judicial, aplicando-se corretamente o princípio, quer dizer que deve existir
igualdade absoluta entre credores da mesma classe, ou seja, não poderá haver privilégios entre
os créditos da mesma natureza.

Desta forma, o fato de a lei conter tratamento desigual e

pagamentos preferenciais de acordo com a natureza dos créditos, em nada desnatura o princípio
em tela, posto que, como já mencionado, a igualdade deve existir dentro de cada classe.

Assim sendo, deve-se aplicar no presente caso o disposto no

artigo 56, §4° da Lei 11.101/2005, ou seja, a decretação da falência da recuperanda, posto que
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não tem condições mínimas de arcar com suas obrigações, tampouco se demonstrou viável no

mercado.

DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO (ARTIGOS 527, 111 c/c 558, CPC).

Conforme se pode notar pela situação dos autos, o

regular prosseguimento do procedimento causará enorme e injusto prejuízo à ora agravante, que

regularmente votou pela reprovação do plano de recuperação judicial, bem como a agravada
iniciará a dispender recursos para o pagamento de credores.

A verossimilhança da alegação e o fumus boni juris
encontram respaldo nos documentos juntados pela Agravante, que comprovam a ocorrência de

prejuízo desproporcional com condições e ordem de pagamento que beiram o absurdo.

Desta feita, prudente e imperiosa a atribuição de efeito

suspensivo à r. decisão atacada, até o pronunciamento final desse E. Órgão Julgador.

Nesse sentido, a melhor doutrina acolhe a necessidade de

concessão de efeito suspensivo à decisão cujo cumprimento possa resultar lesão grave e de difícil

reparação. Veja-se:

"Em certos casos, porém, dar cumprimento a decisão importa,
na prática, tornar inútil o eventual provimento do agravo,
pois já se terá produzido, para o agravante, dano de difícil ou
impossível reparação. Daí a conveniência de introduzir-se tal
ou qual temperamento."

Nesse contexto, ante a plausibilidade das razões do presente
recurso de agravo, mostra-se cabível a concessão do efeito suspensivo, para os fins acima

mencionados, como medida de resguardo da UTlüDADE do provimento a ser dado por este E.

Tribunal ao recurso e, em última análise, da própria UTlüDADE DO PROCESSO.
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No caso, o periculum in mora é evidente, já que o início

para os pagamentos de credores se dará de forma iminente, maculando a capacidade de solver

a maior quantidade de dívidas possíveis na ordem determinada pela própria lei 11.101/2005.

Diante do exposto, resta imperiosa a concessão do efeito

suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, uma vez que a não concessão poderá acarretar

enormes prejuízos à instituição financeira, pois a agravada iniciará a dispender seus recursos na

forma estabelecida e não aprovada pelo plano.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, requer, após a concessão do efeito

suspensivo pelo nobre e culto relator, seja CONHECIDO e PROVIDO o presente recurso, para o

fim de que seja decretada a falência da agravada, com fulcro no artigo 56, § 4° da Lei

11.101/2005.

Para os fins do artigo 524, Ill, do Código de Processo Civil, informa o

Agravante, ao final, os nomes e endereços dos advogados que representam as partes, declarando
o subscritor da presente, sob a fé de seu grau, que as peças que instruem o presente recurso são

cópias autênticas daquelas que se encontram nos autos.

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 14 de junho de 2013.

MAGNUS MANU L PER 1RA PElXOTO

OAB/ O 30 14
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Roi dos advogados que representam as partes no feito de origem:

a) Pelo Agravante:
Dr. Ézio Pedro Fulan, inscrito na OAB/SP sob o número 60.393.

Dra. Matilde Duarte Gonçalves, inscrita na OAB/SP sob o número 48.519.

Dr. Magnus Manuell Pereira Peixoto, inscrito na OAB/GO sob o n. 30.614.

Ambos com escritório na Avenida Eusébio Matoso, 690, 5° andar, Pinheiros, São Paulo/SP.

b) Pelo Agravado:
Dr. Eduardo Urany de Castro - OAB/GO 16.539
Dra. Terezinha Urany de Castro - OAB/GO 2.725

Rol das peças que instruem o presente recurso:

1. Decisão agravada;
2. Certidão de intimação da decisão agravada;
3. Procuração outorgada aos advogados da agravante;
4. Procuração outorgada aos advogados da agravada;
5. Petição Inicial
6. Plano de Recuperação
7. Cópia do aditivo ao plano.
8. Cópia da ata da AGC que aprovou o plano

.

. .
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE

JUSTlçA DO ESTADO DE GOlÁS.

BANCO BRADESCO S/A., pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ n.° 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n.°, Vila Yara,
Osasco/SP, CEP 06029-900, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL n.° 201200374929, ajuizada
por CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, em tramite perante a 1° Vara Cível

O da Comarca de Goiânia - GO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos
do art. 522 c/c 527 do CPC, interpor o presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

em face da r. decisão exarada pelo culto magistrado de piso, que concedeu a recuperação
judicial, razão pela qual requer o presente recurso seja recebido e processado nos termos da Lei
Processual Civil, para que, nos termos do artigo 527, Ill do CPC, o Douto Relator possa conceder
efeito suspensivo.

Outrossim, requer-se a juntada das guias
referentes às custas necessárias à interposição do presente recurso, cujos valores foram
devidamente recolhidos, bem como a intimação da parte Agravada para apresentar
contraminuta, caso deseje fazê-lo.

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 14 de junho e 2013.

MAGNUS MA LL P REIRA PElXOTO
O B/ O .614
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVANTE:BANCO BRADESCO S/A

AGRAVADA: CONSTRUMilCONSTRUTORA
ETERRAPLANAGEM LTDA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL n° 201200374929
la Vara Cível da Comarca de Goiânia - GO

Egrégio Tribunal de Justiça,
Colenda Câmara,
inclitos Julgadores.

DO CABIMENTO DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Com o merecido respeito, é imprescindível que o presente

agravo seja recebido na modalidade de instrumento, para que seu processamento seja imediato,

deferindo-se o efeito suspensivo ao final requerido.

Ao se tratar de Recuperação Judicial, o Agravante carece de

interesse para a interposição de agravo retido, haja vista que o Agravante não terá a

oportunidade de reiterar as razões de eventual agravo retido em sede apelação, exata e

precisamente porque não existirá recurso de apelação na recuperação judicial.

Além do acima mencionado, a necessidade do recebimento

do presente agravo na forma de instrumento está intimamente ligada ao fato de que a decisão

poderá causar à parte grave lesão e de difícil reparação, o que evidencia a exceção prevista no

artigo 522 do Código de Processo Civil.

Diante do acima exposto, resta indubitável a necessidade do

presente recurso ser recebido como agravo de instrumento, deferindo-se o efeito suspensivo

formulado.

..
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ESCLARECIMENTOSNECESSÁRIOS

Trata o presente de pedido de recuperação judicial
formulado pela ora agravada, aprovada em Assembleia Geral de Credores e concedida pelo MM
Juiz de Direito de piso, na qual impôs desproporcional prejuízo à agravante, com prazo e

condições de pagamento que não recompõe minimamente o capital despendido.

Cumpre mencionar que o primeiro Plano apresentado foi

devidamente objetado pela Casa Bancária agravante e, diante dessa e de outras objeções
apresentadas, foi apresentado aditivo que em nada melhorou as condições frente o capital por
eia obtido.

O
DA NECESSÁRIA REFORMA DA R. DECISÃO AGRAVADA

Com efeito, importante mencionar que se tornou posição
cristalizada do Superior Tribunal de Justiça, que a aprovação do plano de recuperação judicial não
a torna imutável, com mero chancelamento pelo Poder Judiciário, que deve sim verificar

aspectos de sua legalidade e obediência aos princípios do direito contratual.

Desta forma, cabe trazer o que afirmou o Tribunal da Cidadania
no REsp 1314209 - SP, relatado pela Senhora Ministra Nancy Andrighi, que se pede vênia para
sua transcrição (grifos nossos).

"Cinge-se a lide a estabelecer se é possível ao Tribunal
reconhecer a ineficácia, em relação ao prejudicado, de uma

cláusula constante de plano de recuperação judicial aprovado
em Assembleia Geral de Credores, ou se as deliberações
tomadas nessa assembleia não são passíveis de controle pelo
Poder Judiciário.
(...)
A obrigação de respeitar o conteúdo da manifestação de
vontade, no entanto, não implica impossibilitar ao juízo que
promova um controle quanto à licitude das providências
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decididas em assembleia. Qualquer negócio jurídico, mesmo
no âmbito privado, representa uma manifestação soberana
de vontade, mas que somente é válida se, nos termos do art.

104 do CC/02, provier de agente capaz, mediante a utilização
de forma prescrita ou não defesa em lei, e se contiver objeto
lícito, possível, determinado ou determinável. Na ausência
desses elementos (dos quais decorre, com adição de outros, as

causas de nulidade previstas nos arts. 166 e seguintes do

CC/02, bem como de anulabilidade dos arts.171 e seguintes do
mesmo diploma legal), o negócio jurídico é inválido. A

decretação de invalidade de um negócio jurídico em geral
não implica interferência, pelo Estado, na livre manifestação
de vontade das partes. implica, em vez disso, controle estatal

justamente sobre a liberdade dessa manifestação, ou sobre a

licitude de seu conteúdo."

Pois bem. Era esperado da recuperanda maior transparência na

explicação acerca da maneira efetiva que será empregada para o pagamento dos credores. Não é
aceitável e não se amolda nos termos da Lei 11.101/2005 um plano abstrato, tal medida é

impossível juridicamente e lesa a todos, visto que impoe insegurança juridica.

Dito isso, há que se estabelecer pelo nobre julgador condutor
desse tão importante processo recuperatório e de interesse social, qual é a linha tênue entre um

plano concreto e competente para cumprir o papel estabelecido pela lei e a obtenção indevida
de vantagem que infelizmente alguns empresários fazem continuamente uso em nosso país.

De extrema importância é ressaltar que as condições tratadas no

presente Plano ferem frontalmente o Princípio da Transparência nos Processos Failmentares,
conforme preleciona o Ilustre Professor Fábio Ulhoa Coelho, que se pede vênia para transcrever

(grifo nosso):

"O processo de falência e a recuperação judicial importam,
inevitavelmente, "custos" para os credores da empresa em crise. Eles, ou

ao menos parte deles, suportarão prejuízo, em razão da quebra ou da
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recuperação do empresário devedor. Os processos falimentares, por isto,
devem ser transparentes, de modo a que todos os credores possam
acompanhar as decisões nele adotadas e conferir se o prejuízo que
eventualmente suportam está, com efeito, na exata medida do inevitável.
A transparência dos processos falimentares deve possibilitar que todos
os credores que saíram prejudicados possam se convencer

razoavelmente que não tiveram nenhum prejuízo além do estritamente
necessário para a realização dos objetivos da falência ou da recuperação
judicial". Curso de Direito Comercial, Direito de Empresa. Volume 1. 16°

Edição. 2012. Editora Saraiva. p. 99.

Não basta serem concedidos descontos em suas dívidas e prazos
alongados para seu pagamento. Se não for sólido, competente e efetivo, o plano de recuperação
nada mais será do que extensão dos seus prejuízos por má gestão para outras empresas que
mantém suas funções sociais a pleno vapor.

Importante consignar, que o artigo 53 da Lei 11.101/2005 traz de
forma expressa a determinação de discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser

empregados, bem como se deve demonstrar a viabilidade econômica de sua atividade, o que de

longe ocorreu no presente caso, pelo que pede vênia para sua transcrição.

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável
de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação
judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá conter:

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50

desta Lei, e seu resumo;
II - demonstraçao de sua viabilidade econômica; e

III - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por

profissional legalmente habilitado ou empresa especializada.

Forte nessas razões, não pode o Plano de recuperação judicial
ser abstrato e injusto, uma vez que está intimamente ligado ao Direito-Custo que interfere nos

preços de todo o mercado financeiro.
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Desta forma, ao se aceitar um plano que não respeita a

igualdade que deve existir entre os credores, aumenta-se substancialmente os riscos e custos da
concessão e recuperação do crédito, o que afeta diretamente o mercado de forma global.

Nesse trilho, cabe então ressaltar que o mercado de concessão
de crédito é movido por riscos e contabilização de perdas, de modo que em um cenário como o

dos autos, prejudicar em demasia as instituições financeiras é colaborar para o aumento das
taxas de juros praticadas no mercado como um todo.

Tendo em vista que a recuperanda insistiu em criar subclasses
com privilégios especiais, o que fere frontalmente o princípio do "par conditio creditorium", se

faz medida de justiça a correção desse desequilíbrio pelo Poder Judiciário.
·.

Quanto ao princípio do "par conditio creditorium", segundo
Sampaio de Lacerda, "Se na falência os bens do devedor constituem a garantia comum dos
credores, evidentemente que o produto da venda deles deve ser dividido proporcionalmente ao

valor dos créditos. A falência é, de fato, processo igualitário, isto é, que visa colocar todos as

credores na mesma igualdade (pars conditio creditorium). Essa igualdade, todavia, não deve ser

considerada de modo absoluto. Corresponde a uma igualdade de credores dentro de uma

determinada classe. De fato, como a falência não altera os direitos materiais dos credores, para

que esses direitos sejam respeitados na execução coletiva, impõe-se a sua classificação, a fim de
que cada credor receba o que legitimamente lhe é devido. Há, portanto, créditos que, por sua

natureza ou qualidade, fogem à repartição proporcional e gozam de prioridade no pagamento."

Em verdade, a igualdade entre os credores em um procedimento
de recuperação judicial, aplicando-se corretamente o princípio, quer dizer que deve existir
igualdade absoluta entre credores da mesma classe, ou seja, não poderá haver privilégios entre
os créditos da mesma natureza.

Desta forma, o fato de a lei conter tratamento desigual e

pagamentos preferenciais de acordo com a natureza dos créditos, em nada desnatura o princípio
em tela, posto que, como já mencionado, a igualdade deve existir dentro de cada classe.

Assim sendo, deve-se aplicar no presente caso o disposto no

artigo 56, §4° da Lei 11.101/2005, ou seja, a decretação da falência da recuperanda, posto que
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não tem condições mínimas de arcar com suas obrigações, tampouco se demonstrou viável no

mercado.

DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO (ARTIGOS 527, Ill c/c 558, CPC).

Conforme se pode notar pela situação dos autos, o

regular prosseguimento do procedimento causará enorme e injusto prejuízo à ora agravante, que

regularmente votou pela reprovação do plano de recuperação judicial, bem como a agravada
iniciará a dispender recursos para o pagamento de credores.

A verossimilhança da alegação e o fumus boni juris
encontram respaldo nos documentos juntados pela Agravante, que comprovam a ocorrência de
prejuízo desproporcional com condições e ordem de pagamento que beiram o absurdo.

Desta feita, prudente e imperiosa a atribuição de efeito
suspensivo à r. decisão atacada, até o pronunciamento final desse E. Órgão Julgador.

Nesse sentido, a melhor doutrina acolhe a necessidade de
concessão de efeito suspensivo à decisão cujo cumprimento possa resultar lesão grave e de difícil
reparação. Veja-se:

"Em certos casos, porém, dar cumprimento à decisão importa,
na prática, tornar inútil o eventual provimento do agravo,
pois já se terá produzido, para o agravante, dano de difícil ou
impossível reparação. Daí a conveniência de introduzir-se tal
ou qual temperamento."

a

Nesse contexto, ante a plausibilidade das razões do presente
recurso de agravo, mostra-se cabível a concessão do efeito suspensivo, para os fins acima
mencionados, como medida de resguardo da UTIUDADE do provimento a ser dado por este E.
Tribunal ao recurso e, em ultima análise, da própria UTlüDADE DO PROCESSO.
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No caso, o periculum in mora é evidente, já que o início

para os pagamentos de credores se dará de forma iminente, maculando a capacidade de solver
a maior quantidade de dívidas possíveis na ordem determinada pela própria lei 11.101/2005.

Diante do exposto, resta imperiosa a concessão do efeito

suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, uma vez que a não concessão poderá acarretar

enormes prejuízos à instituição financeira, pois a agravada iniciará a dispender seus recursos na

forma estabelecida e não aprovada pelo plano.
. .

CONCLUSÃO
-

Ante o exposto, requer, após a concessão do efeito
suspensivo pelo nobre e culto relator, seja CONHECIDO e PROVIDO o presente recurso, para o

fim de que seja decretada a falência da agravada, com fulcro no artigo 56, § 4° da Lei
11.101/2005.

Para os fins do artigo 524, Ill, do Código de Processo Civil, informa o

Agravante, ao final, os nomes e endereços dos advogados que representam as partes, declarando
o subscritor da presente, sob a fé de seu grau, que as peças que instruem o presente recurso são
cópias autênticas daquelas que se encontram nos autos.

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 14 de junho de 2013.
s

a

MAGNUS MANt E . PE ElRA PElXOTO

OAB,G33 .614
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Rol dos advogados que representam as partes no feito de origem:

a) Pelo Agravante:
Dr. Ézio Pedro Fulan, inscrito na OAB/SP sob o numero 60.393.
Dra. Matilde Duarte Gonçalves, inscrita na OAB/SP sob o número 48.519.
Dr. Magnus Manuell Pereira Peixoto, inscrito na OAB/GO sob o n. 30.614.

Ambos com escritório na Avenida Eusébio Matoso, 690, 5° andar, Pinheiros, São Paulo/SP.

b) Pelo Agravado:
Dr. Eduardo Urany de Castro - OAB/GO 16.539
Dra. Terezinha Urany de Castro - OAB/GO 2.725

Rol das peças que instruem o presente recurso:

1. Decisão agravada;
2. Certidão de intimação da decisão agravada;
3. Procuração outorgada aos advogados da agravante;
4. Procuração outorgada aos advogados da agravada;
5. Petição inicial
6. Plano de Recuperação
7. Cópia do aditivo ao plano.
8. Cópia da ata da AGC que aprovou o plano

.. .

·

.
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Tipo de documento: Carta Precatória
Código de rastreabilidade: 8012013176997
Nome original do documento: ofico gabju n° 173 2013.pdf
Data: 14/06/2013 10:54:25
Remetente: Orsetti Gomes Do Valle Filho

f Juizado Especial Cfvel
Tribunal de Justiça do Acre

Assunto: senhor juiz, encaminho o gabju of n° 173/2013, bem como a r. sentença exarada n

os referidos autos, para gs providências que se fizerem necessárias.
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PODER JUDIClÃRIO O ESTADO DO ACRE
Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

.

Autos nf 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Civel
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

.. Advogado Alexandre Morais Kafuri

Sentença
.

I - RELATÓRIO
Dispensado o relatório, conforme artigo 38 da Lei n° 9099/95, passo ao resumo dos.fatos

relevantes.
ROSIMAR SIMEÃO BARROS ajuizou a presente ação de cobrança em face de

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, requerendo a quantia de R$ 9.600,00 (noveröile seiscentos reais), referente aos meses de aluguéis que se encontram em atraso.
A parte reclamada apresentou defesa às pp. 83/86.

11 EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA RELATIVA .

A parte reclamada requer que os autos sejam remetidos a Comarca de Goiânia/GO
tendo em vista que foi estabelecido no contrato como foro de eleição.

Vale dizer que a cláusula de eleição do foro na cidade de Goiânia mostra-se prejudicial à
parte reclamante. Isso porque sem dúvida alguma, encontra-se em situação de hipossuficiência em

8 rela¢ão à parte reclamada.
Assim, o deslocamento a capital de Goiás certamente acarretará um ônus exagerado à

parte autora, dificultando, portanto, a defesa dos seus interesses, o que, por certo, viola principibs® constitucionais imprescindíveis, quais sejam, a ampla defesa e o contraditório.
Neste sentido trago a baila o seguinte julgado:.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA. CLÁUSULA DE
O ELElçAO DE FORO. CONTRATO DE ADESAO. INVIABILIZAÇAO DO ACESSO DA

PARTE MAIS FRACA AO PODER JURISDICIONAL. NULIDADE. COMPETÊNCIA
DO FORO DO DOMIClLIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE. É nula a cláusula de

3 eleição contida em contrato de adesão que estabelece como competente para
as ações decorrentes.desse instrumento Comarca distante do domicílio do
consumidor, ou pessoa equiparada a consumidor, por ser parte mais fraca da
relação jurídica, sujeitas a práticas abusivas. Caso contrário se inviabilizaria o
seu direito ao amplo acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla
defesa". (TJMG - Proc. n° 1.0016.06.060048-9/001 (1). Rel(a) Des(a) Heloisa
Combat DJ 05/10/2006).

Deste modo, embora seja possivel a previsão contratual do foro de eleição, esta não pode
subsistir quando decorrer de imposição unilateral de uma das partes e ocasionar o desequilibrio entre
os contratantes.

Portanto, in casu, não há como acolher o pedido.
9

o ill - MÉRITO
Restou incontroverso que a parte reclamante firmou um contrato de locação de aluguel de

s o uma caminhonete junto à parte reclamada, pelo período de três meses, no valor mensal de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme contrato de locação às pp. 03/08, sem que houvesse o
devido pagamento.

Vale ressaltar, que a parte reclamada alega que se encontra em recuperação judicial,

Endereço; Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n

e 0000958-59.2012.8.01.0002
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assim, nestes casos, o Enunciado n° 51 do FONAJE reconhece que:
e

ENUNCIADO 51 Os processos de conhecimento contra as empresas sob
liquidação extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a
sentença de mérito, para a constituição do titulo executivo extrajudicial, possibilitant;fo
a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria.

Vale ressaltar, ainda, o seguinte julgado:

Processual. ação ajuizada contra empresa sob recuperação judicial. prosseguimento
e até a sentença para, formado o título executivo, posterior habilitação do crédito.

Enunciado 51 do fonaje.
Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para
constituição do titulo executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito,
no momento oportuno, pela via própria (Nova Redação no XXI Encontro - Vitória/ES).
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUlDA. (Recurso Inominado n°
71001618842, Turmas Recursais, Segunda Turma Recursal Civel, relatora: Maria
José Schmitt Sant Anna, julgado em 28/05/2008).

Diante do que já foi exposto, necessário se faz mencionar o art. 6° da Lei de Falência:

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do processamento da reculi raçäo
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

.

. § 12 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 4
demandar quantia illquida.
§ 22 É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 81 desta Lei$serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.
§ 32 0 juiz competente para as ações referidas nos §§ 1° e 21 deste artigo
poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperaçäo
judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido liquido o direito, será o crédito
incluido na classe própria. (Grifei).

Em face disto, a fim de evitar problemas futuros, o feito deve seguir para que a parte
reclamante constitua um titulo após a sentença e, habilitar-se nos autos de recuperação judicial da
empresa demandada, no Juizo originário da Comarca de Goiânia, embora já conste habilitado o Sr.

db Marcildo Barros Pequeno.o
Deste modo, reconheço o valor devido de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais),

referente aos aluguéis da caminhonete, durante todo o período que a parte reclamada esteve na
posse do bem.

o
5 • Após, encaminhe cópia da sentença ao Juízo originário da Comarca de Goiânia onde

tramita o processo de recuperação judicial da parte reclamada, a fim de que este reserve a quantia
acima pertencente à parte reclamante, incluindo, assim, o crédito na classe própria.

c

2
Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
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IV - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento nos art. 2°, 5°, 6° da Lei 9.099/95 JULGO

PRpCEDENTE o pedido formulado por ROSIMAR SIMIÃO BARROS para condenar a parte
reclamada CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, ao pagamento da quantia
de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar do
ajuizamento da reclamação e com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês desde a data da citação.

Outrossim, oficie-se e encaminhe cópia desta sentença ao Juízo originário da Comarca
de Goiânia, para que este reserve a quantia acima acolhida pertencente à parte reclamante, incluindo,
assim, o crédito percebido na classe própria.€

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, conforme o artigo 269y inciso I, do
Estatuto Processual Civil.

Sem custas ou honorários advocaticios (art. 55 da Lei 9.099/95).
Com o transito em julgado, certifique-se e arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se.

..

Cruzeiro do Sul, 07 de fevereiro de 2013.

.

Adimaura Souza da Cruz
Juíza de Direito

. .

. . %
o

8

.

e

.

. .

s

3
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
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,

Autos n. 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Civel
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

GABJU/OF n. 0173/2013
Cruzeiro do Sul-AC, 13 dejunho de 2013

h

.

A sua ExËelência o Senhor
Márcio de Castro Molinari
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Goiânia
Goiânia/GO

8

Ë
Senhor Juiz,

s

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe cópia da r. Sentença de
pp. 132/134, extraída dos autos em epígrafe, para as providências que se fizerem necessáfias.

Atenciosamente,o e

o Adimaura Souza da Cruz
Juíza de Direito

o

.

. e . .

. .

o
. .. . .

o

h
acq £
o

Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, no 4090, Boca da Alemanhá - CEP
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por Orsetti Gomes do Vale Filho



.. .

. . .

T

.

.

.

. .

.

.

. .

. .

.

.

.

J U N T A D A
sos../.b..dias do raés de....O..1.....de 20.2d...
jmao a estes autos....o2. .6..d..... ...............

. n° O I -7 ôtao18.. ....................................... .

............................................................e ru fren te

scovao (á)

. .

. .

.

. .



2703
.

.

.

.

.

.

. -

. .

. .

.

. .

.

.

.

. .

•

.

. -. - - .- - . -

- : . - -..-- - . . .. ......r . . . ... · · ·.. -



marCamRxmsa AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

P1, 0, G,0, R.A, D,0, i, A, , d,0, ,D S7 Ilii ,Y 0 , d A L
ENDEREÇO / ADRESSE

N M 4 R1, A o
CEP I CODE POSTAL CIDADE I LOCALITÉ UF PA S I PAYS

90040-404 % A6,bL ®F PAA6
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L ENVOI

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE . .

. EMS

SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ
ASSINATURA DO RECEBEDO CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARI

DA E DE LI ON U
B EA E DESTINA

NOME L D R EBEDOR ISIBLF D I RG TEUR /

fpC( 62UA2Cow Ñhase
DOCUMENTO DE IDENTI AO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / .

RECEBEDOR / ÓRGÃO EX
,
DlDOR SIGNATURE DE LAGENT O

05
..,

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE.DE RE O R DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm



AVISO DE
DE REGISTRO DO OBJÉTO )

cggp av 426499
DATA DE POSTAGEM / ÓA DE DÉPÔT

. TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTAfMES-ven ,.RAISON

UNIDADEDEPOST GE B AUDEDÉPÖT

O
A

NOME OU RAZÃO SÖCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPÉDITEUR

2R,0NEL d R iOOmAllGA de 60idWi A
° tua A4 blN,0d.M, ¿+.,06 W, AwdAR, ,

O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE

Oeek , , ,‰20-, too
Qo

I I , , I I I I I I I I I i 1. .I
CIDADE I LOCALITÉ UF

1



7

.

.

.

..

o

. .

.

.

. . -

.

. .

. .

.

.

.· --

.

.

.

. . - . -. . · .. . ··- ·. . . F . 6- .. . - -- -- - -- . .. - -. .. - - . - . . .. · --- ··- h . . A. · ···



PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

OCdRMiA MUMi Ci 9Al ,IC ,12 r6RynA£ ,M G1)EfUE , , , , ,
ENDEREÇO / ADRESSE

‰TcesóMNqe1Mn ,CENTRo, , , , , , , , , ,
CEP CODE POSTAL CIDADE I LOCALITÉ UF PA S I PAYS

A R N A MS
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L ENVOf

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE
A a e.3

SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO f• O DE ENTítFsGA

DATE DE LIVR TION ,
- DE OESTIÑD

J€$dæL °

NOME L VEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE D ÈCEPTEUR e

N° DO M TO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMP
RECEBEDC R / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE LAGENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUlf E .

75240203-0 FC0463 116 114 x 186 mm



RE R
CORREIO( CBRÉSIL
DATA DE POSTAGEM / DA E D PSUN 2013 TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE L VRAISON

UNIDADE DE AGE DE DÉP

: h : h : h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPÉDITEUR

I. !

O
0- Et:
O ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE

CIDADE I LOCALITÉ UF

0 ÀN A O
O O



fis. 153

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
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o
.

Autos n? 0000958-59.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante Rosimar Simeäo Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

à
GABJU/OF n.° 0173/2013

Cruzeiro do Sul-AC, 13 de junho de 2013

A Sua Excelência o Senhor
Márcio de Castro Molinari
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Goiânia

.n
§ Goiânia/GO
%
8
e
4

.

%
8 Senhor Juiz,
is

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe cópia da r. Sentença de
pp. 132/134, extraída dos autos em epígrafe, para as providências que se fizerem necessárias.

a.

ce Atenciosamente,
O

o
v

Adimaura Souza da Cruz
Juíza de Direito

C
) o

o

€8
O

ocò

89
oco

Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 20562 - Digitado

Lu8 por Orsetti Gomes do Vale Filho



fis. 132

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
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8
°e Autos n.° 0000958-59.2012.8.01.0002

Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante Rosimar Simeão Barros
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
Advogado Alexandre Morais Kafuri

Sentença
a 1- RELATÓRIO

Dispensado o relatório, conforme artigo 38 da Lei n° 9099/95, passo ao resumo dos fatos
relevantes.

ROSIMAR SIMEÃO BARROS ajuizou a presente ação de cobrança em face de
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, requerendo a quantia de R$ 9.600,00 (nove

· mil e seiscentos reais), referente aos meses de aluguéis que se encontram em atraso.
A parte reclamada apresentou defesa às pp. 83/86.

"eO
§. -- EXCEÇÃO DE INCOMPETSNCIA RELATIVA
8 A parte reclamada requer que os autos sejam remetidos a Comarca de Goiânia/GO,

tendo em vista que foi estabelecido no contrato como foro de eleição.
8 Vale dizer que a cláusula de eleição do foro na cidade de Goiânia mostra-se prejudicial à

parte reclamante. Isso porque, sem dúvida alguma, encontra-se em situação de hipossuficiência em
relação à parte reclamada.

Assim, o deslocamento a capital de Goiás certamente acarretará um ônus exagerado à

parte autora, dificultando, portanto, a defesa dos seus interesses, o que, por certo, vioia princípios
constitucionais imprescindíveis, quais sejam, a ampla defesa e o contraditório.

o Neste sentido trago a baila o seguinte julgado:
O
o "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÉNCIA. CLÁUSULA DE

ELElçÃO DE FORO. CONTRATO DE ADESÃO. INVIABILIZAÇÃO DO ACESSO DA

o PARTE MAIS FRACA,AO PODER JURISDiCIONAL. NULIDADE. COMPETENCIA
DO FORO DO DOMIClLIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE. E nula a cláusula de
eleição contida em contrato de adesão que estabelece como competente para
as ações decorrentes desse instrumento Comarca distante do domicílio do
consumidor, ou pessoa equiparada a consumidor, por ser parte mais fraca da
relação jurídica, sujeitas a práticas abusivas. Caso contrário se inviabilizaria o

o seu direito ao amplo acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e a ampla
defesa". (TJMG - Proc. n° 1.0016.06.060048-9/001 (1). Rel(a) Des(a) Heloisa
Combat - DJ 05/10/2006).

. Deste modo, embora seja possível a previsão contratual do foro de eleição, esta não pode
subsistir quando decorrer de imposição unilateral de uma das partes e ocasionar o desequilíbrio entre

O os contratantes.
Portanto, in casu, não há como acolher o pedido.
111- MÉRITO

8 • Restou incontroverso que a parte reclamante firmou um contrato de locação de aluguel de
€8 uma caminhonete junto à parte reclamada, pelo período de três meses, no valor mensal de R$

3.200,00 (três mil e duzentos reais), conforme contrato de locação às pp. 03/08, sem que houvesse o

Ús devido pagamento.
eni Vale ressaltar, que a parte reclamada alega que se encontra em recuperação judicial,

coå 1
Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sui, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
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o

assim, nestes casos, o Enunciado n° 51 do FONAJE reconhece que:
O
Ø

o ENUNCIADO 51 - Os processos de conhecimento contra as empresas sob
liquidação extrajudicial, concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a

sentença de mérito, para a constituição do título executivo extrajudicial, possibilitando
a parte habilitar o seu crédito, no momento oportuno, pela via própria.

°

Vale ressaltar, ainda, o seguinte julgado:

Processual. ação ajuizada contra empresa sob recuperação judicial. prosseguimento
até a sentença para, formado o título executivo, posterior habilitação do crédito.
Enunciado 51 do fonaje.
Os processos de conhecimento contra empresas sob liquidação extrajudicial,
concordata ou recuperação judicial devem prosseguir até a sentença de mérito, para
constituição do título executivo judicial, possibilitando a parte habilitar o seu crédito,
no momento oportuno, pela via própria (Nova Redação no XXI Encontro - Vitória/ES).
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUlDA. (Recurso Inominado n°
71001618842, Turmas Recursais, Segunda Turma Recursal Cível, relatora: Maria
José Schmitt Sant Anna, julgado em 28/05/2008).

Diante do que já foi exposto, necessário se faz mencionar o art. 6° da Lei de Falência:

"Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

o § 12 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que
demandar quantia iliquida.

Q
§ 22 É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou

o modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza
(o trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 82 desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença.

§ 32 O juiz competente para as ações referidas nos §§ 12 e 22 deste artigo
poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação
judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito
incluído na classe própria. (Grifei).

Em face disto, a fim de evitar problemas futuros, o feito deve seguir para que a parte
€œ reclamante constitua um título após a sentença e, habilitar-se nos autos de recuperação judicial da

empresa demandada, no Juízo originário da Comarca de Goiânia, embora já conste habilitado o Sr.
Marcildo Barros Pequeno.

Deste modo, reconheço o valor devido de R$ 9.600,00 (nove mit e seiscentos reais),
referente aos aluguéis da caminhonete, durante todo o período que a parte reclamada esteve na

posse do bem.
Após, encaminhe cópia da sentença ao Juízo originário da Comarca de Goiânia, onde

ces tramita o processo de recuperação judicial da parte reclamada, a fim de que este reserve a quantia
acima pertencente à parte reclamante, incluindo, assim, o crédito na classe própria.

.

o c6 2
Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP

69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 24300 - Autos n.°
© 0000958-59.2012.8.01.0002



fis. 134

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
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O

8
e
o IV - DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento nos art. 2°, 5°, 6° da Lei 9.099/95 JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado por ROSIMAR SIMIAO BARROS para condenar a parte
reclamada CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, ao pagamento da quantia
de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), corrigidos monetariamente pelo INPC a contar do
ajuizamento da reclamação e com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês desde a data da citação.
Outrossim, oficie-se e encaminhe cópia desta sentença ao Juízo originário da Comarca

de Goiânia, para que este reserve a quantia acima acolhida pertencente à parte reclamante, incluindo,
. assim, o crédito percebido na classe própria.

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, conforme o artigo 269, inciso I, do
Estatuto Processual Civil. l.

Sem custas ou honorários advocaticios (art 55 da Lei 9.099/95).
......

Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se
Publique-se. Intimem-se.
Cruzeiro do Sul, 07 de fevereiro de 2013.

. . .,.. .... .. .. ..

Adiniaura Souza da Cruz
Juíza de Direito
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ADVCOACIA
URANY DE CASTRO E ASSOCIADOS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS.
Número do processo: 201200374929

l l l Illllllllllll
201200374929

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA - em recuperação judicial, empresa
qualificada nestes autos, vem com o respeito costumeiro perante Vossa
Excelência, por intermédio de seu advogado infra-assinado, para requerer a

juntada do incluso comprovante de publicação do Quadro Geral de
Credores.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 04 de julho de 2.013.

d Castro
Advogado - O /GO 16.539

· .

.

-

ANÁPOLIS. Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, setor central. CEP 75025-030. Fone: (62) 3324 7027
GOlÃNIA. Rua João de Abreu, 1155, Ed. Aton Business, B101/102, St. Oeste. CEP 74101-110. Fone: (62) 3215 7775

(B http://www.uranydecastro.com.br 8 contato uranydecastro.com.br
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PODER JUD ClÃRIO
tribunal Comarca de Goiâniade justiça

,ee- 18 VARA ClVEL (Juiz - 2)
EDITAL

..

QUADRO GERAL DE CREDORES - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (AUTOS DE N°
37492-27.2012.8.09.0051)

O Ex.mo Senhor Lusvaldo de Paula e Silva, MM. Juiz de Direito da 1° Vara Cível da
Comarca de Goiânia - GO, na forma da Lei, faz saber que o Sr. Leonardo De
Paternostro, CRA/GO 9273,. Administrador Judicial do processo de Recuperação
Judicial em epigrafe, apresentou o Quadro Geral de Credores, com fulcro no art. 18
da Lei 11.101/2005, conforme se segue (referência: fevereiro/2012):
1 - Créditos Trabalhistas:

lor apurado: R$ 196.010,39 (cento e noventa e seis mil e dez reais, e trinta e nove
t tavos).
2 - Créditos com Garantia Real:
Valor apurado: R$ 7 719.519,83 (sete milhões, setecentos e dezenove mil,
quinhentos e dezenove reais, e oitenta e três centavos)
3 - Créditos Quirografários:
Valor apurado: R$ 64.383.870,85 (sessenta e quatro milhões, trezentos e oitenta e
três mil, oitocentos e setenta reais, e oitenta e cinco centavos)
4 - Créditos totais sujeitos à Recuperação:
Valor.total apurado: R$ 72.299.401,07 (setenta e dois milhões, duzentos e noventa e
nove mil, quatrocentos e um reais, e sete centavos).

QUADR0 GERAL DE CREDORES LuCAS VINICIUS PINTO BORGES Quirografårío R$ 15.223.83
CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA LUl2 ANTONIO PEREIRA DA SILVA QuirografA® R$ 8 808.39

CrédRos sujeitos Recuperac!0 udidal LUIZ JOSE DE OLIVEIRA Quirografårto R$ 60 723.05
a!0r do Crédito LUK CAR AUTO PECAS LTDA Quirografâ® R$ 2 356.34 .

NOME00 CREDOR Classa (RI) M C,LONGUILTDA Quirograferio R$ 450,06

ADEMILTON AMBROSIO DA SILVA Trabahsta R$ 334,15 M.S.LONGUl(ME) Quirograf rio R$ 214.48
CINOISAIASOUEIRA Trabalhista R$ 187,48 MACHADO FERREIRA Quirografee R$ 1894.71

ANTONIOGASPARINODOSSANTOS Trabahsta R$ 1249,42 MANAVENAVEGACAOLTDA Quirografário R$ 237.500.00

ANTONIO REINALDO DOS SANTOS Trabalhists R$ 439.63 M0EL EMES DO NASCIMENTO Quqmfi® R$ 6.0®,®
MANCEL MOREIRA DE SOUZA Quirografie R$ 12.897,02

ANTONIO RODRIGUES SANTOS Trabahsta R$ t.509.96
AUREU0 REITAS DA SILVA Trabalhista R$ 101038 MARCILIO BARROS PEQUENO Qdrografae R$ 9.160.15
BRUNODMNONASCIMENTO Trabalhista R$ 2.879.39 MARCILONMARRA Quirografarlo R$ 300000

CARLOSDIVINOBATISTADOSSANTOS Trabalhala R$ 4355,10 MCOSARMMBRA Quegrafi® R$ 13348,85

CLOVIS ELESBAO DOS SANTOS Trabalhäta R$ 1079,02 MARIA 00 SOCORR0 SOURADO PLACID0 Quirografårio R$ 9 727.20
DIONISIO RODRIGUES MOTA Trabahsta R$ 334,15 MARIA GORETE ARAUJO SILVA Quirografirio R$ 19 855,90
00RILETE BEZERRA ALENCAR rabahista R$ 3 678,89 MARIA OCIREMA ALVES LOPES Quirografårlo R$ 8127,96
EDILSONPEREIRA DA SILVA Trabahista R$ 1379À1 MARlLENA GR®S0 DOS SANTOS Quirograferio R$ 41720.00

MARIZETE DIAS FURTADO MOREIRA Quirografário R$ 4 626 80E0lLSONS0ARESCAVALCANTE Trabahista R$ 2030,18 MASSIPAISACISM0EHIDROSEMEADURALTDA Quirografås R$ 158017.23
EDINALVA EVANGEUSTA NEGREIRO Trabalhista R$ 3308,21 MASUT COMBUSTIVEIS LTDA Quirografie R$ 31.040.00
EUANE CAMPOS COSTA Trabalhista R$ 3335,95 MAURO RODRIGUES DE ouvEIRA CIA LTDA Quirografe® R$ 43.80

EUAVERTON LIMA MARQUES TrabaNsta R$ 1389,51 MAmBS œMES DE OWBRA Qdropafá® R$ 2 825.86
. MAXDELLES RODRIGUES CAVALCANTE Quirografarlo R$ 14 820,11EUVALD00A$LVAPElXOTO Trabahista R$ 4348,73 uiLHOMEMECARDOSOLTDA-ME Quirografás R$ 2100,00
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FEUCIANOVA2DASILVA Trabalhista R$ 3099.27 MINETRANSPNSENHORAAPLTDA Quiqrah R$ 57600
FRANCISCO DE SOUZA PINHEIRO Trabalhista R$ 1.128.31
FRANCISCO SERGENIR DE OLIVEIRA Trabalhista R$ 2.017.01
FREDERICO DE SOUZA ALElXO Trabalhista R$ 15.098,52 MJDA SILVA RESTAURANTE Quiqrafirio R$ 42248 00
GLEDISONMARTINSLOPES Trabalhista R$ 21014.58 EDARTEFATOSDECIMENTOLTDA Quirografi o R$ là346,i3
JOAO LOUREDO DE OUVEIRA Trabalhista R$ 2.182 14
JOAOROSADOSSANTOS Trabalhista R$ $427J3 MOLDPREM0LDADOSCOMEINDUSTRIALTDA Quirografirio R$ 604.280,28
JOSE EDIVAN DE SOUSA FERREIRA Trabalhista R5 491,68 EMMM 0 R$ 450
JOSE LUIS FREITAS DA SILVA Trabalhista R$ 1 386.70
JOSERODRIGUESDONASCIMENTO Trabalhista R$ 6386.59 $MINDUSTRALTDA • Quirografirio R$ 628.168,89
JOSENILSON ALEXANDRE DE ARAUJO Trabalhista R$ 2.393.57 NMTDM QuçfMo R$ iliOM
JUNIOR DOS $ANTOS MACIEL Trabamista R$ 15 210.10 .

LINDl0MAR RIBEIRO DA SILVA Trabahlsta R$ 5 265.92 N. S, MAIA Quirogmfálio R$ 17.009,10
LUCIANO ALBUQUERQUE RIPARDO Trabalhista R$ L278,86 NATERCIA GAMA MONTElR0 QuirografMo R$ 1797,59
MANOEL ALVES MOREIRA Trabalhista R$ 9.71i,11
MARCIOMONTEIROROCHA Trabalhista R$ 12.542.87 ON Wyah M
MARIAFARIASDASILVAFELIX Trabalhsta R$ 1546.36 NAVEGACAON0BREGALTDA Culrografido R$ 588488.69
MURILLOPERESPAIVALACERDA Trabamista R$ 3388.01
NAYANE CURCINO VELOSO Trabamista R$ 1 854 80

RAISSA MIKAELYDE CARVALHO SILVA Trabalhista R$ 180690 NETTOREPRESENTA00ESCOM Quirografi o R$ 15200.00

Luz0 0 A ra h a R NEUDESO VEIRADEJE S Quirograf to R 67800
ROBERT0RIBEIRODOSSANTOS Trabalhista R$ 6.113,08 NORTEX-COMETRANSPDECARGASLTDA.ME Quirogsfido R$ 14214410
ROGERIO JUNIOR ALVES QUIRINO Trabamista R$ 2.172,06
RONIGLEISSON HOLANDA CARDOSO Trabaihista R$ 2 908,76
SANDRAMARIAFERREIRADOSSANTOS TrabalNsta R$ 1329,13 OUVEIRAEANDRADEIND ECOMIMP.EEXP.LTDA Quirografido R$ i32296
SEVERINO ALVES DE AZEVEDO Trabamista R$ 14 227,79
SUZANE DOS SANTOS Trabalhista R$ 2.037,24
TAHINANFRANCIELEDEJESUS Trabalhista R$ 1224,69 P,DESOUZAllMA Oulrogafido R$ 245.398.15
THAIS FLEURY NASCIMENTO Trabamista R$ 5 370,39
VALFREDOLOPESDASILVA Trabalhista R$ $184,23 .

WALDIR PEREIRA DE SOUZA TrabalNsta R$ 6 794.87 PACTO SOLUCOES ECNOLOGCAS LTDA. QuirografMa R$ 178 29
UNIAO (contribuiç8o ref a Antonio Rodrigues dos Santos) Trabamsta R$ 660,15

TOTAL TRABALHtSTA R$ 188.010,39
PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA Quirografido R$ R50

BANCO00BRASILS/A GarantiaReal R$ 3300000.00 PAULOBARBOSADEAGUIAR Quirografirlo R$ 19012.00
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A Garantia Real R$ 4 419 $19.83

TOTALGARANTIA REAL R$ 7.719.519,83
PAULOSERQ0EARETUSALTDA QuirografMo R$ 8.000.00

DCONSULTEMSEGUREMTREINLTDA Quirografi® R$ 4.222,16 PEDREIRACAMPOLIMP0LTDA QuirografMo R$ 193752,76
90 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA Quirograferio R$ 118,59 . .

.
.. .

A.C.O.MELO Quirografâ® R$ 114.095,34 PEDREIRAEEXTRACA0FORTALEZAIMP.EEXP.LTDA Quirografido R$ $6$96565
A.A.P.FURTADO Quirografirio R$ 16.209,67 PEDREIRAITAPECURUINDUSTRIAECOMERC10LTDA Culrografido R$ 160.874.58
ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA Quirografitto R$ 1 127,00
ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS S A Quirografårio R$ 1.575 65
ADEJAR BORGES DE LIMA CIA LTDA Quirografe® R$ 318 00 PETR0 FORTE COMBUSTIVEIS LTDA QuirografMa R$ 4.638,42

o e e 2. PETR0BESSACOM.PROD.DER.PETROLE0LTDA Quirografirio R$ 3M4,15
AKER CONSULTORIA E INFORMANTICA LTDA Quirografårlo R$ 2744.69 PETR0BRAS DISTRIBUIDORA SlÃ Quirografirio R$ 4 944 718 3
ALONSODEARAUJO Quirografårlo R$ 1305.00
ALVARO RODRIGUES Culrografedo R$ 13.946.63
AMEASSESSCONTR.EMPRESARIALLTDA Quirografedo R$ 997.40 PNEUSMILCOMERCRlTDA QuirografMo R$ 740,30
ANCORA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA Quirografirio R$ 3 988,15
ANDREllSON CEZAR BATtSTA Qukografårio R$ 1.012.21 .

ANODIASRODRIGUESFERREIRA Quirografitto R$ 22.05040 POST0DEM0LASA80BRÅ0LTDA 10 rografMo R$ 36000
ANTONINHO ALVES DE JESUS Quirografirlo R$ 3.593 80

• ANTONIO CARLOS MARTINS Quirograferto R$ 14 459.71
ANTONIO DA COSTA DANTAS Quirografário R$ 14.301.98 PRESTACIONAL GRARCA E EDITORA LTDA QuirografMo R$ 2042.50
ANTONIO F. DE SOUZA Quirografirlo R$ 886 87
ANTONIO PEREIRA DA COSTA Quirografårlo R$ 765 40
APARECIDA ADRIANA MENESEZ . . Quirografirio R$ 5.65181 R.NDA SLVA ARAUJO QuirografMo R$ 118000
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UM8 PODER JUDIClÃRIO
dO jUStiça Cornarca de Goiânia
do estado de golás le Vara Cível

.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos M / £8 / Soló , nesta Escrivania da 1° Vara Cível, procedi o

encerramento do Volume dos presentes autos (protocolo n°
0 003 9 9 ), contendo M folhas, dando continuidade ao

processo com abertura do volume seguinted
Para Constar, lavro e assino o presente.

Escrevente

.
·

.

.

.
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